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UDIRATA
Todos jurktos novlo o Faturo'

•••••••• •• 00
ORÇAMENTO

1 DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: 0317021D \---K1.0,awyj - Ail C,
cm* 4G • 3o., 3ci.q leoqi -oi
ENDEREÇO: , .__ 77 . •... I, .1 .1 .1i a_SHL Rf3 -. <I

TELEFONE:( 40 \ 35<t3_ k 3Ga.,
E-MAIL:  ,--rrio_a

LO

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO cet,tet VALOR UNITÁRIO

1 10 UN. Baterias 45 amperes es.; t_c, CIAK*-1, ,2 02o, Cd
2 10 UN. Baterias 52 amperes 1 e .)2 SO CD
3 50 UN. Baterias 60 amperes e go 00
4 20 UN. Baterias 70 amperes 1 :3 a O QC)
5 30 UN, Baterias 105 amperes 

,
LiHO ci)

6 30 UN. Baterias 150 amperes ' 675-0 PO

Ilk 7 50 UN. Baterias 170 amperes C.) 5=0 CO

DATA:

•

Responsável pelo orçamento

Assinatura e carimbo

tIL2 ; GA
c   Lee,
Marcou



UDIRATA
Todos juntos runno ao Puturo!

ORÇAMENTO

DADOS DA EMPRESA
RAZÃO

ENDEREÇO: rJf2
TELEFONE: ,/ t--1-9,6
E-MAIL: 19/1

LOTE 01 '' • ,,
1 ITEM QTD UN DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO

1 10 UN. Baterias 45 amperes 743a,(-2(2

75:(2
2 g a

2 10 UN. Baterias 52 amperes
3 50 UN. Baterias 60 amperes
4 20 UN. Baterias 70 amperes .3S—a

,,ç---a,,a-,2

.#6.4"3

?fr4ad

5 30 UN. Baterias 105 amperes
6 30 UN. Baterias 150 amperes
7

l&
50 UN. Baterias 170 amperes

DATA:

•

porming
wtA

Resp save pelo orça -nto
Assinatura e carimbo



UDICIATAvat, av Todos juntas rifo ao futuro.

OR AMENTO

600‘

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: BR AUTOMOTORES EIRELI

CNN: 16958437/0001 72

ENDEREÇO: VINICIUS DE MORAES 77 -

TELEFONE: 43 3334 1789

E-MAIL: BRAUTOMOTORESl@GMAILCOM

LOTE 01

ITEM QTD 1....1N DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO

1 10 UN. Baterias 45 amperes 289,00

2 10 UN. Baterias 52 amperes 368,00

3 50 UN. Baterias 60 amperes 410,00

4 20 UN. Baterias 70 amperes 450,00

5 30 UN. Baterias 105 amperes 489,00

6 30 UN. Baterias 150 amperes 635,00

7 50 UN. Baterias 170 amperes 789,00

DATA: 16/10/2018

•

nfl
es vel pisli)cirçameri o

Assinatura e carimbo

ri-6.958.437/®01-7-0
BR A UTOMOTORES EIRELI

ME.
AV. VIN‘CIUS DE MORAES, 77

JD. COLUMBIA - CEP 86030-270 ,
LONDRINA-PR



UDIRATA
Itt 1-ocios juntas rump gO Futuro!

OR AMENTO

000007

DADOS DA EMPRESA

RADIO SOCIAL: vtuk -..,;a• Li. (i (--c. ¡IWO( U. Cif% ià/Z,--01.; 't %I. W Lit_.v
CNPJ: () i ' rJ
ENDEREÇO: (v z•tE7 - I.( "rid 64. tj t, -)

TELEFONE: 3 _2) 2,261-
E-MAIL: 1.31 TE- Ai V? - i- f. . IA 4DMJ. 644 itiaisii_

LOTE 01

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
1 10 UN. Baterias 45 amperes
2 10 UN. Baterias 52 amperes
3 50 UN. Baterias 60 amperes :3(3`litri

44 A() CO
4 20 UN. Baterias 70 amperes
5 30 UN. Baterias 105 amperes

1 -
536) CO

6 30 UN. Baterias 150 amperes Oft.to
7 50 UN. Baterias 170 amperes

DATA: .161tor2o12) - IS olio c4.416-4)14c, ciL0 -WI?)

Re

•

6rçamento
Assinatura e carimbo
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Compras • 000008

De: "Emerson Fernando de Souza Lima" <emerson@bateriasjomax.com.br>
Data: segunda-feira, 15 de outubro de 2018 18:09
Para: "Compras" <compras@ubirata.pr.gov.br>
Cc: "Orçamento de" <Baterias@example.com>
Anexar: declaraçao de enquadramento.docx; orcamento.pdf
Assunto: Re: PREFEITURA DE UBIRATA
Segue em anexo a declaração e o orçamento.

Industria e comercio de baterias jomax ltda

httbs://www.facebook.com/BateriasJomax

(45) 3227-2257
(45) 9984 4141
Emerson F Souza Lima
Cascavel - Pr

•

30/10/2018



Estado do Parana Saldo da Despesa 16/01/2019 Folha: 1

Prefeitura Municipal de Ubirata

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

•

Conta  = 94 Credito Orcamentario

Orgao  = 03 SECRETARIA DE ADmINISTRACAO

Unidade orcamentaria  03.04 Divisao de Administracao

Funcional   - 041220002 Administracao

Projeto/Atividade  - 2008000 Manutencao das atividades administrativas.

Natureza da Despesa  - 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos  = 0 Recursos livres

Saldos de 01/01/2019 ate 16/01/2019

Dotacao Inicial  

Credito Suplementar 

Reducao Orcamentaria 

Empenhado no Periodo 

Liquidado no Periodo 

Anulado no Periodo 

Pago no Periodo 

Empenhado ate o Periodo 

Liquidado ate o Periodo 

Pago ate o Periodo 

A Pagar Processado 

A Pagar nao Processado 

Total a Pagar 

Saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo Disponivel  

115.000,00

0,00

0,00

3.882,10

585,56

0,00

0,00

3.882,10

585,56

0,00

585,56

3.296,54

3.882,10

0,00

0,00

111.117,90

1 ordinario
045
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Todos juntas runno ao futuro!
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LAUDO DE ANÁLISE JURÍDICA

A Assessoria Jurídica do Município de Ubiratã, por meio do seu 
Assessor Jurídico,

devidamente inscrito na OAB/ PR, 48.534, vem apresentar Laudo de Análise Jurídica 
para a

abertura de procedimento licitatário para Registro de pregos para aquisição 
de baterias

automotivas. 0 Art. 3 da Lei 8.666/93 estabelece que a licitação deve garantir 
isonomia e

seleção da proposta mais vantajosa para a administração. 0 processamento e o 
julgamento da

mesma deverá ser com observância no principio da legalidade, impessoalidade, 
moralidade,

igualdade e publicidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório,

julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos.

Segundo informa o parecer contábil verifica-se a existência de recursos orçamentários 
para

cumprir com as obrigações decorrentes, conforme dotações especificadas.

A Lei n° 10.520/02 instituiu, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e municípios 
a

modalidade de Licitação denominada Pregão para a aquisição de bens e serviços comuns.

Diferentemente da Lei 8.666/93, em que a eleição da modalidade de licitação cabível, a rigor,

opera-se por meio da análise do valor estimado para a contratação, o pregão, nos termos do

que dispõe o caput do artigo 1° da Lei 10.520/02, destina-se a aquisição de bens e 
serviços

comuns, qualquer que seja o valor estimado para a contratação.

0 pressuposto legal para o cabimento do pregão presencial, destarte, é a caracterização do

objeto em epígrafe como comum. Salienta-se que deverá ser respeitado o principio da

competitividade ao certame, com a escolha da melhor proposta para a administração. Para

tanto, indico a adoção da modalidade Pregão, na forma Presencial, adotando-se o critério de

julgamento de Menor Preço - Item, tendo em vista que não há regulamentação de Pregão

Eletrônico no município.

Em cumprimento ao principio da publicidade e ao disposto no Art. 4, Inciso V da Lei

10.520/02, o prazo fixado para apresentação das propostas, contado a partir da publicação do

aviso, não será inferior a oito dias úteis.

De acordo com o constante no art. 47 da Lei 147/2014:

Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e

fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequen

allellimMunicípio de Ubiratá - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIRATÂ
Todos juntos runno ao futuro!

•

• 000

porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no

âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o

incentivo à inovação tecnológica.

Este procedimento não concede tratamento diferenciado e simplificado para micro e pequenas

empresas ao que alude a Lei 147/2014, pois como pode ser observado nos orçamentos não há

especificação de enquadramento no regime de microempreendedor individual, microempresa

e empresa de pequeno porte. Desse modo, não há a viabilidade de se cumprir os objetivos

constantes no Art. 47 da Lei 147/2014, obrigando-se ao Município fundamentar-se no

excludente exposto no Art. 49, Inciso II da mesma Lei.

Fica designado o pregoeiro através da Portaria n° 69/2019, cuja atribuição inclui, dentre

outras, o recebimento de propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação,

bem como a habilitação e adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

Desta forma, a Assessoria Jurídica delibera pela abertura do procedimento licitatório, nos

moldes elencados no presente laudo.

Ubiratã - Paraná, 23 de Janeiro de 2019.

DUARTE XAVIER- rilt-4iiC AIS
awM

Assesso .01111 lap

OAB n° 48.534/PR

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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00
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL V% 10/2019

PROCESSO N°. 4273/2019

REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA

1. PREAMBULO

1.1. 0 Município de Ubirat5, inscrito no CNPJ n° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa no
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino,
1852, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, por intermédio do Excelentíssimo Senhor
Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, torna público a realização da Licitação na modalidade Pregão,
na forma Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n° 8.666/ 93, Lei n°
10.520/02, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Lei Municipal n° 001/2012 e suas
• alterações, Decreto Federal 7.892/2013 e subsidiariamente As exigências do presente Edital.

1.2. A sessão pública terá inicio As 14 HORAS DO DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2019, na Sala de
Licitações, localizada no 1' andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt.

1.3. Os envelopes serão protocolados As 14 HORAS DO DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2019, na Sala
de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 0 protocolo
dos envelopes será de acordo com o constante no Item 10 do presente Edital.

1.4. Será Pregoeiro (a) do presente procedimento o servidor Delair Fernando da Luz Maciel,
conforme nomeação pela Portaria n° 69/2019.

2. DO OBJETO

2.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE
Alk PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS, conforme condições,gir quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. 0 critério de julgamento será do tipo Menor Preço, sendo que a Licitante deverá formular sua
proposta respeitando o (s) valor (es) máximo (s) fixado (s) neste Edital, sem possibilidade de
ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação.

2.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se a Licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.

3. DO PREÇO MÁXIMO

3.1. 0 preço máximo deste certame está fixado em R$-86.975,00 (oitenta e seis mil novecentos e setentae cinco reais).
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4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 00

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária previstano orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Órgão I Despesa
0304 2854

Categoria Descrição Fonte Valor
339030390300 I BATERIAS PRÓPRIO 86.975,00

5. DOS BENEFÍCIOS AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:
5.1. Conforme estabelecido no preâmbulo deste Edital, a presente Licitação estabelece à amplaconcorrência, ou seja, poderão participar empresas de todos os portes, considerando que não foipossível conceder os benefícios previstos no art. 48 da Lei Complementar n° 123/2006, uma vezobservado nos autos do processo, não há orçamentos fornecidos por pelo menos três empresassediadas local ou regionalmente enquadradas no regime de MPE (a análise do enquadramento dasempresas através de orçamentos se deve ao fato do Município não possuir cadastro deak fornecedores). Desse modo, não há a viabilidade de se cumprir os objetivos constantes no Art. 47da Lei 123/2014, obrigando-se ao Município fundamentar-se no excludente exposto no Art. 49,Inciso II da mesma Lei. Outro fator determinante para a não aplicação da Lei 123/2014 nesteprocesso está amparado no principio da economicidade.

5.2. A ampla concorrência na presente Licitação não exclui os benefícios de regularização fiscal etrabalhista tardia e empate ficto concedidos as microempresas e empresas de pequeno porte,conforme previsão expressa nos arts. 43 e 44 da Lei Complementar n° 123/2006.

6. DOS ESCLARECIMENTOS

6.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitat6rio deverão ser enviados ao (a)Pregoeiro (a), até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,podendo ser enviado para o endereço eletrônico licitacao@ubirata.pr.gov.br. As respostasprestadas pelo (a) Pregoeiro (a) serão disponibilizadas por meio eletrônico ao interessado e asA demais interessadas no Portal da Transparência do município, junto aos demais documentosiRela ti v os ao processo licitat6rio.

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

7.1. Até as 17 horas do 2° (segundo) dia útil anterior à data fixada para a realização da sessãopública do presente Pregão, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

7.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-maillicitacao@ubirata.pr.gov.br, ou por petição protocolada junto à divisão de protocolos do PaçoMunicipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852,Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, no horário das 08 as 17 horas, podendo, ainda, ser encaminhadavia correio.

7.3. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao (a) Pregoeiro (a), devendoconter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razãosocial da empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato.
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001117
7.4. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horascontadas do recebimento da mesma.

7.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

7.6. As respostas as impugnações prestadas pelo (a) Pregoeiro (a) serão encaminhadas via e-mailao impetrante e anexadas nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta porqualquer interessado, as quais serão disponibilizadas ainda no Portal da Transparência doMunicípio.

8. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

8.1. Poderão participar desta licitação as pessoas legalmente constituídas que atenderem a todas asexigências deste Edital.

8.2. Não poderão participar da presente licitação:

8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei n° 8.666, de 1993;

8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar corn omunicípio de Ubiratã, conforme Art. 87, inciso III da Lei n° 8.666/93;

8.2.3. Empresas declaradas iniclôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública comfulcro no Art. 87, inciso IV da Lei n° 8.666/93;

8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;

8.2.5. Empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto da Licitação;

8.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.

Ah9. DA FORMA DE ENVIO DOS ENVELOPES
1111

9.1. Serão aceitos envelopes via correio ou outros serviços de entrega, desde que recebidas emenvelope lacrado com entrega devidamente protocolada, dentro dos prazos previstos no presenteEdital. Será de total responsabilidade da proponente qualquer extravio que possa ocorrer com oenvelope, bem corno atraso no seu recebimento pelo (a) Pregoeiro (a).

9.2. Caso a Licitante deseje enviar os envelopes via correio ou outros serviços de entrega, osmesmos deverão ser destinados à Divisão de Licitação, localizada no Paço Municipal PrefeitoAlberoni Bittencourt, situado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, Ubirat5, Paraná, CEP85.440-000.

9.3. As Propostas Comerciais e a Documentação de Habilitação deverão ser entregues em sessãopública, em envelopes fechados e indevassáveis na data e horário previsto no preâmbulo desteEdital, devendo ser devidamente protocolados na seguinte forma:
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ENVELOPE 01: PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE
PREGÃO N.' 10/2019
ABERTURA DO ENVELOPE: 14 horas do dia 15 de fevereiro de 2019.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de baterias automotivas.

ENVELOPE 02: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE
PREGÃO N.° 10/ 2019
ABERTURA DO ENVELOPE: 14 horas do dia 15 de fevereiro de 2019.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de baterias automotivas

9.4. Deverão conter nos envelopes todos os documentos exigidos no presente Edital.

9.5. As empresas que enviarem envelopes via correio ou outros serviços de entrega deverão
encaminhar Declaração de pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação e de
inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo Anexo n° III) FORA DOS
ENVELOPES, sob pena de desclassificação de sua proposta.

10. DA FORMA DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES

10.1. Os envelopes das Licitantes serão recebidos e protocolados pela Equipe de Apoio no horário
e local previsto no preâmbulo do presente Edital.

10.2. Somente mediante a comunicação do (a) Pregoeiro (a), sera encerrada a fase de recebimento
dos envelopes.

10.3. Comunicado o termino do recebimento dos envelopes e iniciada a fase de credenciamento
dos representantes presentes, não serão aceitos envelopes de licitantes retardatárias.

11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO
CERTAME

11.1. Para participar da sessão o representante da proponente deverá apresentar FORA DOS
ENVELOPES, após o protocolo:

11.1.1. Documento de identificação com foto em original ou cópia autenticada;

11.1.2. Procuração (Modelo Anexo n° II), em original ou cópia autenticada, com poderes
específicos para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos
inerentes ao certame, com firma reconhecida em cartório;

11.1.3. Cópia autenticada do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
acompanhado de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

11.1.4. Declaração de pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação e de
inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo Anexo n° III).
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11.2. Dispensa-se a apresentação de Procuração nos casos em que o representante presente sejasócio, proprietário ou representante da Licitante e seu nome conste no ato constitutivo respectivo.

11.3. 0 credenciamento do representante da proponente, ou de seu representante legal, implica na
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para formulaçãode lances.

AL f10
000

11.4. Não send admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma proponente.

11.5. Cada proponente credenciará apenas um representante, que sell o Calico admitido a intervirnas fases do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos nesteEdital, por sua representada.

11.6. A ausência do credenciado ou da credencial não importará na exclusão da proponente nocertame, admitindo-se sua proposta escrita, sem possibilidade de oferta de lances ou interposiçãode recursos.

410 1 1 . 7 . Uma vez realizado o credenciamento das proponentes presentes, o (a) Pregoeiro (a) declararáencerrada esta etapa/fase, não sendo admitidos novos credenciados.

12. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE N°01

12.1. Deverão estar inseridos no envelope 01 os seguintes documentos:

12.2. Proposta de Preços (Modelo Anexo n° IV), a qual deverá conter os elementos abaixo, sob penade desclassificação:

12.2.1. 0 número e a modalidade da presente licitação;

12.2.2. Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ/MF da proponente;

4111/ 

12.2.3. Descrição do objeto ofertado, conforme requisitos mínimos estabelecidos em edital;

12.2.4. Pregos unitários e totais (contendo no máximo duas casas decimais), em moeda brasileiracorrente, grafado em algarismos e por extenso, prevalecendo no caso de divergência o menorvalor apresentado;

12.2.5. Marca do (s) produto (s) ofertado (s);

12.2.6. Prazo de fornecimento, conforme estabelecido em edital;

12.2.7. Prazo de validade da proposta, contados a partir da data do recebimento das propostaspelo (a) Pregoeiro (a);

12.2.8. 0 prazo de garantia do (s) produto (s) ofertado (s), quando exigido em edital.

12.2.9. Conta bancária para pagamento, em nome da Licitante (Pessoa Jurídica).

5
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12.3. Declaração de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte(Modelo Anexo n° V), no caso de Microempreendedor Individual (MEI) Micro Empresa (ME),Empresa de Pequeno Porte (EPP), que quiser usufruir os benefícios da LC n° 123/06.

12.4. 0 prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias.

12.4.1. Caso não conste descrito na proposta A validade da mesma e/ou os prazos de entregae/ou garantia, serão considerados os mil-limos previstos em edital.

12.5. 0 número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos daProposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa queefetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.

12.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ouindiretamente no fornecimento dos bens.

.12.7. A proposta deverá ser redigida em lingua portuguesa, salvo quanto As expressões técnicas deuso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelorepresentante legal da proponente ou procurador.

13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO -ENVELOPE N° 02

13.1. Deverão estar inseridos no envelope 01 os seguintes documentos:

13.1.1. Habilitação Jurídica:

•

000-020

A) Cópia autenticada do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,acompanhado de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

13.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

B) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação decertidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pelaProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributáriosfederais e à Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativosSeguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretárioda Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

C) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da Licitante

D) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante.

E) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6



•

•

00 1
F) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10 de
maio de 1943;

13.1.3. Qualificação Económico-Financeira:

A) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo
cartório distribuidor da sede da Licitante.

13.1.4. Qualificação Técnica:

A) Não será exigida qualificação técnica para a presente licitação.

13.1.5. Documentação Complementar:

A) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda,
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 70, inciso XXXIII da Constituição Federal
(Modelo Anexo n° VI).

13.2. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

13.3. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração
fiscal e tributária emitidas pela internet.

13.4. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada
verificação de sua validade e são dispensadas de autenticação. Quanto ao prazo de validade,
independente de certidões emitidas através de internet ou não, quando a validade não estiver
expressa no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 90 (noventa)
dias do recebimento dos envelopes.

13.5. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Caso
seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da
matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

13.6. Certidão (ões) expedida (s) pela (s) Fazendas Federal, Estadual, Municipal, POSITIVA (S)
para débitos será (ão) aceita (s) somente se a (s) mesma (s) contiver (em) expressamente o efeito
NEGATIVO.

13.7. A Licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
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14. DO JULGAMENTO DO CERTAME 000022

14.1. No horário e local indicado será aberta a sessão do Pregão, iniciando-se com a entrega dos
envelopes e em seguida o credenciamento dos interessados em participar do certame.

14.2. A Licitante que não possuir representante credenciado ficará impossibilitada de ofertar
lances, interpor recursos ou se manifestar perante o (a) Pregoeiro (a) sobre os atos do Pregão.

14.3. Decorrido o credenciamento, o (a) Pregoeiro (a) procederá A abertura dos envelopes contendo
as propostas de preços, que deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio,
conferindo-as quanto A validade e cumprimento das exigências contidas no edital.

14.4. Serão desclassificadas:

14.4.1. As propostas que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições
fixadas neste Edital;

• 14.4.2. As propostas que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazesde dificultar o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;

14.4.3. As propostas que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

14.4.4. Os itens, lotes ou a proposta integral que extrapolem o valor máximo estipulado em
edital, de acordo com o critério de julgamento estabelecido;

14.4.5. As propostas com preço manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48, da Lei n.°
8.666/93.

14.5. Considerar-se-á inexequível a proposta ou lance que, quando diligenciado pelo (a) Pregoeiro(a), não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que oscustos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

014.5.1. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3° doartigo 43 da Lei n.° 8.666 de 1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-seadotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

A) Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovaçõesem relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

B) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

C) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com ainiciativa privada;

D) Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

E) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.
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14.6. A análise das propostas pelo (a) Pregoeiro (a) visará ao atendimento das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

14.7. Não se admitirá proposta ou lances que apresentem valores simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade da Licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade de
remuneração.

14.8. 0 (a) Pregoeiro (a) classificara a proposta de menor preço e as demais com valores sucessivos
e superiores em até dez por cento, relativamente a de menor preço.

14.9. Quando não forem verificadas, no minim), três propostas de preços nas condições definidas
no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três,
para que os representantes das proponentes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços oferecidos nas suas propostas.

gib 14.10. No caso de empate de ofertas, serão admitidas todas as propostas empatadas,
411, independentemente do número de proponentes, realizando-se sorteio para definir a ordem dos

lances.

14.11. Em seguida, sera dado inicio a etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes
das proponentes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores
distintos e decrescentes a partir do autor da proposta classificada de maior preço.

14.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a),
implicara a exclusão da proponente da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço
apresentado pela proponente, para efeito de ordenação das propostas.

14.13. A etapa de lances sera considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem da formulação de lances. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as
propostas, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto
• e valor, decidindo motivadamente a respeito.

14.14. Caso não exista lance verbal será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo o (a) Pregoeiro (a) negociar
diretamente com o representante da proponente uma redução vantajosa do valor escrito.

14.15. No caso de empate entre duas ou mais propostas e que não haja lances de nenhuma das
proponentes, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual
todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. (Lei 8.666/93, artigo 45 §
2°).

14.16. Em caso de empate ficto, sera assegurado, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, a
preferência de contratação para microempreendedor individual, microempresa e empresa de
pequeno porte beneficiaria do regime diferenciado e favorecido.

14.16.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais sejam iguais
ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta mais bem classificada.
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14.16.2. Ocorrendo o empate, o microempreendedor individual, microempresa ou empresa de
pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior Aquela
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto
licitado. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada
para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos
lances, sob pena de preclusão;

•

14.16.3. Não ocorrendo à contratação do microempreendedor individual, microempresa ou
empresa de pequeno porte na forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem na hipótese prevista no item 14.16.1, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;

14.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de
pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos
estabelecidos no item 14.16.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

14.16.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos, o objeto licitado será adjudicado
em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

14.16.6. 0 beneficio estabelecido pela Lei Complementar 123/2006 somente se aplicará quando
a melhor oferta inicial tiver sido apresentada por empresas enquadradas no regime de grande
porte.

14.17. Encerrada a classificação final das propostas, com proposta devidamente aceita, o (a)
Pregoeiro (a) poderá negociar com o autor da proposta de menor valor para a obtenção de melhor
preço.

14.18. Se a proposta não for aceita, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou o lance
subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta

Iou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar com a
proponente para que seja obtido melhor preço.

14.19. Nesta fase, caso o Termo de Referência estabeleça, a sessão poderá ser suspensa para
apresentação de amostras.

14.20. Aceita a proposta, será aberto o envelope de habilitação da empresa melhor classificada, a
fim de verificar se foram apresentados todos os documentos de habilitação, regularidade fiscal e
trabalhista e qualificação exigida em edital.

14.21. A existência de restrição relativamente .à regularidade fiscal não impede que a licitante
qualificada como microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

14.22. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempreendedor individual,
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá
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ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela
Licitante, mediante apresentação de justificativa.

14.22.1. 0 requerimento poderá ser protocolado junto à Divisão de Protocolos do município,
podendo ainda ser encaminhado via correio para o endereço constante no preâmbulo do
presente edital, ou enviado para o e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br.

14.23. A não regularização no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação da
Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.

14.24. Sera inabilitado a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

14.25. Ocorrendo a inabilitação, o (a) Pregoeiro (a) convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de

NIF 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido
pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14.26. Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da
documentação de habilitação pela Licitante classificado em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) o
declarará vencedor.

14.27. Todos os procedimentos referentes ao pregão constarão da respectiva ata da sessão, estando
essas informações disponíveis para os demais participantes e também para todos os interessados
no Portal da Transparência do Município, junto aos demais documentos relativos ao processo
licitatório.

14.28. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes forem inabilitadas,poderá ser fixado prazo de oito dias úteis para a apresentação de novas propostas ou
documentação com eliminação das causas que deram ensejo ao ato de desclassificação.

015. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DAS AMOSTRAS

15.1. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no edital, o (a) Pregoeiro (a)exigirá que a Licitante classificada em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitaçãoda proposta.

15.2. Caso o Termo de Referência estabeleça a apresentação de amostra para os itens, as mesmasdeverão ser apresentadas no prazo e local estabelecido, devendo ser apresentada amostra somentepela empresa melhor classificada para o item.

15.3. A apresentação de amostra suspenderá todos os atos da sessão posteriores a classificaçãofinal das Licitantes, inclusive a análise dos documentos de habilitação, os quais serão retomadosem sessão pública após o julgamento das amostras.

15.4. A análise da amostra será realizada por equipe técnica previamente definida, a qual verificaráse a mesma atende aos aspectos e padrões mil-limos de aceitabilidade constantes no Termo de
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amostra apresentada.

Referência do Edital, a qual emitirá parecer escrito e fundamentado ain
6
.0 reprovando a

15.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo (a) Pregoeiro (a), ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta da Licitante sera recusada.

15.6. É permitida a inspeção de amostras ou protótipos dos itens ofertados, entregues para
julgamento. Pode a Licitante acompanhar a apresentação dos produtos ofertados pelos
concorrentes, bem como a análise,

15.7. Se a (s) amostra(s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), o (a)
Pregoeiro (a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda as especificações constantes no Termo de Referência.

15.8. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
41) podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não

gerando direito a ressarcimento.

15.9. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo estabelecido no Termo de Referência, após o qual poderão ser
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

15.10. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em lingua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

15.11. Os resultados das análises serão disponibilizados no Portal da Transparência do Município,
bem como encaminhados nos endereços eletrônicos constantes nas propostas das Licitantes.

15.12. As Licitantes que se sentirem prejudicadas durante a fase de apresentação e análise das
amostras, poderão recursar após a reabertura da sessão, constando suas razões na ata da sessão,
no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da declaração do vencedor, conforme constante no art.
4, inciso XVIII da Lei n° 10.520/02.

15.13. Nos casos em que se exija a apresentação de amostra, porém, os envelopes de habilitação
das Licitantes já tenham sido abertos e analisados em face da adjudicação de itens e não haja
necessidade de reabertura da sessão, as Licitantes que se sentirem prejudicadas quanto à análise
das amostras poderão recursar quanto à decisão do Pregoeiro no prazo de até 05 (cinco) dias 'Reis
contados do julgamento das amostras, conforme estabelecido pelo art. 109, inciso I, alínea "b" daLei n° 8.666/ 93.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, na análise dos
documentos de habilitação ou quando a Licitante declarada vencedora não assinar o contrato,
não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do
art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;

16.1.3. No caso em que todas as licitantes forem desclassificadas e seja concedido prazo para
apresentação de nova proposta ou documentação.

16.1.4. No caso de suspensão da sessão para apresentação e julgamento de amostras.

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta, sendo a convocação disponibilizada no Portal da Transparência do Município e
encaminhada ao endereço eletrônico constante na proposta das Licitantes.

17. DOS RECURSOS

17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, qualquer proponente
poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer contra qualquer etapa do
procedimento, desde que devidamente registrada a síntese de suas razões em ata, quando lhe será
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar memorial de recurso, facultando-se As
demais proponentes a oportunidade de apresentar contrarrazões em igual número de dias, que
começarão a correr imediatamente após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará na decadência do direito
de recurso e na adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.

410 17.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o (a)
Pregoeiro (a) examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-
lo, devidamente informado, A autoridade competente para decisão.

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

18.1. 0 objeto da licitação será adjudicado a Licitante declarado vencedor, por ato do (a) Pregoeiro
(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão
dos recursos apresentados.

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologara o procedimento licitatório.
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19. DA FORMALIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

19.1. Homologado o objeto da presente licitação, o Município de Ubiratã convocará ou enviará alicitante vencedora a Ata de Registro de Preços para assinatura que deverá ser assinado e/ouremetido a Divisão de Licitações no prazo máximo de 05 (cinco) dias fiteis, sob pena de decair dodireito A contratação, com aplicação das sanções previstas em edital.

19.2. 0 prazo para devolução da Ata poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitaçãojustificada da adjudicatária e aceita pelo Município.

19.3. Em caso de recusa da Licitante vencedora em assinar a Ata nos prazos e condiçõesestabelecidas em edital, o Município poderá convocar os licitantes remanescentes na ordem declassificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiroclassificado, inclusive quanto aos preços atualizados, ou revogar a licitação independentemente dacominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

19.4. A existencia de preços registrados não obriga o município a firmar contratações que delespossam advir.

19.5. Para a aquisição do objeto do presente registro de preços, o município se reserva ao direito deconsiderar as notas de empenho, autorizações de compras ou ordens de execução de serviçoscomo instrumento de contrato, de acordo com o previsto no art. 62, caput da Lei 8.666/93,

19.6. A Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades:

20.1.1. Para efeito do previsto no artigo 70 da Lei Federal n.° 10.520/02, será aplicada apenalidade de impedimento de licitar e contratar com o município de Ubiratã por até 2 (dois)anos A Licitante que:

I - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
II - Fizer declaração falsa;
III - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para habilitar-senas licitações;
IV - Omitir o real enquadramento da empresa.

20.1.2. Para efeito do previsto no artigo 7° da Lei Federal n.° 10.520/02, será aplicada multa de20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de.impedimento de licitar e contratar com o Município de Ubiratã por ate 1 (um) ano a Licitanteque:

I - Não mantiver proposta;
II - Recusar-se injustificadamente em assinar a Ata de Registro de Pregos, aceitar ou retirar oinstrumento equivalente no prazo estabelecido, quando convocada dentro do prazo devalidade de sua proposta.
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20.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos A Licitante que: 00

I - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo do procedimento licitatário, com intuito de obter, para si ou para outrem,
vantagem decorrente da adjudicação do objeto da Licitação.

20.2. A aplicação de penalidades decorrerá de abertura de processo administrativo sancionatório,
condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo legal, sem prejuízo da defesa
prévia quando prevista na legislação federal.

20.3. As sanções administrativas pelo não cumprimento de cláusulas previstas na Ata de Registro
de Preços constam no Termo de Referência e na Minuta da Ata.

21. DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. 0 Município de Ubiratã poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público,
derivadas de fato supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros mediante ato escrito e fundamentado.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo (a) Pregoeiro (a).

21.3. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou
indenização, poderá ser:

21.3.1. Adiada a data da abertura desta licitação;
21.3.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua
realização.

21.4. Em documentos solicitados neste edital em que se exija cópia autenticada, a autenticação
poderá ser feita por servidor autorizado do Município anteriormente ao inicio da sessão ou

ip durante a realização da mesma, desde que o representante da Licitante possua no ato os
documentos originais. Em ambos os casos, a autenticação somente será realizada mediante
apresentação dos documentos ORIGINAIS.

21.5. Declarações cujos modelos constem no presente Edital não precisam ser autenticadas.
Documentos e Certidões expedidas via internet sujeitam-se a verificação de sua autenticidade e
validade no ato da sessão, em seu próprio site de emissão.

21.6. A ausência de assinatura em quaisquer documentos exigidos nesta Licitação poderá ser
suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato,
devendo tal fato ser registrado em ata.

21.7. É facultado ao (a) Pregoeiro (a) a impressão de quaisquer declarações exigidas neste Edital
caso as mesmas não tenham sido apresentadas pela Licitante, devendo o representante possuir
poderes para assiná-las e o fato ser registrado em ata.
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21.8. É facultado ao (A) Pregoeiro (a), ou A autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase da
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

21.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

21.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o (a) Pregoeiro (a) poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Se) se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

21.13. Não se permitirá a qualquer das proponentes solicitar a retirada de envelope(s) ou
cancelamento de propostas após a sua entrega, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a).

21.14. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da
Licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

21.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.16. Depois de concluida a licitação e assinado o contrato de fornecimento, os envelopes não
abertos, contendo a documentação das demais licitantes ficarão em posse do (a) Pregoeiro (a) A
disposição dos licitantes pelo período de 05 (cinco) dias, após o que serão destruidos.

21.17. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do
Município, inclusive membros da equipe de apoio, não serão considerados nem aceitos como
argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte dos licitantes.

21.18. Ficam desobrigados os servidores do Município ou membros da equipe de apoio a conferir
quaisquer documentos referentes a presente licitação antes da data prevista para a realização do
certame. Caso ocorra, eventuais falhas não serão de responsabilidade dos mesmos.

21.19. É terminantemente proibido que os representantes das licitantes tirem fotos de quaisquer
documentos dos demais participantes no momento da licitação. Os mesmos poderão ser
solicitados por escrito na Divisão de Protocolos do Municipio
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21.20. 0 Edital esta disponibilizado, na integra, no Portal da Transparência do Município,
localizado no site www.ubirata.pr.gov.br. Todos os documentos originados do presente
procedimento serão anexados juntamente com o edital respectivo.

21.21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidira com base na legislação
vigente.

21.22. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II - Modelo de Procuração;
ANEXO III - Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Proposta
ANEXO V - Modelo de Declaração de ME/EPP
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Sujeição ao Inciso XXXIII da Constituição Federal;
ANEXO VII- Minuta da Ata de Registro de Preço

Ubiratã - Parana, 29 de janeiro de 2019.

HAROLDO FER

D,ELAIR 111A

DES DUARTE
feito

DO DA LUZ MACIEL
Pregoeiro
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°. 10/2019
PROCESSO N°. 4273/2019

REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

1.1. A contratação do objeto em questão objetiva a aquisição dos produtos referidos é de suma
importância, haja vista que a frota municipal necessita de manutenção recorrente e como as
baterias possuem uma vida útil, necessitam ser trocadas periodicamente a fim de dar continuidade
aos trabalhos desenvolvidos pelo Município.

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO

2.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM tem como objeto REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS.

3. DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1. Visa-se a aquisição dos produtos/ bens/ materiais nas seguintes especificações e quantidades
estimadas:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA
1 1 Baterias 45 amperes 10 UN. 220,00 2.200,00
1 2 Baterias 52 amperes 5 UN. 255,00 1.275,00
1 3 Baterias 60 amperes 50 UN. 280,00 14.000,00
1 4 Baterias 70 amperes 20 UN. 350,00 7.000,00
1 5 Baterias 105 amperes 30 UN. 450,00 13.500,00
1 6 Baterias 150 amperes 30 UN. 550,00 16.500,00
1 7 Baterias 170 amperes 50 UN. 650,00 32.500,00

Total 86.975,00

4. REFERENCIAL DE MARCAS

4.1. Para o presente procedimento, não houve referência de marcas.

5. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

5.1. Para o presente procedimento, não será exigida a apresentação de amostras.

6. LOCAL DE ENTREGA

6.1. Os produtos/ bens/ materiais deverão ser entregues nos locais indicados na solicitação decompra, no horário das 08 As 11 horas e das 13h3Omin As 16 horas.
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7. PRAZOS

7.1. 0 prazo de solicitação dos produtos/bens/materiais será de acordo com a necessidade do
Município, após a assinatura da Ata de Registro de Preços.

7.2. 0 prazo de entrega dos produtos será de ate 05 dias úteis contados do recebimento da Ordemde Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do Município.

7.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituidos será de metade do prazo
estipulado para entrega.

7.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

8. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

8.1. 0 fornecimento dos produtos/bens/materiais será de maneira fracionada, balizando-se nanecessidade da secretaria requisitante, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de dozemeses, sendo este o prazo de vigência do registro de preços.

8.2. Os produtos/bens/materiais deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos, embaladosna embalagem original e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes no presenteTermo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

8.3. Os produtos/bens/materiais deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras ououtros serviços de entrega.

8.4. Quando exigido, os produtos/bens/materiais deverão ser entregues com declaração dagarantia, sob pena de recusa, sendo responsabilidade da empresa a troca e manutenção dos
produtos/bens/materiais durante o período, sem ônus adicionais ao município.

8.5. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como transporte, mão deobra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

8.6. Responsabilizar-se pela destinação das baterias usadas, retiradas dos veículos durante a troca.

8.7. Fornecer garantia de doze meses para as baterias, arcando com todas as despesas provenientesdurante o período.

9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

9.1. Os produtos/bens/materiais serão recebidos provisoriamente, para efeito de posteriorverificação da conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após verificaçãoda qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

9.2. 0 município reserva-se o direito de não receber os produtos fornecidos que não estiverem emconformidade com as exigências apresentadas no Edital.
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9.3. 0 recebimento de produtos/bens/ materiais de valor superior ao limite estabelecido no art. 15,
§ 8° da Lei 8.666/93, será realizado por comissão de, no mínimo, 3 (três) membros previamente
nomeados.

9.4. A empresa é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por conta própria,
no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido definitivamente o objeto do
contrato.

9.5. 0 produto/bem que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal
pelo Fiscal da Ata. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

fi) 10.2. Quando se tratar de produtos/ bens/ materiais para mais de uma secretaria, a empresa deverá
faturar notas fiscais distintas, sendo uma nota fiscal por secretaria, a qual deverá englobar todas as
unidades respectivas à secretaria.

10.3. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de
contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N°
76.950.096/ 0001-10.

10.4. Para liberação do pagamento à empresa, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal da
Ata obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

10.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional;

10.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

10.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10.5. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária previstano orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0304 2854 339030390300 BATERIAS PRÓPRIO 86.975,00

11. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

11.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo município, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
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vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes
fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

12. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

12.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Ak 12.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superiorlip ao preço praticado no mercado, a fornecedora será convocada para que promova a redução dos
preços.

12.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a fornecedora será liberada do compromisso assumido,
podendo o município convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas
condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou
parte dela.

12.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a fornecedora não puder
cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento
fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser
protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que
tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado.

12.3.1. Procedente o pedido, o município poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor
pleiteado pela fornecedora, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado,
ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia
do equilíbrio econômico-financeiro.

12.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo município, a fornecedora
set-6 liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

12.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo município e a
fornecedora continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de
Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço da fornecedora e de
aplicação das penalidades administrativas previstas.

12.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem
anterior, o município poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, paraque manifestem interesse em assumir o fornecimento dos produtos pelo preço registrado.
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13. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

13.1. São direitos e responsabilidades das partes àquelas previstas na Cláusula Décima Terceira daMinuta da Ata de Registro de Preços.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Na eventual contração, se sujeita a fornecedora As penalidades previstas na Cláusula DécimaQuinta da Minuta da Ata de Registro de Preços pela inexecução parcial ou total do objeto
contratado.
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ANEXO II

MODELO DE PROCURAÇÃO

Referente ao Pregão Presencial 10/2019.

A proponente inscrita no CNPJ n°

00Aç 
-*

com sede

  através de seu representante legal, o (a) senhor (a)

 , CPF no, declara que o (a) Senhor (a) , portador do CPF n° e RG

n° , é a pessoa indicada para nos representar no referido certame, com poderes específicos

para firmar declarações, formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°
RG n°

Local e data.
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO As
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO.

Referente ao Pregão Presencial n° 10/2019.

O signatário da presente declara, em nome da proponente , inscrita no CNPJ n°

 , para todos os fins de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas

as exigências relativas a habilitação no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos

termos da Lei e que não está suspenso de licitar e contratar com o Município de Ubiratd, tampouco

iniclôneo em qualquer esfera da Administração Pública.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°
RG n°

Local e data.
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ANEXO IV 000039

MODELO DE PROPOSTA

NOME DA LICITANTE
N° DO CNPJ
Endereço, Cidade e Estado.
N° do Telefone.
Endereço de e-mail.

Referente ao Pregão Presencial n° 10/2019.

Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa ao
fornecimento do objeto do Pregão em epígrafe.

0 valor global para fornecimento do objeto acima é de R$- (valor por extenso).

0 prazo de fornecimento é de (inserir o prazo) dias contados do recebimento da Ordem deup Compras.

0 prazo de validade da proposta de preços é de (inserir prazo) dias a partir da data limite
estabelecida para o recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro.

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor (a)
(Nome, CPF, RG, Endereço).

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do
mesmo, sera o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail).

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco,Agência e Conta).

RELAÇÃO DE ITENS COTADOS:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V.
UNIT

V.
TOTAL

MARCA

TOTAL
R$-

Observação: Constar garantia para cada item, quando solicitado garantia em edital.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°
RG n°

Local e data.

25



•

•

ANEXO V
ON 0

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Referente ao Pregão Presencial 10/2019

O signatário da presente, o (a) senhor (a)  , representante legalmenteconstituído da proponente , inscrita no CNPJ n° ,declara sob aspenas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de (microempreendedor individual,microem presa ou empresa de pequeno porte), conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamentopátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n° 123/ 06.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°
RG

Local e data.
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ANEXO VI

MODELO DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 70 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Referente ao Pregão Presencial n° 10/2019.

0 signatário da presente, o (a) senhor (a)   representante legalmente

constituído da proponente , inscrita no CNPJ n°  declara, sob as

penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos - Lei 10.097/00 e art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°
RG n°

Local e data.
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ANEXO VII
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de
direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, considerando o julgamento do Pregão Presencial n.° 10/2019, RESOLVE registrar
os preços da empresa  , inscrita no CNPJ n°  , situada na
 , Cidade  , Estado  , CEP de acordo com a
classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital, sujeitando-se as partes As normas constantes na Lei n.° 10.520/02, na Lei n.° 8.666/1993 e
suas alterações posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e pelo Decreto Federal
7.892/ 2013.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
BATERIAS AUTOMOTIVAS.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os produtos/ bens/ materiais serão adquiridos nas seguintes especificações e quantidades
estimadas:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL REFERENCIAL
DE MARCA

1 1 Baterias 45 amperes 10 UN.
1 2 Baterias 52 amperes 5 UN.
1 3 Baterias 60 amperes 50 UN.
1 4 Baterias 70 amperes 20 UN.
1 5 Baterias 105 amperes 30 UN.

1 6 Baterias 150 amperes 30 UN.
1 7 Baterias 170 amperes 50 UN.

Total

3. CLAUSULA TERCEIRA - CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

3.1. As contratações decorrentes da presente Ata serão formalizadas por meio de nota de empenho
de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento
equivalente, conforme prevê o art. 62 da Lei 8.666/93

4. CLÁUSULA QUARTA - VALOR REGISTRADO

4.1. 0 valor global registrado é de RL-,

4.2. As despesas para atender o registro estão programadas em dotação orçamentária prevista no
orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:
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Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0304 2854 339030390300 BATERIAS PRÓPRIO 86.975,00

5. CLAUSULA QUINTA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da
sua assinatura da mesma, sem possibilidade de prorrogação.

6. CLAUSULA SEXTA - LOCAL DE ENTREGA

6.1. Os produtos/bens/materiais deverão ser entregues nos locais indicados na solicitação de
compra, no horário das 08 as 11 horas e das 13h3Omin as 16 horas.

7. CLAUSULA SÉTIMA - PRAZOS

7.1. 0 prazo de solicitação dos produtos/bens/materiais será de acordo com a necessidade do
Município, após a assinatura da Ata de Registro de Preços.

7.2. 0 prazo de entrega dos produtos será de até 05 dias úteis contados do recebimento da Ordemde Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do MUNICIPIO.

7.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituidos será de metade do prazo
estipulado para entrega.

7.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

8.1. 0 fornecimento dos produtos/bens/materiais será de maneira fracionada, balizando-se na
necessidade do MUNICÍPIO, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de vigência da Ata de
Registro de Preços.

18.2. Os produtos/bens/materiais deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos, embaladosna embalagem original e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes na presenteAta de Registro de Preços, acompanhado da respectiva nota fiscal.

8.3. Os produtos/bens/materiais deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras ououtros serviços de entrega.

8.4. Quando exigido na Ata de Registro de Preços, os produtos/bens/materiais deverão serentregues com declaração da garantia, sob pena de recusa, sendo responsabilidade da
FORNECEDORA a troca e manutenção dos produtos/bens/materiais durante o período, semônus adicionais ao MUNICÍPIO.

8.5. A FORNECEDORA deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como transporte,mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

8.6. Responsabilizar-se pela destinação das baterias usadas, retiradas dos veículos durante a troca.
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8.7. Fornecer garantia de doze meses para as baterias, arcando com todas as despesas provenientesdurante o período.

9. CLAUSULA NONA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

9.1. Os produtos/ bens/ materiais serão recebidos provisoriamente, para efeito de posteriorverificação da conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após verificaçãoda qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

9.2. 0 MUNICÍPIO se reserva ao direito de não receber os produtos fornecidos que não estiveremem conformidade com as exigências apresentadas na Ata de Registro de Preços.

9.3. 0 recebimento de produtos/bens/materiais de valor superior ao limite estabelecido no art. 23da Lei 8.666/93, será realizado por comissão de, no mínimo, 3 (três) membros previamentenomeados.

9.4. A FORNECEDORA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por• conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesresultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebidodefinitivamente o objeto da Ata de Registro de Preços.

9.5. 0 produto/ bem que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo deestipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas na Ata de Regostro de Preços.

10. CLAUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscalpelo Fiscal da Ata. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo depagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

10.2. Quando se tratar de produtos/bens/materiais para mais de uma secretaria do MUNICÍPIO, aFORNECEDORA deverá faturar notas fiscais distintas, sendo uma nota fiscal por secretaria, a qualideverá englobar todas as unidades respectivas à secretaria.

10.3. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número deinscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas na própria ata. 0faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N°76.950.096/0001-10.

10.4. Para liberação do pagamento à FORNECEDORA, as notas fiscais deverão ser entregues aoFiscal da Ata de Registro de Preços obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

10.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidãoexpedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geralda Fazenda Nacional;

10.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
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10.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

11.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados A taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes
fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

12.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

12.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução
dos preços.

12.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso
assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas
mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de
preços ou parte dela.

12.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não
puder cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante
requerimento fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a
ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato supervenienteque tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado.

12.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado novalor pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados
pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado,
para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.

12.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a
FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades
administrativas.
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OHL12.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferiao pelo MUNICÍPIO e a
FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Atade Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e deaplicação das penalidades administrativas previstas.

12.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitemanterior, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação,para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos produtos pelo preço registrado.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

13.1. São direitos do MUNICÍPIO:

13.1.1. Receber a prestação do objeto desta Ata de Registro de Preços nas condições previstas namesma e Edital da licitação;

13.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as
condições descritas na presente Ata;

13.1.3. Fiscalizar a execução da presente Ata de Registro de Preços;

13.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

13.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

13.2.1. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas previstas na presente Ata de Registro de Preços;

13.2.2. Cumprir os prazos previstos na presente Ata de Registro de Preços;

13.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

13.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto;

13.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto;

13.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentossobre o objeto da presente Ata de Registro de Preços;

13.2.7. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da ata,anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a FORNECEDORA asocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele.

13.3. São obrigações da FORNECEDORA:

13.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na presente Ata e sua proposta, assumindo
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

13.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causadosdurante a entrega ou execução do objeto;
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00013.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculadosexecução do objeto;

13.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

13.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado na presente Ata, oobjeto com avarias ou defeitos;

13.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentosverbais determinados pela urgência do objeto;

13.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede adata de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidacomprovação;

13.3.8. Manter durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-lasno prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

13.3.9. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempreque houver alteração;

13.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

13.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manteratualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoaautorizada para contatos;

13.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execuçãodos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral9.504/1997, multa cancelamento da ata;

13.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazode até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sançõesprevistas no presente edital.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

14.1. Caberá ao (a) servidor (a) Neri Wanderlind, lotado (a) na Secretaria Administração a gestãoda presente Ata de Registro de Preços. A fiscalização ficará a cargo do (a) servidor (a) Luis CarlosPereira, lotado (a) na Secretaria de Serviços Urbanos e na sua ausência, a fiscalização será realizadapelos (a) servidores (a) Altair Sgarbi, Humberto Mazotti.

14.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade daFORNECEDORA, pelos danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ouomissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

33



000

14.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do município, não elide nem diminui aresponsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre aspartes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

14.4. As comunicações entre FORNECEDORA e MUNICÍPIO devem ser realizadas por escritosempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagemeletrônica para esse fim.

14.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/2019.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

15.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação, defalha na execução ou de inexecução total, a FORNECEDORA poderá sofrer as seguintes sanções:

15.1.1. Multa de 2% (dois por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, de cada pedidoou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentarvicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;

15.1.2. Multa de 2% (dois por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada pedidoou etapa, bem como na substituição quando o material, género ou equipamento que apresentarvicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;

15.1.3. Multa de 15% (quinze por cento) pela inexecução total ou parcial, sem prejuízo das
penalidades previstas nos itens 15.1.1 e 15.1.2;

15.1.4. Multa de 20% (vinte por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Atadurante a execução da mesma, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa oupedido único, em que ocorreu o fato.

15.2. As multas previstas nos itens 15.1.1 e 15.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

.15.3. As multas previstas nos itens 15.1.1 e 15.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos dereincidência.

15.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos deinexecução total da Ata.

15.5. Será configurada a inexecução parcial da Ata de Registro de Preços na hipótese dedescumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente quecomprometam diretamente o objeto principal da Ata e também na hipótese do atraso injustificadona entrega do objeto, previsto nos itens 15.1.1 e 15.1.2.

15.6. Será configurada a inexecução total da Ata de Registro de Preços na hipótese dedescumprimento total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente quecomprometam diretamente o objeto principal e também quando houver atraso injustificado naentrega do objeto.
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15.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência
prevista no artigo 87, inciso I, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

15.8. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e
forma estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a mesma tenha direito.
Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução
fiscal.

15.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo
legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

16. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

16.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado quando o fornecedor:

16.1.1. For liberado;

411 16.1.2. Descumprir as condições da presente Ata de Registro de Preços, sem justificativa
aceitável;

16.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

16.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou
no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002

16.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.2. 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução da ata, decorrentes de caso fortuito ou
de força maior devidamente comprovados.

1116.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da
'Administração, os demais licitantes classificados.

16.4. 0 cancelamento da Ata, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei Federal n° 8.666/93 e no
art. 7° da Lei 10.520/02, importará à FORCEDORA as seguintes penalidades, independentemente
do dever de indenizar o município ou terceiros:

16.4.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubiratã, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

16.4.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de
licitar ou contratar;
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proporcionalmente a etapa ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente
sanção de impedimento de licitar ou contratar.

16.5. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços decorrerá da abertura de processo de aplicação
de penalidade.

16.6. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo
legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VINCULAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Ficam vinculados a presente Ata de Registro de Preços, dele fazendo parte integrante,
independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a
proposta da FORNECEDORA.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

018.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93, Lei
10.520/02, Lei n. 8.078/90, Decreto 7.892/2013 e por outras normas de direito público ou privado
que melhor tutelem o interesse público.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

OUbiratã - Paraná, XX de XXXXXX de 2019.

MUNICÍPIO DE UBIRATA
Contratante

XXXXXXXXXXXXXXXXX
Contratada
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO N° 4273/2019

PREGÃO PRESENCIAL N" 10/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA

AQUISIÇÃO DE BATERIAS

AUTOMOTIVAS.

A Assessoria Jurídica do Município de Ubiratd, por meio do seu Assessor Juridico,

devidamente inscrito na OAB/PR, 48.534, vem apresentar Parecer Jurídico para o• procedimento licitatório em epígrafe.
Perlustrando o caderno processual, observa-se que o edital seguiu todas as cautelas

recomendadas pelo Laudo de Análise Jurídica, pela Lei 10.520/02 e Lei Federal n.° 8.666/93,

possuindo o número de ordem em série anual, a indicação do nome da repartição interessada,

a indicação da modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação.

Também percebe-se que há o indicativo expresso da regência do certame, nos termos da Lei de

Licitações, com o designativo do local, dia e hora para o recebimento dos envelopes

documentação e proposta, bem como o horário para o inicio da abertura dos envelopes, entre

outros requisitos, a saber:

I. Justificativa para abertura do procedimento licitatório;

111 II. A definição precisa do objeto, apresentada de forma clara, explicativa e genérica,

inexistindo particularidade exagerada que possa afetar a ampliação da disputa no presente

certame;

Local onde poderá ser obtido o edital;

IV. Regência as condições para a assinatura do contrato e a retirada dos instrumentos, a

execução do contrato e a forma para a efetiva execução do objeto da licitação;

V. Sanções para o caso de inadimplemento, devendo a Administração observar fielmente o

que está literalmente disposto no edital, para o fim da aplicação de futuras penalidades;

VI. Condições de pagamento e critérios objetivos para o julgamento;

VII. Prazo e condições para o pagamento, sem quaisquer distinções;

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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VIII. Critérios de aceitabilidade do preço, com o cumprimento dos demais requisitos

exigidos por lei;

IX. Demais especificações e peculiaridades da licitação.

X. Minuta de Contrato.

•

•

Deste modo, com relação à Minuta do Edital de Pregão Presencial e seus anexos trazidos

colação para análise, tern-se que os mesmos estão de acordo com os dispositivos legais

pertinentes, razão pela qual nada obsta ao prosseguimento do certame licitatório.

Ubirata - Paraná, 29 de Janeiro de 2019.

DUARTE XAVIER "Itd I •
-IP=14"

RAIS

Assessor Jurtszco

OAB n° 48.534/PR
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•

•

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO N° 4273/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2019

O Município de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo licitatório na

modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando o

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS.

Data e Horário de Abertura: 15 de fevereiro de 2019, as 14:00 horas.

Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 10 andar do Paço Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.

0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.

DELAI

Ubiratã, Parana, 29 de janeiro de 2019.

ANDO DA LUZ MACIEL

Nomeado conforme Portaria 69/2019.

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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31/01/2019 Mural de Licitações Municipais

TCEPR
SUVA. of C(»CASD.3ES-A0:1 0 ARANA

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE UBIRATA

Ano* 2019

No licitação/dispensa/inexigibilidade* lo

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 4273

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Informações Gerais

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Voltar

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS

Forma de Avalição

Dotação Orçamentária*

Prego máximo/Referência de preço

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

NOVA Data da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Menor Preço

0300404122000220083390303903

86.975,00

29/01/2019

15/02/2019 Data Registro

Data Registro

Ha tens exclusivos para [PP/ME?

Ha cota de participação para [PP/ME?

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Ha prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

31/01/2019

•

• Percentual de participação:

•

•

Data Cancelamento

Editor

CPF: 79528767915 Logout)

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1
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AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO N°4273/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2019
O Municipio de Ubirata torna público que encontra-se aberto o
processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS.
Data e Horário de Abertura: 15 de fevereiro de 2019, as 14:00 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço
Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.
Ubiratã, Parana, 29 de janeiro de 2019.
DELAIR FERNANDO DA LUZ MACIEL
Nomeado conforme Portaria 69/2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO N°4274/2019
PREGÃO PRESENCIAL N°11/2019
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP, COM BASE NO
ARTIGO 48, § 1°, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 0 Municipio de

Ubirati torna público que encontra-se aberto o processo licitatório na

modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Prego - Por Item, visando

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS

MECÂNICOS E MANUTENÇÕES NOS VEICULOS DA FROTA
MUNICIPAL. Data e Horário de Abertura: 18 de fevereiro de 2019, as

09:00 horas. Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1°

andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 0 edital e seus
anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br. Ubirata,

Parana, 29 de janeiro de 2019. Delair Fernando da Luz Maciel
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria 69/2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4276/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2019
O Municipio de Ubirata torna público que encontra-se aberto o

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR

PREÇO POR ITEM, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR RECAPAGEM E

VULCANIZAÇÃO NOS PNEUS NAS FROTAS DAS SECRETARIAS

DE: EDUCAÇÃO, VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS E SERVIÇOS

URBANOS.
Data e Horário de Abertura: 18 de fevereiro de 2019, as 14:00 horas.

Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço

Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt.
O edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.

Ubirata, Parana, 29 de janeiro de 2019.
DELAIR FERNANDO DA LUZ MACIEL
Nomeado conforme Portaria 69/2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4278/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2019
O Municipio de Ubirata torna público que encontra-se aberto o

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR

PREÇO POR ITEM, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA

AauisiçÃo DE MATERIAL ELÈTRICO DESTINADO A RUAS E
AVENIDAS DO MUNICIPIO..
Data e Horário de Abertura: 20 de fevereiro de 2019, as 09:00 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Pago

Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.qov.br.

Ubirata, Parana, 30 de janeiro de 2019.
JOÃO MARTOS MORENO
Nomeado conforme Portaria 69/2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO N°4279/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2019
O Municipio de Ubiralã torna público que encontra-se aberto o

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor

Preço - Por item, visando a AQUISIÇÃO DE VEICULO PICK-UP,
TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO PARA A

SECRETARIA DA SAÚDE. Data e Horário de Abertura: 19 de fevereiro
de 2019, es 14 horas. Local de Abertura: Sala de Licitações. localizada

no 1° andar do Paco Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt O edital e

seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirat3.pr gov.hr. Ubirata,

Parana, 30 de janeiro de 2019. VIVIANE
Pregoeira Nomeada conforme Portaria 69/2

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO N°4280/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2019
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/M
ARTIGO 48, § 1°, DA LEI COMPLEMENT1
Ubirata torna público que encontra-se abe
modalidade Pregão Presencial, do tipo mer
REGISTRO DE PREÇOS PARA AO
HIGIENE E LIMPEZA, COPA E
DESTINADOS AS SECRETARIAS DA AD
SERVIÇOS RURAIS, DESENVOLVIMENTO

GABINETE. Data e Horário de Abertura: 21 de fevereiro as 09:00
horas. Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 0 edital e seus anexos
poderá ser obtido no site ww‘A birata. ormov.br.Ubiratã, Parana, 31 de
janeiro de 2019.SILVANA SALVETTI Pregoeira, Nomeada conforme

Portaria 69/2019.

7706/2019

1 Entidades Municipais

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE APUCARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO N• 2/2019

OBJETO: Registro de preços para aquisição de pneus para velculos da

Autarquia Municipal de Sande de Apucarana.
Valor Maximo Estimado: RS 20 248,38 (vinte mil duzentos e quarenta e oito

reais e trinta e oito centavos)
Tipo: Menor Preço - Item - Compras
Data da disponibilidade: a partir do dia 04/02/19.
Data de realização: 15/02/19 as 09:00 horas.
O Edital estará disponível no SITE da Prefeitura: www.apucarana.prgovEr

(COMPRAS OU DIÁRIO OFICIAL — LICITAÇÃO — AMS)
Esclarecimentos: das 08:00 as 17:00 horas, telefone: (43)3162-4225.

Autarquia Municipal de Sande de Apucarana, 31 de Janeiro de 2019.
PREGOEIRO

7728/2019

CONSORCIO INTERNIUN IC IPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E
CIDADANIA DE LONDRINA E REGIÃO — C1SMEL

EXTRATO RELATÓRIOS DA LRF 2018
Relatório de Gestão Fiscal Anexo I - Demonstrativo da Despesa com Pessoal e

Anexo V — Demostrativo da Disponibilidade de Caixa e Restos a Pagar.

PERIODO: De Janeiro de 2018 a dezembro de 2018 - 3° Quadrimestre.

RREO — Compreendendo o Balanço Orçamentário Anexo I e o

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função e Subfunção Anexo

PERÍODO: 6. BIM de 2018.
BASE LEGAL: Portaria 274/2016, Art. 14, IV, "h e BNC T.16.6 (CFC)

NA INTREGRA: Disponivel em

<fittp://www.arapongas.pr gov.br/Witais/2019/jan/31.01 assinado pdf,
Londrina, 31 de Janeiro de 2019.

Sergio Onotre da Silva
Presidente do CISMEL

7884/2019

CONSÓRCIO INTERM UNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA - CISMEPAR

AVISO DE LICITACÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/19 — PROCESSO ADM. IV 003/19

Exclusivo pars ME/EPP/MEI

O CISMEPAR torna pública a realização da licitação em epigrafe conforme

segue: Objeto: Registro de preços de mobiliário hospitalar conforme

especificações do anexo I do editnl. Valor máximo global: RS 37.582,70 (trinta

e sete mil quinhentos e oitenta e dois reais e setenta centavos). Abertura das

propostas de preços: 14/02/18 as 9h00min. Inicio da fase de disputa de

preços: 14/02/19 as 09h3Omin. Sitio pars a realização do pregRo:

www licitacoes-e com br. Consultas ao edital: 0 edital pode ser obtido na
integra nos sítios www Ii, rrtoes-e com.bi e www cisineoar ora,br.

Esclarecimentos: Os pedidos de esclarecimentos clever*, ser realizados através

do email fabiane licitaecismemir br nos termos do titulo 1V do edital.
Londrina, 29 de janeiro de 2019.

Roberta Dias Siena
Presidente do CISMEPAR

7836/2019

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 01/2019

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática do tipo servidor de rede

e firewall para estruturar a rede de informática do COMES?, conforme

especificações contidas neste Termo de Referencia.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 16h00 do dia 01/02/2019 as

09h45min do dia 15/02/2019, horario de Brasilia (DF)
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h46min is 09h59min do dia

15/02/20 19. horário de Brasilia ( D F)
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 15/02/2019 is 10h

LOCAL: www bit orabr — "acesso identificado"
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: RS 50.249,96 (Cinquenta mil duzentos

e quarenta e nove reais e noventa e seis centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.001.10.122.0001.2001.4.4.90.52.35.00,

fonte 10001, reduzido II.
A Cópia do Edital esta disponivel no site do COMESP. Portal de

Transparencia: NYYVW,5,4134.5p5audt„..0111.br, podendo ainda ser solicitado

através do e-mail licitacao'ii)çmnesosaude com.„12L INFORMAÇÕES:

Quaisquer dúvidas oriundas do presente edital poderão ser dirimidas pelo
telefone 141) 3154-5010, nos dias ntais das 001100 m 12h00 o das 13h00 as
171100 ou através do e-mail: licr:(..zirinssosaude cons br 

POLYANA RODRIGUES PEDRO
,)EIRA DO COMES?

DOCUMENTO CERTIFICADO

CÓDIGO LOCALIZADOR: 90043119
Documento emitido em 01/02/2019 15:40:43.

Diário Oficial Com. Ind. e Serviços
N° 10367 I 01/02/2019 I FAG. 31

Para verificar a autenticidade desta peginó baste inform
Código Localizador no site do DIOE.

www.imprensaoficiaLpr.gay,

EÇONOMICO E

7867/2019

DE CONCESSÃO DE BOLSA PEIEX-
.RAUCARIA/APEX BRASIL

Data de
isinatura

Valor Vigência0$

I/01/2019 R$ 169.000,00
30/01/2019 a
21/06/2021

Gerson Luiz Koch
Diretor de Administração e Finanças

752712019
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RESOLVE:
I - Nomear os servidores, conforme segue:
- Cecilia Izabel Paulik, para o cargo de Assistente Técnico IV, lotada na
Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação;
- Crislaine Irmer Maria, para o cargo de Assistente Técnico I, lotada na
Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação;
- Erivan de Souza, para o cargo de Assistente Técnico V, lotada na Secretaria
de Serviços Urbanos e Pavimentação;
- Silvana Maria Rodrigues da Silva, para o cargo de Assistente Técnico IV,
lotada na Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação; e
- Thays Regina Oliveira Bueno, para o cargo de Assistente Técnico I, lotada nos
Encargos Gerais do Municipio.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 04.02.2019.
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE
Paco Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 1° de fevereiro de 2019.
Haroldo Fernandes Duarte
Prefeito de Ubiratã

PORTARIA N° 137, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre a nomeação de servidores.
0 PREFEITO DO MUNICiP10 DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
I - Nomear os servidores, conforme segue:

le
_ Hideo Saijo, para o cargo de Assistente Técnico I, lotado na Secretaria do
Esporte e Lazer;
- Rosa de Souza Oliveira Galhardo, para o cargo de Assistente Técnico VI,
lotada na Secretaria da Assistência Social; e
- Valdemir Jose da Silva, para o cargo de Assistente Técnico VI, lotado na
Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 04.02.2019.
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 1° de fevereiro de 2019.
Haroldo Fernandes Duarte
Prefeito de Ubiratã

PORTARIA N° 138, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2019
Concede licença a servidora por motivo de doença em pessoa da familia.
O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado
do Parana, no uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de Designação
n°58/2019, de 18 de janeiro de 2019,
RESOLVE:
I — Conceder 6 servidora Maria Helena Ferreira Basichetti, licença de 15 (quinze)
dias por motivo de doença em pessoa da familia, ocupante do cargo de
Guardião de Bens Públicos, Grupo Ocupacional Operacional e de Apoio, Classe
I, Grau A, Nivel 2, lotada na Secretaria da Administração.
II — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos
retroativos a 31.01.2019.
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CU MPRA-SE
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 1° de fevereiro de 2019.
Neri Wanderlind
Secretario da Administração

41110 PORTARIA N° 139, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2018Concede licença ao servidor por motivo de falecimento de pessoa da familia.
0 SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado
do Parana, no uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de Designação
n°58/2019, de 18 de janeiro de 2019,
RESOLVE:
I - Conceder licença de 5 (cinco) dias, por motivo de falecimento de pessoa da
familia, ao servidor Fabio Franciosi, ocupante do cargo de Auxiliar de
Saneamento, Grupo Ocupacional Auxiliar de Saúde, Classe II, Grau A, Nivel 5,
lotado na Secretaria da Saúde.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos
retroativos a 08.01.2019.
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CU MPRA-SE
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 1° de fevereiro de 2018.
Neri Wanderlind
Secretario da Administração 

PORTARIA N° 140, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2018
Concede licença paternidade ao servidor.
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado
do Parana, no uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de Designação
n°58/2019, de 18 de janeiro de 2019,
RESOLVE:
I - Conceder sete dias de Licença Paternidade ao servidor Rafael Alexandre
Pereira Pinto, ocupante do cargo de Enfermeiro, Grupo Ocupacional Profissional
de Saúde, Classe IV, Grau A. Nivel 1, lotado na Secretaria da Saúde.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos
retroativos a 12.12.2018.
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CU MPRA-SE

ICP
Brasil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida provisória 2200-2 do Art. 10° de 24.08.01 da ICP-Brasil

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 1° de fevereiro de 2018.
Neri Wanderlind
Secretário da Administração

PORTARIA N° 141, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2019
Concede a servidora licença para tratamento de saúde.
0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com o art. 75, inciso I e art. 77, Parágrafo
único, da Lei 810/93,
RESOLVE:
I - Conceder licença para tratamento de saúde a servidora Solange Camargo
Silva, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, Grupo Ocupacional
Operacional e de Apoio, Classe I, Grau A, Nivel 2, lotada na Secretaria da
Educação e Cultura.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos
retroativos a 11.12.2018.
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 1° de fevereiro de 2019.
Haroldo Fernandes Duarte
Prefeito de Ubiratã

PROCESSOS LICITATORIOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO N°4268/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 7/2019
O Municipio de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo
licitatorio na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço - Por Item,
visando a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS ORIGINAIS E
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA E ESPECIALIZADA PARA
MANUTENÇÃO CORRETIVA DO VEICULO TIPO VAN MERCEDES BENZ,
FROTA 194, DA SECRETARIA DA SAÚDE.
Data e Horário de Abertura: 14 de fevereiro de 2019, as 09 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.
Ubiratà. Parana, 28 de janeiro de 2019.
VIVIANE APARECIDA DE SOUZA
Pregoeira nomeada conforme Portaria 69/2019. 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO N°4270/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 8/2019
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP, COM BASE NO ARTIGO 48. §

1°, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006.
O Municipio de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo

licitatorio na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço - Por Item,
visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CHAPEAÇÃO E PINTURA AUTOMOTIVA DESTINADOS A FROTA

MUNICIPAL.
Data e Horário de Abertura. 14 de fevereiro de 2019, as 14:00 horas.

Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.
Ubiratá, Parana, 28 de janeiro de 2019.
Delair Fernando da Luz Maciel
Nomeado conforme Portaria 69/2019.

AVISO DE LICITAÇAO
PROCESSO LICITATORIO N°4271/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 9/2019
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEUME/EPP, COM BASE NO ARTIGO 48, §
1°, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006.
O Municipio de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo
licitatorio na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço - Por Item,
visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS
ALIMENTICOS, MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA,
DESTINADOS AO POSTO DE BOMBEIROS COMUNITÁRIO.
Data e Horário de Abertura: 15 de fevereiro de 2019, as 9:00 horas.

Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.
Ubiratã, Parana, 28 de janeiro de 2019.
Silvana Salvetti
Nomeada conforme Portaria 69/2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO N°4273/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2019
O Municipio de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo
licitatdrio na modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA.

A Prefeitura Municipal Ubirat5 - PR da garantia da autenticidade deste
documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.pr.gov.brno

link Jornal Oficial Online.
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ITEM, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BATERIAS
AUTOMOTIVAS.
Data e Horário de Abertura: 15 de fevereiro de 2019, as 14:00 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.
Ubiratã, Parana, 29 de janeiro de 2019.
DELAIR FERNANDO DA LUZ MACIEL
Nomeado conforme Portaria 69/2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO N°4274/2019
PREGÃO PRESENCIAL N°11/2019
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP, COM BASE NO ARTIGO 48, §
1°, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006.
O Municipio de Ubirata torna público que encontra-se aberto o processo
licitatorio na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Prego - Por Item,
visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS
MECÂNICOS E MANUTENÇÕES NOS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL.
Data e Horário de Abertura: 18 de fevereiro de 2019, as 09:00 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 10 andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
O edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.
Ubiratã, Parana, 29 de janeiro de 2019.
Delair Fernando da Luz Maciel
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria 69/2019.

4111/AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO N°4276/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2019
O Municipio de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo
licitatorio na modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA REALIZAR RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO NOS PNEUS
NAS FROTAS DAS SECRETARIAS DE: EDUCAÇÃO, VIAÇÃO E SERVIÇOS
RURAIS E SERVIÇOS URBANOS.
Data e Horário de Abertura: 18 de fevereiro de 2019, as 14:00 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.
Ubiratã, Parana, 29 de janeiro de 2019.
DELAIR FERNANDO DA LUZ MACIEL
Nomeado conforme Portaria 69/2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO N°4277/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2019
O Municipio de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo
licitatõrio na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Item,
visando a AQUISIÇÃO DE GÈNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS.
Importante: A presente licitação submete-se ao exigido no Art. 48. Inciso I da Lei
Complementar 123/2006. estabelecendo exclusivamente a participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo
valor seja de ate oitenta mil reais.

411kata e Horan() de Abertura: 19 de fevereiro de 2019, as 09:00 horas.
ocal de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.
Ubiratã, Parana, 30 de janeiro de 2019.
SILVANA SAL VETTI
Pregoeira, nomeado conforme Portaria 69/2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÕRIO N°4278/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2019
O Municipio de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo
licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
ELÉTRICO DESTINADO A RUAS E AVENIDAS DO MUNICIP10..
Data e Horário de Abertura: 20 de fevereiro de 2019, as 09:00 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 10 andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.
Ubiratã, Parana, 30 de janeiro de 2019.
JOÃO MARTOS MORENO
Nomeado conforme Portaria 69/2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO N°4279/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2019
O Municipio de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo
licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Prego - Por item,

cp
Brasil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10° de 24.08.01 da ICP-Brasil

visando a AQUISIÇÃO DE VEICULO PICK-UP, TRANSFORMADO EM
AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO PARA A SECRETARIA DA SAÚDE.
Data e Horário de Abertura: 19 de fevereiro de 2019, as 14 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
O edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.
Ubiratã, Parana, 30 de janeiro de 2019.
VIVIANE APARECIDA DE SOUZA
Pregoeira Nomeada conforme Portaria 69/2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO N° 4280/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2019
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP, COM BASE NO ARTIGO 48, §
1°, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006.
O Municipio de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo
licitatorio na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço - por item,
visando REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIGIENE
E LIMPEZA, COPA E COZINHA E DIVERSOS DESTINADOS AS
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO, ESPORTE, SERVIÇOS RURAIS,
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E GABINETE.
Data e Horário de Abertura: 21 de fevereiro as 09:00 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.
Ubiratã, Parana, 31 de janeiro de 2019.
SILVANA SAL VETTI
Pregoeira, Nomeada conforme Portaria 69/2019,

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO N°4281/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 17/2019
O Municipio de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo
licitatorio na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço - Por item,
visando a AQUISIÇÃO DE MOTOBOMBA E MATERIAIS DE LIMPEZA,
DESTINADOS A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESPELHOS D'ÁGUA
DA PRAÇA HORACIO JOSE RIBEIRO E DO CENTRO LEGISLATIVO
VEREADOR ANTONIO CORREIA FRAGA.
Data e Horan° de Abertura: 21 de fevereiro de 2019, as 14:00 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt
O edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.
Ubirata, Parana, 31 de janeiro de 2019.
Joao Mados Moreno
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria 69/2019.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°3/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4275/2019
1. OBJETO:
O presente procedimento refere-se à Contratação de empresa para realizar
treinamento sobre
" Atuação do Gestor na Alimentação Escolar: Ações Obrigatórias Frente a
Legislação do PNAE".
2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO: Se faz necessária a presente
contratação devido ao fato de ter como finalidade a capacitação da nutricionista
responsável pela merenda escolar do municipio que atua no PNAE, visando
uma maior eficácia no atendimento aos requisitos obrigatórios como a
desenvolvendo maiores habilidades para montagem de cardápios com
adequação nutricional, noções sobre processo licitatorio, como melhorar a
supervisão dos processos de higiene nas cozinhas escolares entre outros
temas.
0 curso acontecera no dia 31 de janeiro de 2019, no Hotel Golden Ingá na
cidade de Maringa, horário previsto das 08h3Omin as 17h3Omin, a servidora que
irá participar e a nutricionista da Secretaria da Educação Claudine Leifer
Esquianti. No valor do curso esta incluso material didático, certificado de 08h
aula, coffee break, almoço e pos-curso.
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:
A inexigibilidade de licitação em epigrafe fundamenta-se no art. 25, inciso II da
Lei 8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Juridica do municipio
e justificado nos autos do processo.
4. CONTRATADA:
NOVA VISÃO GESTÃO PUBLICA CONSULTORIA E CONCURSOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n° 07 312.843/0001-72, situada na Rua Jose Bonifácio n°
494, na cidade de Argatuba, Estado do Sao Paulo, CEP n° 16010-380,
Telefone n° (18) 3621-6936, e-mail organizacaopaulista@hotmail.com
5. VALOR:
0 valor total do presente procedimento esta fixado em R$- 1.100,00 (Um mil e
cem reais).
6. VIGÊNCIA:
30 dias, a contar da data do presente Termo.
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Orgão: 0503
Despesa Orçamentaria: 4921
Categoria: 339039999900

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA.
A Prefeitura Municipal Ubiratã - PR da garantia da autenticidade deste
documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.pr.gov.brno

link Jornal Oficial Online,

Página 5
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Processos Licitatórios

Inicio (http://www.ingadigital.com.br/transparencia)

/ Processos Licitatórios (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=294e1c99233m
29&nc=46)

/ Lista

LQ Pesquisar Licitação

rTODOS 2019

2012 2011

•

2018 2017 2016 2015 2014

2010

Concorrência Pública (http://www.ingadigital.com.br/transParencia/index.php?

sessao=294e1c99233k29&nc=46&id_modalidade=3)

Inexigibilidade (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=294e1c99233k29&nc=46&id_modalidade=4)

Pregão Presencial (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=294e1c99233k29&nc=46&id_modalidade=5)

Tomada de Prego (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=294e1c99233k29&nc=46&id_modalidade=6)

Dispensa de Licitação (http://www.ingadigital.com.br/transParencia/index.php?

sessao=294e1c99233k29&nc=46&id_modalidade=7)

201 2013 o

116

257

2004

89

280

Leilão 
(http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.pho?sessao=294e1c99233k29&nc=46&id_modalidade=8) 48

Chamada Pública (http://www.ingadigital.com.br/transParencia/index.php?

sessao=294e1c99233k29&nc=46&id_modalidade=10)

Abertura: 15/02/2019 as 14:00

I PROCESSO 4273/2019 - PREGAO PRESENCIAL 10/2019

Publicação: 29/01/2019

Modalidade: Pregão Presencial

Valor Maximo: R$-86.975,00 (oitenta e seis mil novecentos e setenta e cinco reais)

Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS.

qe Anexos

ORCAMENTOS

1:0 PUBLICAÇÃO

II* EDITAL

JTP AVISO

21

http://www.ingadigital.com.britransParencia/index.phP?sessao=ef4cda95453kef&nc=46 1/2
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O Última atualização: 04/02/20191. 5;

..4111
00 4 0 

:35

T: Fale Conosco

A Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

9 CEP: 85440-000 - Ubirata - Parana

(44) 3543-8000 / Fax: (44) 3543-3597

Mouvidoria@ubirata.pr.gov.br

C. Voltar ao Site (http://ubirata.pr.gov.br)

HORÁRIO DE ATENDIMENTO

Segunda à Sexta-feira: das 8h00 as 12h00 e das 13h3Omin as 17h00

Última Atualização: 04/02/2019 13:53:35

(http://ingadigital

http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=ef4cda95453kef&nc=46 212



NOME DA EMPRESA.

MODALIDADE

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE
ENVELOPES DE LICITAÇÃO N 00158

NOME DA EMPRESA.  •

MODALIDADE.

ENVELOPE DE PROPOSTA:

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO.

DATA. / / 

HORÁRIO'  min

UDIRATA1,1114,2, TOdo5 jurttos ru vvto ao Puturol

PROTOCOLISTA

Municlpio de Ubirata - PR

Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852

CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pcgov.br

Grafica Ossto (4413543-3100 0442018

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE

ENVELOPES DE LICITAÇÃO 00158,

Lahc,10,1-\

ENVELOPE DE PROPOSTA:

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO.

DATA. 

HORARIO'' min

UDIRAfit.
Todos juntos rumo ao Futuro!

PROTOCOLISTA

Municlpio de Ubiratã - PR

Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852

CEP 85 440-000

Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br

Grai1ca 044(4 (44) 3543-3100 04/2018
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PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE
ENVELOPES DE LICITAÇÃO

NOME DA EMPRESA*

MODALIDADE:  &)13\c:: O

ENVELOPE DE PROPOSTA:

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO.

DATA.

HORARIO. 

UDIR„dos juntas memo ao futurof

min

Grafica Osste (44) 3543-3100 04/2016

N2 001588

PROTOCOLISTA

Munitipio de UbiratS - PR
Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852

CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br

•
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•

Nacionalidade

Estado Civil

Nome civil por extenso

Residente e domiciliado em

PA 1,1,
Estado

Maior ou Emancipado

ir 

Profisstio

42. _  .
Munic(plo

no
Enderico, Rua e N.o

ou Localidade

6 14.36 

portador cD 

rtt

 98'rIL Q5Q3 72 
para registro de sua Declaração de Firma Individual, nos firmos

dos Decretos n.os 916, de 24 de outubro, 1.890 e 57.651, de 19 de

janeiro de 1966, declara o seguinte:

1) FIRMA: UL.143...3.

2) SEDE:
° 1 sing eat UBIRATI/ilie

3) CAPITAL: "4'10.000100 ( e
ro À0, 

t,t
-.. ;.dic.

4) RAW: Oote!relo de material etrieo em genii.

5) INICIO DAS ATIVIDADES: fa de

6) L1SO DA FIRMA:

7) DENÚNCIA DE FILIAIS:

MUNICÍPIO OE UBIRATA.
Av. Nilza de O. Pipino, 1852
CNN 76.950.096/0001-10
AUTENTICAÇÃO
Confere com o original

Utairat4 r  no, 1q 

Firma econhecida

\iE, para que a presente Declaração de Firma Indio ual,
surta os efeitos legais, vai devidamente datada e assi d
com firma reconhecida, na forma da lei.

.23 de Julho de 19-73..

=Vea,Y7
Firea/ Reconhecida

ULI3.;.L.Xi :1001.6•
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) • dlat INS if di 0404100,00(4** eta ereasiiss4 Sim ft.
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2) coattails is Ada istlyit is 4111Mais L. ds was ellislispootsae prkattre. eittmempo Pea 110001111:41*

I s lava gas is prosilisall inotagio sartit -
is *Ado° *WAN 10.4499 Vai dandavoll
Ma. datadaeuas is eitee 'lad lei

Sala WetS AMIN*

ellaiallie Ca di astiskao 1.09,6

Tams Waft

11/571NICiPIO
Av. Nita de O. Pipino, 1852

CNPJ 76.950.096/0001-10 1
AUTENTICAÇÃO
Contere com o original

Ubiratkit102_112_



117,Ii3S-1Z :1ARCON 

CGC Mr No 76.308.394/0001-01

SEW/WA 41f0 3410 )D flr r 0/17131p. 

MISZES '4ARC0N, brasileiro, casado, coneroien-

te, residents e domiciliado em nbirati setado,

do Paraná i Rua D. Pedro I, e/n, portador do -

Thal° Visitorsl sob ne 6.436-u, exnedido pela

98* Zone aeitoral de rbirati-Pr., com firma -

Indivi4ual devidamehte alquivado na 1K. Junta'

Jomercial do tado lo Parang sob n2 232.641 -
III por desvadho am alleogo do dia 09 de Agosto as

1.373, primeira anota7So de firma Individual -

devidamento arquivada na T2. Junta Comercial -

do Parang sob me 23.812, por despacho em see -

sio do dia 08 de novembro ie 1.976, pede que
soja anotado margem de sou re4stro o seguin

tea

2RIMIR040. 0 capital lue i de 04 50.000,00 (cincoenta nil cru-
zeiros), Ito& elevado para 0I 150.000,00 (cento e cincoenta -
mil cruseiros), cujo aumento de £1.100.000,00 (can mil cruzei-
ros), injograliaado da seminto foras

a) - OS 59.352,10 (elnooenta e nove mil trezentos e cinooenta1
e dais cruzeiros e dez centavos), *trivia do Resultado Ja Cor-
regio llonetiria do Capita/ e Reserves Antcriores.
b) 40.647,90 (qaarenta mil beiscentoe e quarenta e sete 1
cruzeiros e noventa centavos), em tied a corrente do fails neste
ato.

-;V31.11JOS- Continuan cm piano rior os darnels itens de sua de -
clarao 7.ximitiva a anotalio oubsequente, nio alterado -Ala

MUNICIPIO DE I; Prliiinte.
Av. Nilza de O. Pipino, 1852

CNPJ 76.950.09610001-10 Ve pore que a alwente leolaragio de 'motet:4oAUTENTICAÇÃO
Confere com ooaIfj ¡nand:tat a eus efeitos 'settle, vai devi
utsimtklUsaill_



ULISSI3S MAROON

SIBOUNDA ANOTAA0 •NDI P3.0..02

Ubirata-Pr. • 03 Is Setembro de 1079

ULISSES MAROON.

•

FATTNICiPle OE UMW

1
 Av. Nida de O. Pipino, 1852
CNN 76.950.096/0001-10

AUTENTICAÇÃO
Confere com o original

Ubirati ( k  /Oa i_ tek 
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FIRMA INDIVIDUAL

01

Exmo.. S. Presidente da JUNTA COMERCIAL do_
MISSES MAROON

Videira - SOnatural de Brasil

00 47417
...+54No

000

filho de Antonio San
cilio

slefaiam e A dele

01.-05s-1949nascido em , portador do Documento '• de Identidade n.0
iit t sc'ff1ENT • .PR- ••• 

 
expedido pelo . 

(IRCIÃO EXPEDIDOR (SICI ) . ,  SIGLA 00 ESTADO CPF n.0 01  lo ,6 ,2 ,.7, 2, 4,6,,O, 915, 31
residente na  ••

Rua D. Pedro -.1- -.:..s/n - Centro - Cep 87350 a. Ubirta a - Pr •
NA SKSICO oy CONTROLE

TIPO DE LOGRADOURO NOME DO LOGRADOURO ROMERO COMPLEMENT(i BAIRRO, MUNICÍPIO. UNIOÃOE OA FEDERAÇÃO. CEP. TELEFONE
(CONTINUAÇÃO DO ENDEREÇO)

declarando não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei .que o impeça de exercer atividade mercantil, e, também,nao 
que  possui

POSSUI/NAO POSSUI

mandar proceder opt

NO ERSO)

OUANTiOADE filiais, vem respeitosamente requerer a V. Exa. que se digne de

DA ALTERATA 0 DE CAPITAL 

I:y2 NÚMERO DE INSCRIÇA0 NO REGISTRO DO COMERCIO - (ARC

DA DSOS

,

04 NOME COMERCIAL

06

.1 1 1 1 1 1

Casalie
ESTADO CIVIL

04

Parang

LIAME DO TITULAR

FILIAcA0

1.091.719

OA FILIAL (AGENCIAiSUCURSALPOUTRCES) 
1 1 

AU,I,I,S,S,R, S„M, A, R, 0,0,N,
1 

TABELECIMENTO
TITULO DO -ES-loo

EmsTIR1 
AUTO ELtTRICA MAROON(SE

05 ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO
TIPO E NOME DO LOGRADOURO E COMPLEMENT° (N.. APTO CASA TC)

". I • r 41,

I I I I I I I I I 

07

08

10

NOME DO %CRIED
G I E,N I T,R 1 01

NOME DO MUNC(P10

tYBIRATit

03 DATA DO DEFERIMENTO(PARA USO CIA JUNTA COMERCIAL)

05 1 DID I MÊS ANO

1 1 I 1 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1  1 1 1 

111 111,1111

100c

06 OUTRAS INFORM.,":,:7S
COE

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 09
CEP 

1-8i 7, 3, 5-01
C(fI) 00 MUNIC(P10 (PARA USO OA JUNO A COMERCIAL) 

  in 4 11 21 6,218,0,0,TE) EFONES/OUT'RAS INFORMAÇÕES

61

CAP .ANTERIOR 150.000,00
IULT.ANOTATiO=REG.N2 37.025 EE 16-10-79

Ill r7: G 3 0 871797410, 0, 0,110,11 IN
ID "r6-71.1 Crt 773 

07 ATIVIDADES ECONÓMICAS PRINCIPAIS

CAPITAL DU DESTA011E DE CAPITAL
„ 5, 0, 01 o, 0, 0

(venti,00)

ooJ ,

Com4roio de Materiais Eletricos em FNIrai

OUTRAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

05-10-81
(MOD APROVADO

Ulisses Ma re
ASSINATURA DO TITULAR,Te

Zag'" 
11-.X4.!jx-e,'-eA

MINIS RIAL N. 37(/79 E DtikC W. 05179)

C(51:3100 DAS AT/VIDADES

(PARA USO OA JUNTA COMERCIAL)

MUNICÍPIO DE UB1RATA
Av. Naze de O. Pipino, 1852
CNPJ 76.950.096/0001-10
AUTENTICAÇÃO
Confere corn o original

UbiratiA  / iq 
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FIRMA INDIVIDUAL

01

Exmo. Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL do  PKUNA
ITLIWSIS MAROON

00

NAG PREENCHER ESTE Ir.ga—

natural de
CIDADE E SIGLA Do ESTADO

Antonio Santo :Maroon e Ali.
 NACIONALIDADE (PAIS) ESTADO CIVIL 

dele Xarou 
01.05.49nascido 8M  portador do Documento de Identidade no  110091•719 
ItSta;AsliT•

filho de

Videire — SC 33treell
NOME DO TITULAR

pE oiexpedido pelo"
(SAGA° pupEcnuol? (sickp,& MLA DO ESTADO 

CPF n 1 01 6,2,7,?,416 o a IA 
residente na  

R1111 Ceara 4a5 — Centro — Cep 87350 — TThireta Peranit 
NA? BICO a NT E

TIRO DE LOGRADOURO. NOME 00 LOORADOURO ROMERO. COMPLEMENTO [(AIM). MUNICÍPIO UNIDAOE DA FEDERAÇÃO. CEP. TELEFONE

Caegolo 

declarando não estar incurso em

sao poaasique

(CONTINUAÇÃO 00 ENDEREÇO)

nenhum dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e, também,

filiais, vem respeitosamente requerer a V. Exa. que se digne depoSSUUNAO POSSUI

mandar proceder oia

MOTIVO DO REQUERIMENTO (DER rÃS NO VERSO)

02

QUANTIDADE

02 ROMERO DE INSCRIÇA0 NO REGISTRO DO COMERCIO NIRC

DA SEDE

03

04 NOME COMERCIAL

TfTULO DO ES—

TARELECIMENT0110Au1O =Aria& rRcort
(SE EXISTIR)

1 1111 04

OA FILIAL (AGENCIA/SUCURSAL/OUTROS) 

I 1 I 1 1 1. 1 1 1 1

1 1 1 1 1 1 I 1 1 1 1 1

• 05 ENDEREÇO DO ESTAIIELECIMENTO
TIPO E NOME DO LOGRADOURO E COMPLEMENTO (N . APTO CASA ETC)

1 1 1 1 111111111.11
07

10

03 DATA DO DEFERIMENTO
(PARA USO On JUNTA COMERCIAL)

05
DIA ANO

1 

NOME 00 BAIRRO

3 IN IT tri
NOME DO muNICÍPIC  

UTZt

rLA UT

I

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 09 7 3 5
[(SP. DO MUNICIPIO (PARA uS0 DA JUNTA COmERCIAL

—Me 1(11,1111,1
TELEFONES/OUTRAS IRF,ORMAÇÔ D. ANT.. R1A fl. PEDRO / SAt UTTRATA
0AP.ANTs 0$ 5OC*000.00U1T4ANOTail 45A3R ME
2044041

06 OUTRAS INFOIScMA9.0ES
in 

CG 

. e 
n

t.. Dr de,n coniro•

NItIO OAS AJJAIDA/2/3 

11111 1. 91 7 1

MI „ P P-P 9.9 0101
CAPITAL OU DESTAOUE DE CAPITAL 

07 ATIVIDADES ECONÓMICAS PRINCIPAIS
•Comaroio 40 NatOriala 2letrittos em geral

OUTRAS ATIVIDADES ECONÓMICAS

841.82

Misses Iiiar.00n
ASSINATURA DO TITULAR

,y,,kr.!NOD. APROVADO PELAS PORTARIAS &SINISTER! " N. 3 E ONRC N.I105/1Si

,45

C60100 OAS ATi iDAoss

(PARA UNO DA JUNTA COME

:MUNICiP10 Elt-:.
Av. Nitza de O. Pipino, 1852
CNPJ .76.950.09610001-10 i

AUTENTICAÇÃO
Confere com o original

Ubirati k roar (.9 



FIRMA INDIVIDUAL 00 660-JO
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01

VialisPresidente da JUNTA COMERCIAL do
MI MAROON

paraturt

L 
V

NAG PREENCHER ESTE ESPAÇO

2 NOV 198ri‘./
. 000

NOME DO TITULAR

natural do_  Videira — SC Breen. ,
filho de  

Antonio Santo7nrcon e Adele Marodir'''''"

01.05.49 
Ftl IACm.

1.091.719nascido em , portador do Documento de Identidade n.o 
expedido pelo  TNSIF.'""TDEN tat

,,, €1010E0100SIGL. SGLA DO
PR  CPF n.o 01 1-0-76-72-7-2--,4 i6 ,0 i9 15NT,3Ei

residente na "Rua Ceara zit 485 — Ce 
E...TADO 

ntro — Cep 87350 — Pone '-1-41-1.362 — 
Ubirata — Parazut

iTIRS:E LOGRADOURO. NOME DO LOGRADOURO. NUMERO. COMPLEMENTO. BAIRRO. MIJNICrP10. UNMADE OA FEDERAÇÃO. CEP. TELEFONE

(CONTINUAÇÃO DO ENDEREÇO)

declarand000do estar incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e, também,
mac possui

que
POSSUI/NAO POSSUI

mandar proceder oia

02 NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO REOISTRO DO COMERCIO NIRC

OA SEDE

03

04 NOME COMERCIAL

06

11111

QUANTIONDE

04

Casado

filiais, vein respeitosamente requerer a V. Exa, que se digne de

O DE CAPITAL)

DA FILIAL (AGENCIA/SLICURSAL/OUTROS)

111111

03 OATA DO DEFERIMENTO
(PARA USO DA JUNTA COMERCIAL)

05 DIA MEN ANO

1 

ARCO/4
1111111111 I 1111111111 

1111111111 1111111111.1_,...11 11111 
TITULO 00 AUTO ELtTRICA MAROON

(SE EXISTIR)

05 ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO
T 0 E ME DO LOGRAD URO E COMPLEMENTO

07

08

JO

APTO . CASA ETC)

111111111111 I I. I I 11 11 ILI 

1 11 1 111111111111111111111 1 

E • RARO

tif IF MIJ

ATX 
itt (IF

1111111111111111 09 077 13 15 lo 
CdD. DO MUNICIPIO (PARA USO DA JUNTA COMERCIAL) 

I CI 11 1 I  1 

INFORMA66.SOAP • A,NTXRIOR Cr$ 1.000.000,00TELEFONEVOUTRAS 

ULT. ANOTAgi0 REG. 222 51.490 DE 02.12.82

06 OUTRAS INFORMAiOES

MI I- ,3 p ,3 ,9,4 9,0,0 1 0 1 

07

m 7 
CAPITAL DA DESTAr '5"tt
 0—Cr-0--0-T-6,0 I

(centnynn)

ATIVIDADES ECONÓMICAS PRINCIPAIS•
Comercio de Materiais -Iletricos em Geral

OUT ;S ATIVIDADES ECONÓMICAS

ASSINAT

Unseen Maroon
TITULAR

Cd0100 OAS ATIviDADES

(PARA USO OA JUNTA COMERCIL

MUNICiPIO OE UBTRA7;
Av. Nilza de O. Pipino, 1852
CNI3J 76.950.09610001-10
AUTENTICAQ Ão
Confere com o original

Ubirati  B  !  Oar iq 
17.10.83
(MOD. APROVADO PELAS PORTARIAS {MINIS E AL N.* 371/70 05/71131

eZert-A



FIRMA INDIVIDUAL
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expedido pelo

00

NÃO PREE NCHER ESTE ESPAÇO

Exmo. Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL do PARANi  JUCEPAR 

ULISSES MAROON 

CIDADE E SIGLA 00 ESTADO 

11011, 17 274 LI-11 21-13

Antonio Santo Maroon • Adele

 .SOME DO TITULAR

natural de_  Videira — SC ,
NACIONAL 0 .DE (PA S 

7 

I FSTADO CIViL

Maroonfilho de

nascido em  01.05.49 
DATA DO NASCIMENTO 

, portador do Documento de Identidade n.o  
---------

INST. IDENT•
• PRCPFnC 01 1Y76 ,2,7 ,2 ,4 ,6,0 )9 15,3r5RoMI EXPADIOOR (SIGLA) SIGLA DO ESTA00 N. rasico CONTROLE

residents na  Rua Ceara n2 485 Centro — Os is 87350 — Pone 0449 43-1362 — Te 0 DE LOGRADOURO NOME DIOLOGRADOURO NI7IMERO COMPLEMENTO. BAIRRC. MUNICÍPIO. UNIDADE DA FEDERAÇÃO CEP. TELEFONEUbirata — Parana — do Comercio 
(CONTINUAÇÃO DO ENDEREÇO)

declarando não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e, também ,
no possuique

POSSUI/NÃO POSSUI

mandar proceder oia

MODElO DO REQUERIMENTO (DER TABELA ND VERSO)

el 02 NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO DO COMËRCIO - NIRC

•

DA SEDE

03 21 3i 2

04 NOME COMERCIAL

in4u 

6, 4, 1, , 

QUANTIDADE
filiais vem respeitosamente requerer a V. Exa. que se digne de

14  111A gie D CAPILtT 

, DA FILIAL (AGENCIA/SUCURSAL OuTR;;;')

04

03 DATA DO DEFERIMENTO
(PARA USO OA JUNTA COMERCIAL)

05 DIA Ants ANO

1 I I I 

• TITULO oo.ss.I.11

.TA:LEE=T° AUTO MtTRICA, MAROON

05

1111  111 

111111111)1I 111 I 111 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO
TIPO E NOME DO LOGRADOURO E COMPLEMENTO (N. APTO CASA

4 R1171A1 ICIEIAIRILI

111 1111I1

01

08

10

NOME 00 BAIRRO

ETC)

III*, 4,8.15,
I

ll 11 1 111 

I 1 I I
NOME DO MUNIC(P10

UBIRATX ID

09
CEP

8,7,315101
C&) DO MUNICIPID (PARA USO OA JUNTA CONIEROAL,

1 I I I1 1 1 1 1

CAP. ANTERIOR On 2.500.00m PR 
ULT. ANOT. REG. N2 56.225 DE 25.11.83.

SIGLA DA UV

06 'OUTRAS INFk,i!?!S

7 6 Oa-- 0 0 0 0
IN(CILI OAS ATIVIDADES

071 I018 

EI
CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL 

1 I I I I 6)0.,4010 0101

07 A I tviLIAOLta ECONÔMICA)) PRINCIPAIS

• 
•Cameral.° de Materiais Eletricos em Geral

OUTRAS ATIVIDADES ECONÔMICA))

*Misses Maroon
ASSINATURA DO TITULAR

(moo. APROVADO PELAS PORTARIAS MINISTERIAL N.. 371/70 E ONRC N.* 05/70)

4:44 DAB ATiviDADES

(PARA USO OA JUNTA COMERCIAL)

MUNICÍPIO DE UBIRATit
Av. Nilza de O. Pipino, 1852
CNPJ 76.950.096/0001-10
AUTENTICAÇÃO
Confere com o original

Ubirat3 CO/  lct 



FIRMA INDIVIDUAL
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01

Exmo. Sr. PreEkiente da JUNTA COMERCIAL do  PARANi
ULISSES MARCON

I
000,TA COMERCIAL DO PÁRAPROTOCOLO No. a5.432DATA 

(4rt'3 0 HORA::
NOME DO TITULAR

natural de Videira - SC  Brasil
CIDADE E SIGLA ESTADO NACIONAL IDADE (PAIS> 

Antonio Santo Maroon e Adele Maroon filho de
4...AÇÃO

nascido em  01.05.49  portador do Documento de Identidade n.o  1DATA DO NASCIMENTO

expedido pelo  INST. IDENT
SIGLA DO ESTADO N.* BASIZ,

residente na  
Rua Ceara n2 5 - Centro - Cep 87350 - Pone 0449 43-1362C05

TROLE

-
¡IRO DE LOGRADOURO. NOME 14 LOGRADOURO, ROMERO. COMPLEMENT°. BAIRRO. MuNICIPIQ uNIDADE FEDERAÇÃO. CEP TELLFONI

Ubirata - Parana - do Comercio

.091.719

Casado
ESTADO CIVIL •

(SRGA0 XPECIMOR (SI
, PR CPF n 01 0 6, 7 2 41 6, 01 9 5,3DGO

(CONTINUAÇÃO 00 ENDEREÇO)

declarando não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e, também

neo possuique
POsSili/NAC, ROSS,»

mandar proceder o/a

02

1,106,1r1.0E
filiais, vem respeitosamente requerer a V. Exa. que se digne de

MOTIVO DO REQUERIMENTO (VER TABELA NO vERSOI 

AA,N,O,T,A,CAO DA ALTERAQI 0 DE CAPITAL 
1 99 

02 NÚMERO DE INSCRIÇA0 NO REGISTRO DO COMtRC)O - NIRC

03
DA SEDE 

2 ,3 2 16 ,4 - 
:
. •

• 94 NOME COMERCIAL

I. •
06it, ,,,, i , si 5, „, s , ,„, A,R,C,O,N„

04
OA PILiAL (AGENCIA/SUCURSAL/OUTROSI

1 1 1 1 1 1

I I 1 I 1 I 1 I 1 I I
TITULO DO ES- 00
TABELECIMENTO AUTO ELÉTRICA MARCON- (SE EXISTIRI

". -06 ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO
• TIPO E NOME DO LOGRADOURO E COMPLEMENTO (N. APTO CASA . ETC)

07

08

10

R,U,A„C,E,A,R„ ,N, „4
1111,111111,m,,  1 11111

03 DATA DO DEFERIMENTO
(PARA US() DA JUNTA COMERCIAL)

05
DIA lUES ABU

1 I 1 

1 1 1 1 1 I 1  ' I 

I I 1 I 1 I I I I

NOME DO BAIRRO

CI EINI T1 RIO' I

NOME 00 NIUNIC(4,0 

UBIRATI

I, I 5 , 1 1 I I

1 1 I  1_  1 1 1 I I I 1 1 I I I

SIGLA DA UF

06 OUTRAS INFgRmyEs

11111 

09

1 1

1 1

CEP

i'-r13 15 10 
0d0. 00 MUNISIO (PARA USO DA JUNTA COMERCIAL,

CAP. ANT. Noz$ 60,00
ULT. ANOT. REG. N2 89.076 DE 29.02.88

TELEFONES/OUTRAS INFORMAÇÕES

76308 13 19 14
1410 0A13 ATIVIDADES

0°111013 17-,3

cunlrellr

0001 0,1 o

07 ATIVIDADES ECONÓMICAS PRINCIPAIS

Comercio de Meteria Eletricos em Geral

CAPITAL OU SEATACIIIF DE CAPITAL

OUTRAS ATIVIDADES ECONÓMICAS

Ulisses Maroon
ASSINATURA DO TITULAR

C60100 OAS ATIvIDADEs

(PARA USO DA JUNTA COMERCIAL)

MUNICIP1ODEUBIRATA
Av. Nilza de O. Pipino, 1852
CNPJ 76.950.096/0001-10

AUTENTICAÇÃO
Confere com o original

UbiratkiLl_C121 

(MOD APROVADO PELAS PORTARIAS MINISTERIAL N • 371/713 E DN N. OS/79)



DECLARAÇÃO DE FIRMA INDIVIDUAL
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO

ULISSES MAROON

natural de

filho de

NOME DO TITULAR

VIDEIRA - SC
CIDADE E SIGLA DO ESTADO

BRASIL.
NACIONALIDADE PAIS

ANTONIO SANTO MAROON e ADELE MAROON

nascido em  01/05/49 
DATA DO NASCIMENTO

CPF 01 01 6,21 71 214 16 101915131
NUMERO

FILIAÇÃO

CASADO
ESTADO CIVIL

profissão  COMERCIANTE 

identidade  1.091.719  I 1' PR
NUMERO ORGÃO EXPEDIDOR ISIGLA) UF

•

residente  Rua Ceara n2 485 - Centro - Cep 87350 - Fone 0449 - 43-1362 
RUA, AVENIDA. ETC/NUMERO E COMPLEMENTO/BAIRRO/CEP/MUNICIPIO/UF

Ubireti Perani.
CONTINUAÇÃO

não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e não possuindo outra firmaindividual registrada, declara para fins de inscrição no Registro do Comércio:
ATOS

02

04

1 - CONSTITUIÇÃO
3 - INSCR. DE TRANSF. DE SEDE DE OUTRA UF
5 - ALTERAÇÃO DE DADOS DA SEDE

7 - TRANSFERENCIA DE SEDE PARA OUTRA UF
9- CANCELAMENTO DE SEDE

- PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL

NOME COMERCIAL

fit I/ SI si E si mA I R I c i ol ig,

2 - ABERTURA DE FILIAL
4 - ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

- ALTERAÇÃO DE DADOS DE FILIAL
8 - CANCELAMENTO DE FILIAL

1 1 I I I 1 1 1 1
1 1 1 I I 1 1 I 1 1 I I I 1 1 1 I 1 I 1 1 I I 1 1 I 1 I I

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO DO COMERCIO NIRC
NIRC DA SEDE

9 1N121 1 41 81 51 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
1 1 1 11  1 1 1 1 I 1 I I i 1 I 1 I  I I 1 I 1 1 1 1 1 1 1NOME DO BAIRRO/DISTRITO

2, 3121614111 II I II 05

(PREENCHER SOMENTE SE ATO DE FILIAL(
NIRC DA FILIAL

1 I I 1 11 1 1 1 

07

08

09

RUA, AVENIDA, ETC,NUMERO E COMPLEMENTO IAPTO., SALA, ETC.)

c izI A I R,

(1 IIII
IJIIIIIIIIIII 1 1IIICEP NOME DO MUNICIPIO

81 71 31 $ 01 IUBIR AT 
CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL

Mil II 1 11 0 0 0 01 010 101 1 (MN mu, cituzEIR0S)
CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL POR EXTENSO

SIGLA UF

1 PO

10

INICIO DAS ATIVIDADES

DIA MES ANO

01 11 al 81 71 31
OBJETO lATIVIDADE ECONOMICA)

(CONTINUAÇÃO)

(USO DA JUNTA)

1 - ENQUADRAMENTO ME
3 - DESENQUADRAMENTO ME

COMARCIO DE MATERIAIS EIATRICOS

CGC bes¡co ordem controle

BB 7 1 6 I 31 01 81 31 91 41 01 01 01 i CI 31
CODIGO DE ATIVIDADE

14 =15 Ill

16 ......1111.111VAI \'
17.1.1.Wila

DATAxmovvvu;̀-,TGUel'as' --yi0Q oPiun5,ASSINATURA (USO DA JUNTAI

111.044 .. 1- -

4- -/-7...!

a 
Ou 
u/1/9 18  18  

DIA MES AO
DATA DO DEFERIME 0

1 1 1 I I
ar.g.11.11r

1";111: (1'411.17;': 
.1‘4944nT-Er-NTICACAO

cr1 
o 

IUSO DA JUNTA COMERCIAL)

1.,:tiL,110V-1;;'4.- MUMCiPK)DEUBIFWA
Av. Nilza de O. Pipino, 1852
CNPJ 76.950.09610001-10
AUTENTICAÇÃO
Confere corn o original

tkbiratki1_10 ijv.,1.

GRAFICA MUTO LTDA - C.G.C. 45.9E185131/0001-SO - RUA A9OL100, 209 - CAMPINAS SP



Departamento Nacional de Registro do Comercio

JUNTA COMERCIA
DO PARANÁ no

JESDEPREENCHIMENTO 

DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDIVIDUAL
N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA

NIRE DA SEDE

NOME DO TITULAR (completo, sem abreviaturas

ULISSES MAROON 
NATURAL DE (cidade e sigla do estado)

VIDEIRA  - SC 
FILHO DE
(Pei)

ANTONIO SANTO MAROON
NASCIDO EM (data de nascimento) PR0FISSA0

232641

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

i
NACIONALIDADE

BRASILEIRA
(mãe)

ADELE MAROON

ESTADO CIVIL

CAS ADO

01/05/19949 COMERCIANTE
IDENTIDADE
número órgão emissor

1.091.719 SSP  
RESIDENTE NA (LOGRADOURO - rua, av, etc.)

RUA °EARL 
COMPLEMENTO

muNicfplo

UF

PR

CPF (número)

062.724.609-53
EMANCIPADO POR ( forma de emancipação - somente no caso de menor)

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO

UBIRA.TX
PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade mercantil, que não possui outra firma mercantil individual erequer:

NUMERO

485r
8
Ep
5.440-000 

DIGO DO MUNIC1FV6—
(Uso da Junta Comercial)

UF

CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO

002 ALTER4X0
NOME EMPRESARIAL

ULISSES MAROON 
LOGRADOURO (rua av. etc.)

RUA.  CIARA 
COMPLEMENTO

MUNICI1010

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

021 Al/IERAGIO DE DADOS

CEP

85.440-000

NÚMERO

485
C DIGO DO MUNICÍPTO
(Uso da Junta Comerfial)

UBIRATX 
'VALOR DO CAPITAL - R$

10.000,00 
continuação (capital por extenso)

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONOMICA

5030-0/03

1
1.r1FR

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

(DEIS MIL REAIS ) : - 

DESCRIÇÃO DO OBJETO (ATIVIDADES)
Atividadk principal

0M2RCIO A VAREJO  DE PEÇAS 1:14'  ACE305RIO$ PARA VEtCULOs AUTO-
OTORES

Atividades secundarias

DATA DEINICIO DAS ATIVIDADES I NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CGC ou CNPJ 
01/08/1978 176 . 308.39 /0001-01
DATA ASSINATURA D

25/06/1999
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNT C • ERCIAL
DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

DEN! IZASTA
CRC 47'022456/0-0

04 / °1-/,1 

AUTENTICAÇÃO

[1

TRANFERENCIA DE SEDE DE OUTRA UF
NIRE anterior UF 1_USO DA JUNTA COMERCIAL

DEPENDENTE DE 1 -SIM
AUTORIZAÇA0
GOVERNAMENTAL 3-NAO

E
JUNTA COMERCIAL DO PARANA 

qviCiP10 O UBIRA 
Nita de O. Pipino, 1St 2A

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 01 
/ 0 7 / 19 9 9

i.;INIPJ 76.950.09610001-10
SOB 0 NOMERO. AMTENTICAÇÂO
99 1 403533

<'t 0,„-.„ :otri o original

11'i  oada
Protocolo: 99/ 14 0 3 5 3 - 3

TUFI SAME

SECRETARIO GERAL

LIPAST INDUSTRIA GRAFICA LIDA.. ARAPONGAS PR C.G.C. 75.394.239/0001-92 - AUTORIZAÇÃO114 374198



I.

0 Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comercio Exterior

Secretaria do Desenvolvimento da Produ0o

• Departainti rto Nacional de Registro do Comercio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
INSTRI t;AFR DE PREENCHILENT 0 NO VERSO

?DUERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NINE DA 
SEDE

4110274555-6

RARE DA F11 LAL(preencher so-Mente se alp refereste a Mal)

...!,. i

NOME DO EMPRESARD (compleb on abreetaluras)

ULISSES MARCON
NATURAL DE (cidade e soh do estado)

VIDEIRA

UP

Sc

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

ESTADOCIVIL

Casado

SEXO

MCI F

REGIME DE BENS (se casado)

Comunhão universal

FIU-10 DE )pa)

ANTONIO SANTO MARCON

(ride)

ADELE MARCON

NASCIDO EM (data de nascimento)

01/05/1949

IDENTIDADE nIsmero

1.091.719

Órglis LemurUP

SSP PR

MP (Menem)

062724609-53

EMANCIPADO POR (forma de erriancipaelo - sweatsse caso de men.)

NUMERO

DOMICIL I400 NA (LOGRADCURO - rua, as,

RUA CEARA

etc.)
485

COMPLEMENTO RAIRRO I DISTRITO

CENTRO

CEP

85440-000

CÓDIGO DO HUNIC1140
like ea Junta Commis,

MUNICIPIO

UBIRATA

 UP

PR

declara, sob as penas da
empresário e requer A Junta

lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não 
possui outro registro de

Comercial do PARANA:

cOODO DO Am

060),

DESCRIÇÃO IX)

ALTERAÇÃO
ATO

Ct501(30 DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

COOKS) DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CCOK3C) DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARML

ULISSES MARCON
LOGRADOURO (na, as. etc)

RUA CEARA

HUMERO

485

I
BAIRRO/ 
DISTRITOrEp

CENTRO 85440-000

ULAUCIPIO
1=4,Fell 

c_COMPLEMENTO
''

MUNICIPIO

UBIRATA

illT

PR

CORREIO ELETRONICO (E-ItAIL)

lu x@ u binet.com.br

VALOR DO CAPITAL - RS

10.000,00

VALOR DO CAPITAL Ow ederso)

(DEIS MIL REAIS)

CODIC03 DE ATIVIDADE
EOOMOSII CA

(CalAE Fsear)

Atroklade prveval

5030-0/03
Atredades uandir..

DESCRIÇÃO

COMERCIO
DO OW ETO

A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
VEiCULOS AUTOMOTORES

FILIAL DE OUTRA UF
USO OS .,,,T  COMERCIAL

DATA DE INICIO DOS AnADADES

01/08/1973

!CUERO De easauyAo Ho CNN

76.308.394/0001 -01

TRANSFERENCIA OE SEGE OU DE
MIRE enterer 1 I 1-S..._lia

crvut.rs M.IDS   3 • /two

ASSINATURA ...%DfiMPRESARD lee pale 
enlelereetrader)

be.04

DATA TORA

18/08/2003

ASSINATURA ,

-etZC:7 Cir e/d_7* ' 4-
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ULISSES MARCON

CNPJ: 76.308.394/0001-01
RUA PROF: PEDRO BECKAUSER N° 485 — CENTRO — Ubiratfi - PR

(44) 3543- 1362
ulisses.marcon@gmail.com

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO.

Referente ao Pregão Presencial n° 10/2019.

O signatário da presente declara, em nome da proponente ULISSES MARCON, inscrita
no CNPJ n° 76.308.394/0001-01, para todos os fins de direito, ter pleno conhecimento,
bem como, atender a todas as exigências relativas a habilitação no presente certame.
Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que
comprometam a idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não está suspenso de
licitar e contratar com o Município de Ubirata, tampouco inianeo em qualquer esfera
da Administração Pública.

Ubiratii, 11 de Fevereiro de 2019.

Ulisses Marcon
RG: 1.091.719

CPF: 062.724.609-53

1T6,308394/0001Z

ULISSES MARCON

L
R:a Professor Pedro Beckauser, 485i
Centro - CEP 85.440-000 - Ubirati - PR



Was
TECNOLOSIA AVANÇADA EM &ITEMS AUTONOTWAS

PROCURAÇÃO

Referente ao Pregão Presencial 10/2019.

A proponente LAGOS BATERIAS AUTOMOTIVAS LTDA EPP inscrita no CNPJ n°

26.042.304/0001-90, com sede na Avenida Itamaraty n° 2790, Parque Industrial

Cafezal, CEP 86.600-580, na cidade de Rolândia/PR através de seu representante

legal, o senhor JOEL RIBEIRO LAGOS, CPF n° 214.546.809-97, declara que o (a)

Senhor (a) Adaiane Oliveira da Costa. Espanga, portador do CPF n° 039.563.639-65 e

RG n° 8.045.543-7, é a pessoa indicada para nos representar no referido certame,

com poderes específicos para firmar declarações, formular lances, negociar prep,

interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos

pertinentes ao certame.

•
I-2-6.041.304/0001-911)
LAGOS BATERIAS AUTOMOTIVAS

LTDA. - EPP
AV. ITAMARATY, 2790

PQ INDUSTRIAL CAFEZAL - CEP 86600-580

L ROLÂNDIA - PR _J

Rolândia, 14 de fevereiro de 2019

JOEL RIBEI 0 LAGOS

SÓCIO AD NISTRADOR

RG N° .461.018-9

CPF N° 214.546.809-97

Zj\ÇOlV
<ed

i c6 Reconhecimento
RD verso

Av ltamaraty, 2790— Parque Ind Cafezal — Rolandia/PR — CEP 86600-580 licitacaolaqosbateriaspr.com br (43) 3156-3033 (43) 98809-9130
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LAGOS BATERIAS AUTOMOTIVAS LTDA

CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular e na 
melhor forma de direito, as partes abaixo:

JOEL RIBEIRO LAGOS, brasileiro, casado 
sob o regime de comunhão universal de 

bens,

professor, inscrito no CPF/MF sob o n° 
214.546.809-97, portador da Cédula de Identidade

RG sob o n° 1.461.018-9, residente e 
domiciliado à Rua Raposo Tavares 1074, apto

1101,Vila Larsen 1, CEP 86.010.580, na 
cidade de Londrina, Estado do Paraná; e,

GABRIELA BET NOVAIS, brasileira, solteira, 
estudante, inscrito no CPF/MF sob o n°

082.833.579-64, portador da Cédula de Identidade 
RG sob o n° 9.600.828-7, SSP/PR,

residente e domiciliado A Rua Parque 
Nacional Chapada dos Guimarges 93, Quadra 

D6,

Lote11, CEP 86.058-114, na cidade de 
Londrina, Estado do Paraná.

Resolvem constituir uma sociedade 
empresarial limitada, focada no comercio e 

indústria

de baterias automotivas por conta 
própria ou sob encomendas de terceiros, 

podendo abrir

filiais de comercialização em todo o 
território nacional.

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade limitada, operará sob o 
nome empresarial de

LAGOS BATERIAS AUTOMOTIVAS 
LTDA, e sera regida pelo presente 

Contrato Social e

pela legislação aplicável.

CLAUSULA SEGUNDA: A Sociedade terá sede e foro 
legal na cidade de Tarumã,

Comarca de Assis, Estado de São Paulo, à 
Rua Cambará 109, Parque 

Industrial, CEP

19.820-000.

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade tell prazo de duração 
indeterminado, com inicio

cias suas atividades na data de 
assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA: Constitui como 
objeto da empresa a fabricação de 

baterias

automotivas, baterias tracionárias e 
estacionárias e comercializaçáo de 

acumuladores

elétricos em geral, importação e 
exportação de baterias e insumos.

1
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CLAUSULA QUINTA: O (apical soc.PI Socieciale integralizado em moeda corrente 6
de R$ 150.000,00 (cent, 3 cinquenta mi . reals),- di‘idido em 150.000 (cento e cinquenta
mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, dividido entre os sócios da

•.„_...._ ._...._.
Sócio Quotas Porcentagem Valor (R$)

Joel Ribeiro Lagos 135.000 90% R$ 135.000,00

Gabriela Bet Novais 15.000 10% R$ 15.000po
R$ 160.000,00Total 150.000 100%

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio será restrita ao valor das quotas que

cada um possui da sociedade, mas todos respondem solidariamente pela integralização

do capital social.

CLAUSULA SEXTA: As deliberações da Sociedade somente serão aprovadas mediante

a aprovação de quórum minima de 91% dos votos representados pelo Capital Social da

Sociedade,

CLAUSULA SÉTIMA: Nenhum dos sócios poderá ceder, transferir ou, de qualquer forma,

alienar suas quotas a terceiros, sem o consentimento do outro sócio, a quem fica

assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de preferencia para a sua

aquisição se postas A venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração

contratual pertinente.

CLAUSULA NONA: Os sócios reunir-se-ão sempre que os interesses 
da sociedade

assim exigirem, sendo que as deliberações dos sócios serão 
tomadas em reunião de

quotistas.

Parágrafo Único: A Sociedade realizará reunião de quotistas 
anualmente nos quatro

meses seguintes ao término do exercício social com o objetivo 
de tomar as contas dos

administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado 
econômico, bem

corno tratar de outros assuntos constantes na ordem do dia.

CLAUSULA DÉCIMA: Qualquer deliberação que demandar uma 
manifestação de um dos

111 
quotistas poderá ser validamente tomada, independentemente da 

realização de reunião,

se exoressa mediante instrument° escrito firmado pelos 
sócios da Sociedade sobre a

matéria que seria objeto destas.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As seguintes matérias dependem 
da deliberação dos

quotiscas, sendo que as deliberações constantes nos itens II, III e IV 
serão tomadas pelos

votos wrrespondentes a, no minima, 91% (noventa e um por 
cento) (três quartos) do

capitE; social:
Aprovação das contas da administração.

II. Designação, destituição e forma de remuneração dos 
administradores.

Alteração do contrato social.

IV. A incorporaçlc fusão e a dissolução da sociedade ou 
a cessação do es‘aris de

;friidação.

V. nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento de suas 
contas.
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VI. 0 pedido de reouperação

Parágrafo único: As demais deliberações dos quotistas, desde que não exigido neste
contrato ou em lei maioria mais elevada, serão tomadas pela maioria dos votos dos
presentes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade declara que explora atividade econômica
empresarial organizada sendo uma sociedade empresária, nos termos dos art. 966, Caput
e Parágrafo único e artigo 982 do Código Civil.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A Sociedade poderá ser administrada por
administradores sócios ou não sócios, devendo a nomeação dos mesmos ser realizada
de acordo com o Quorum previsto no presente Contrato Social.

Parágrafo primeiro: No exercício da administração, o administrador poderá receber
retirada mensal a titulo de pró-labore, cujo valor será definido em comum acordo entre os
sócios.

Parágrafo segundo: A administração da sociedade caberá a todos os sócios, com
poderes e atribuições de realizar todas as operações para a consecução de seu objeto
social, representando a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, os
quais terno prazo de gestão indeterminado.

Parágrafo terceiro:A Sociedade será representada mediante a assinatura individual de

qualqur! dos Administradores, ressalvadas as seguintes operações que necessitarão de

aprovação dos dois socios em conjunto:

a) Compra e venda de Quctas ou ações em qualquer outra pessoa juridica;

b) Compra e venda de quaisquer ativos, exceto matérias primas e insumos

necessários ao exercício normal das atividades da sociedade;

c) Constituição ou participação em qualquer joint venture seja com outra sociedade

ou entidade;

d) Obtenção de quaisquer tipos de empréstimos ou crédito rotativo;

e) Concessão de crédito para qualquer outra pessoa física ou jurídica;

f) Celebração de qualquer contrato ou transação com Pessoa Vinculada ou qualquer

outro membro da família de Diretor ou Quotista;

Outorga de garantias reais ou pessoais, para dividas e obrigações da Sociedade

ou de qualquer outra pessoa;

h) Aprovação do piano anual de negócios e orçamento da Sociedade, bem como

qualquer alteração destes;

i) Compra e venda de imóveis da Sociedade, ou celebração de contrato de aluguel

dos mesmos, por prazo superior a 2 anos;

j) Contratos de transferência de tecnologia e know-how.

k) 0 pedido de recuperação extrajudicial ou judicial e/ou falência.

I) Nomeação do representante da SOCIEDADE para atuar em seu nome perante

outras Sociedades na qual a SOCIEDADE detenha participação societária;

g)

3
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Parágrafo terceiro: Os •Adnistrziciores -sácics dedaram, sob as 
penis da lei que: 1)

estão em pleno gozo da uapacidade civil; 2) não estão impedidos de exercer a

administração da sociedade, por norma constitucional ou lei especial, ou em 
virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação,

peita ou suborno, concussão peculato; ou contra a economia 
popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de

consumo, a fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Todos e quaisquer atos praticados pelos

Administradores, empregados ou procuradores da sociedade, estranhos 
aos negócios da

sociedade, tais como o fornecimento de avais, fianças, ou outras 
garantias em favor de

terceiros, serão expressamente proibidos e iegalmente nulos, exceto se prévia e

expressamente autorizados, por escrito, por ambos os quotistas.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: O exercício social 
encerra-se no dia 31 de dezembro de

cada ano.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Ao final de cada exercício 
social em 31 de dezembro, os

administradores prestarão contas justificadas de sua 
administração, procedendo

elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial, do 
Balanço de Resultado Econômico e

as demais Demonstrações Financeiras 
previstas em Lei.

Parágrafo primelro:APds as deduções legais, o 
lucro então verificado e, conforme

deliberação na forma prevista neste contrato será 
distribuído entre os quotistas, podendo

esta distribuição se dar de forma 
desproporcional à proporção de suas respectivas

participações na Sociedade, ou ser retido, total ou 
parcialmente, em conta de Lucros

Acumulados ou em reservas da sociedade; e/ou 
capitalizado, devendo, sempre a decisão

sobre tal matéria ser tomada mediante 
aprovação de ambos os sócios da Sociedade.

Parágrafo segundo: A sociedade poderá, 
sempre que julgar conveniente e na forma

prevista neste contrato, levantar balanços 
semestrais ou de períodos menores, podendo

distribuir dividendos intermediários ou 
intercalares, com base nos lucros ou reservas de

• 
lucros neles verificados, desde que 

respeitada a participação de cada sócio no 
Capital

Social da Sociedade.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A Saciedade não 
possuirá Conselho Fiscal, podendo, no

entanto, este ser instituído a qualquer tempo 
mediante aprovação previa dos quotistas.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: C falecimento, 
incapacidade, retirada ou falência de

algum quotista não acarretará a dissolução 
da sociedade.

CLAUSULA DÉCIMA NONA: rica estabelecido entre os sócios 
que no caso de

falecimento, falência ou declaração de 
incapacidade de algum sócio a sociedade

continuara suas atividades com os erdeiros, sucessores e o incapaz, 
representadc por

seu curador ou tutor, cabendo 
exclu.sivamenti. A estes optarem peIa sua 

transferência ou

não.

4
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Parágrafo primeiro: Cons a abertura da sucessão, declaração de falência ou interdição

de quotista, e não havendo interesse dos herdeiros, sucessores ou incapaz ou do sócio

remanescente, o valor dos haveres do sócio falecido, incapacitado ou falido sera apurado

e liquidado de acordo com o valor- -patrimonial da quota, verificada em balanço,

especialmente levantado para esse fim, sendo que os haveres serão pagos aos herdeiros

em trinta e seis prestações iguais, mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira noventa

dias após apresentada à sociedade autorização judicial que permita formalizar-se

inteiramente a operação, inclusive perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo.

Parágrafo segundo: As prestações serão corrigidas pelo rendimento da caderneta 
de

poupança da Caixa Económica Federal, a partir da apresentação à sociedade da

autorização judicial ou seu equivalente, calculados e quitados no vencimento de cada

prestação.

CLAUSULA VIGÉSIMA: Fica entretanto facultada, mediante consenso unanime 
entre os

sócios e herdeiros ou sucessores, outras condições de pagamentos, 
desde que não

afetem a situação econômico-financeira da sociedade.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Nos casos da clausula décima sétima 
acima, caso a

Sociedade venha a ficar com apenas um sócio, o sócio remanescente 
poderá optar pela

reconstituição da biuralidade de sócios, dentro do período de 180 (cento 
e oitenta) dias da

maneira que melhar lhe aprouver, ou poderá constituir uma 
Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada (EIRELI), conforme determina a legislação em 
vigor.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 0 presente Contrato Social rege-se pelas

d!spos ,!.es da L6 i.406 de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
e, subsidiariarrente, no

:lue for aplvt-,1 ixtla Lei das Sociedades por Ações.

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Os sócios elegem o 
foro da Comarca de Assis,

Estado de São raulo, como competente para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações dec ,Tentes deste instrumento

• E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E 
ONTRATADAS, as partes assinam o presente

instrumento em 03 (três) vias, de igual or e forma.

Taru

JOEL RIBEIRO GOS

24 de maio de 2016.

GABRIELA BET NOVAIS
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JOEL RIBEIRO LAG % nascido er0 25/05/1955, brasileiro, maior, 
casado sob o regime

de comunhão univertbl de bens, prOfess'or, inscrito no CPF/MF sob o n° 214.546.809-97,
portador da Cédula de Identidade RG sob n° 1.461.018-9, residente e 

domiciliado a Rua

Raposo Tavares 1074, apto 14'Q1 :EP 86.010.580, na cidade de 
Londrina, Estado do

Parana; e, • •• ••

GABRIELA BET NOVAIS, nascida em 20/03/1995, brasileira, 
maior, solteira, estudante,

inscrita no CPF/MF cob o n° 082.833.579-64, portadora da Cédula de 
Identidade RG sob

r° 9.600.828-7, SSP/PR, residente e domiciliado à Rua 
Rio Parque Nacional Chapada

dos Guimarães 93, CEP 86.038-119, na cidade de Londrina, 
Estado do Parana.

JUCESP PROTOCOLO

0.493.223/17ffr

HI 24

Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob a 
denominação social de

LAGOS BATERIAS AUTOMOTIVAS LTDA. - EPP, com sede à 
Rua Cambara, n° 109,

Parque Industrial, Comarca de Assis, na cidade de Tarumã, 
Estado de São Paulo, CEP

19.820-000 CNPJ sob n° 26.041.304/0001-90 devidamente registrada 
perante a Junta

Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE n° 
3522991815-7, em sessão de

26/08/2016.

Cláusula Primeira: Resolvem os sócios, por unanimidade, 
alterar o endereço da sede

da sociedade, o qual constava a seguinte redação:

Cláusula 2a — A Sociedade terá sede e foro legal na cidade de 
Tarumã,

Comarca de Assis, Estado de São Paulo, à Rua Cambará 109, 
Parque

Industrial, CEP 19.820-000.

Passara a ter o seouir,te teor:

Cláusula 26— A Sociedade terá sede e foro legal na Avenida ltamaraty, 
n°

2790, Parque Industrial Cafezal, na cidade de Rolándia, Estado 
do

Paraná, CEP 86.600-580.

Cláusula Segunda: Resolvem os sócios alterar o Foro da Sociedade para a 
Comarca

de Rolándia, Estado do Parana, que anteriormente constava com a seguinte 
redação:

Cláusula 23* — Os sócios elegem o foro da Comarca de Assis, Estado de

Sao Paulo. como competente para o exercício e o cumprimento dos direitos
e obrigações decorrentes deste instrumento.

A qual passara a constar com a que se segue:

111111\AMIIMMI
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Permanecem inalteradas todahnemais clausulas e condições do Contrato que não

conflitarem com o presente.

Clausula Terceira: Em decorrência da alteração acima mencionada, os sócios 
decidem

consolidar o contrato social com os devidos ajustes, objetivando expressar a 
vontade

mútua de cada um, para que surtam os efeitos legais desejados e atendam 
aos

requisitos básicos da sociedade, aprovando dessa forma o contrato social nas condições

e formas seguintes:

CONSOLIDAÇÃO LAGOS BATERIAS AUTOMOVOTIVAS LTDA

Pelo instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo:

JOEL RIBEIRO LAGOS, nascido em 25/05/1955, brasileiro, maior, casado sob o 
regime

de comunhão universal de bens, professor, inscrito no CPF/MF sob o n° 
214.546.809-97,

portador da Cédula de Identidade RG sob n° 1.461.018-9, residente e domiciliado à Rua

Raposo Tavares 1074, apto 1101, CEP 86.010.580, na cidade de Londrina, Estado do

Parana; e,

GABRIELA BET NOVAIS, nascida em 20/03/1995, brasileira, maior, solteira, estudante,

inscrita no CPF/MF sob o n° 082.833.579-64, portadora da Cédula de Identidade RG sob

n° 9.600.828-7 SSP/PR, residente e domiciliado Rua Rio Parque Nacional Chapada

dos Guimarães 93, CEP 86.038-119, na cidade de Londrina, Estado do Parana.

Únicos s6cios da sociedade empresaria limitada que gira sob a denominação social de

LAGOS BATERIAS AUTOMOTIVAS LTDA. — EPP, com sede à Avenida Itamaraty, n°

2790, Parque industrial Cafezal, na cidade de Rolândia, Estado do Parana, CEP 86.600-

580, CNPJ sob n° 26.041 304/0001-90 devidamente registrada perante a Junta

Comercial do Estado de Sao Paulo sob o NIRE n° 3522991815-7, em sessão de

26/08/2016. Resolvem consolidar o texto do Contrato Social da Sociedade, que passara

a constar com a seguinte redação:

CLAUSULA PRIME1RA:A soiedade limitada, operara sob o nome empresarial de

LAGOS BATETAS AUTOMOTIVAS LTDA, e sera regida pelo presente Contrato Social

e pela legislação aplicável.
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CLAUSULA SEGUNIDA••• A Slbrietride t4ra.gede e foro legal na Avenida ltamaraty, n°

2790, Parque Induaria; Itamarat; na 4idagtde de Rolândia, Estado do Parana, 
CEP

86.600-000.
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CLAUSULA TERCEIRA: A sgereasile terá prazo de duração indeterminado, 
com inicio

das suas atividades na data deVsgrhatura do presente instrumento.

CLAUSULA QUARTA: Constitui como objeto da empresa a fabricação de 
baterias

automotivas, baterias fracionarias e estacionarias e comercialização de 
acumuladores

elétricos em geral, importação e exportação de baterias e insumos.

CLAUSULA QUINTA: 0 capital social da Sociedade integralizado em moeda 
corrente é

de RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 150.000 (cento e 
cinquenta

mil) quotas. com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, dividido entre os 
sócios da

seguinte forma:

Sócio Quotas Porcentagem Valor (R$)

Joel Ribeiro LagoslGabriela 135.000 90% R$ 135.000,00

Bet Novais 15.000 10% R$ 15.000,00

Total 160.000 100% R$ 150.000,00

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio sera restrita ao valor das quotas

que cada um possui da sociedade, mas todos respondem solidariamente pela

integralização do capital social.

CLAUSULA SEXTA: As deliberações da Sociedade somente serão aprovadas mediante

a aprovação de quárum minimo de 91% dos votos representados pelo 
Capital Social da

Sociedade.

CLAUSULA SÉTIMA: Nenhum dos sôcios poderá ceder, transferir ou, de qualquer

forma, alienar suas quotas a terceiros, sem o consentimento do outro sócio, a quem fica

assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de preferência para a sua

aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração

contratual pertinente.

CLAUSULA NONA: Os sócios reunir-se-ao sempre que os interesses da sociedade

assim exigirem, sendo que as deliberações dos sócios serão tomadas em reunião de

quotistas.

Parágrafo Único: A Sociedade realizará reunião de quotistas anualmente nos quatro
meses seguintes ao término do exercício social com o objetivo de tomar as contas dos

JUNTA COMERCIALl
DO PARANÁ 
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administradores e cl4libear siWree:q balirni patrimonial e o de resultado econômico,

bem como tratar de õtftrõs assuntos congfintes na ordem do dia.

•

CLAUSULA DÉCIMA: Qualqa iberação que demandar uma manifestação de um

dos quotistas poderá ser valtiamente tomada, independentemente da realização de

reunião, se expressa mediante instrumento escrito firmado pelos sócios da Sociedade

sobre a matéria que seria objeto destas.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As seguintes matérias dependem da deliberação dos

quotistas, sendo que as deliberações constantes nos itens II, Ill e IV serão tomadas

pelos votos correspondentes a, no minim, 91% (noventa e um por cento) do capital

social:

I. Aprovação das contas da administração.

II. Designação, destituição e forma de remuneração dos administradores.

Ill. Alteração do contrato social.

IV. A incorporação, fusão e a dissolução da sociedade ou a cessação do estado

de liquidação.

V. A nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento de suas contas.

VI. O pedido de recuperação judicial.

Parágrafo único: As demais deliberações dos quotistas, desde que não exigido neste

contrato ou em lei maioria mais elevada, serão tomadas pela maioria dos votos dos

presentes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade declara que explore atividade

econômica empresarial organizada sendo uma sociedade empresaria, nos termos dos

art. 966, Caput e Parágrafo único e artigo 982 do Código Civil.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A Sociedade poderá ser administrada por
administradores sácios ou não sócios, devendo a nomeação dos mesmos ser realizada

de acordo com o Qu6rum previsto no presente Contrato Social.

Parágrafo primeiro: No exercício da administração, o administrador poderá receber
retirada mensal a titulo de pró-labore, cujo valor sera definido em comum acordo entre
os sócios.

Parágrafo segundo: A administração da sociedade caberá a todos os sócios, com
poderes e atribuições de realizar todas as operações para a consecução de seu objeto
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social, representando: a sbciecricle:Ativa q p4ssivamente, judicial e extrajudicialmente, os
quais terão prazo deies:tâo indetertninaalf. °

Parágrafo terceiro: A sociedatie.gerá representada mediante assinatura individual de
qualquer dos administradores„res;eivadas as seguintes operações que necessitarão de
aprovação dos dois sócios ern'tõnjilnto:

a) Compra e venda de Quotas ou ações em qualquer outra pessoa jurídica;

b) Compra e venda de quaisquer ativos, exceto matérias primas e insumos
necessários ao exercício normal das atividades da sociedade;

c) Constituição ou participação em qualquer joint venture seja com outra sociedade

ou entidade;

d) Obtenção de quaisquer tipos de empréstimos ou crédito rotativo;

e) Concessão de crédito para qualquer outra pessoa fisica ou jurídica;

f) Celebração de qualquer contrato ou transação com Pessoa Vinculada ou

qualquer outro membro da família de Diretor ou Quotista;

Outorga de garantias reais ou pessoais, para dividas e obrigações da Sociedade

ou de qualquer outra pessoa;

h) Aprovação do piano anual de negócios e orçamento da Sociedade, bem como

qualquer alteração destes;

I) Compra e venda de imóveis da Sociedade, ou celebração de contrato de aluguel

dos mesmos, por prazo superior a 2 anos;

j) Contratos de transferência de tecnologia e know-how.

k) 0 pedido de recuperação extrajudicial ou judicial e/ou falência.

I) Nomeação do representante da SOCIEDADE para atuar em seu nome perante

outras Sociedades na qual a SOCIEDADE detenha participação societária;

g)

Parágrafo Quarto: Os Administradores sócios declaram, sob as penas da lei que: 1)
estão ern pleno gozo da capacidade civil; 2) não estão impedidos de exercer a
administra;ao da sociedade, poi norma constitucional ou lei especial, ou em virtude de
condenaçâo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular,
contra o sistema finarceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Todos e quaisquer atos praticados pelos
Administradores, empregados ou procuradores da sociedade, estranhos aos negócios
da sociedade, tais como o fornecimento de avais, fianças, ou outras garantias em favor

I JUNTA COMERCIAL
I DO PARANA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 30/05/2017 15:48 SOB N° 20172468507.

PROTOCOLO: 172466507 DE 26/05/2017. CÓDIGO DE VERIFI

11701995111. NIRE: 41208586591.

LAGOS BATERIAS AUTOMOTIVAS LTDA - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 30/05/2017
www.empresafacil.pr.gov.hr

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.

Informando seus respectivos códigos de verificação



0 0 0 • 000 00 50

• • 0 • • • • • •
LAG.OP)314E,RIAS IttriOMOTIVAS LTDA. - EPP

• CNP.rsolib it' 2.041.304/0001 -90
1' ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

• 000 O00 • 000

00 0 •• • 06 •SS 
de terceiros, serão ixpressariieni:proilii °dds e legalmente nulos, exceto se prévia e
expressamente autoados, por eserito, iblir 1mbos os quotistas.

. .
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA;b:q¡ercicio social encerra-se no dia 31 de dezembro de
cada ano. •0.0 000

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Ao final de cada exercício social em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo
elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial, do Balanço de Resultado Econômico

e as demais Demonstrações Financeiras previstas em Lei.

Parágrafo primeiro: Após as deduções legais, o lucro então verificado e, conforme

deliberação na forma prevista neste contrato sera distribuído entre os quotistas, podendo

esta distribuição se dar de forma desproporcional à proporção de suas respectivas

participações na Sociedade, ou ser retido, total ou parcialmente, em conta de Lucros

Acumulados ou em reservas da sociedade; e/ou capitalizado, devendo, sempre a

decisão sobre tal matéria ser tomada mediante aprovação de ambos os sócios da

Sociedade.

Parágrafo segundo: A sociedade poderá, sempre que julgar conveniente e na forma
previsza neste contrato, levantar balanços semestrais ou de períodos menores, podendo
distribuir dividendos intermediários ou intercalares, com base nos lucros ou reservas de
lucros neles verificados, desde que respeitada a participação de cada sócio no Capital
Soca: cia Sociedade.

CLALSJLA DÉCIMA SÉTIMA: A Sociedade não possuirá Conselho Fiscal, podendo,
no entanto, este ser instituído a qualquer tempo mediante aprovação prévia dos
quotislas.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: 0 falecimento, incapacidade, retirada ou falência de
algum atrotista não acarretara a dissolução da sociedade.

C:LAUSiJLA DECIMA NONA: Fica estabelecido entre os sócios que no caso de
faleoírnento, falência ou declaração de incapacidade de algum sócio a sociedade
confirlurrra suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, representado por
see curaccr , cabendo,:Aclusivarnente á estes optarem pela sua transferência ou
râr.

Perfrgrafo primeiro: Com a abertura da sucessão, declaração de falência ou interdição
de c:1...tisia, e não havendo interesse dos herdeiros, sucessores ou incapaz ou do sócio
remei escente, o valor dos haveres do sócio falecido, incapacitado ou falido sera

MOIMILMOM
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apurado e liquidado de 1.6ordci.c.orn p valor patrimonial da quota, verificada em balanço,

especialmente levaniadb para este fifyr 'endo que os haveres serão pagos aos

herdeiros em trinta e seis prestações iguais, mensais e sucessivas, vencendo-se a

primeira noventa dias após aplleseritada à sociedade autorização judicial que permita

formalizar-se inteiramente a op,eraç5o, inclusive perante a Junta Comercial do Estado do
••

Parana. 
•••

Parágrafo segundo: As prestações serão corrigidas pelo rendimento da caderneta de

poupança da Caixa Econômica Federal, a partir da apresentação à sociedade da

autorização judicial ou seu equivalente, calculados e quitados no vencimento de cada

prestação.

CLAUSULA VIGÉSIMA: Fica, entretanto, facultada, mediante consenso unanime entre

os sócios e herdeiros ou sucessores, outras condições de pagamentos, desde que não

afetem a situação econômico-financeira da sociedade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Nos casos da clausula décima sétima acima, caso

a Sociedade venha a ficar com apenas um sócio, o sócio remanescente poderá optar

pela reconstituição da pluralidade de sócios, dentro do período de 180 (cento e oitenta)

dias da maneira que melhor lhe aprouver, ou poderá constituir uma Empresa Individual
de Responsabilidade Limitada (EIRELI), conforme determina a legislação em vigor.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 0 presente Contrato Social rege-se pelas
disposições da Lei 10.406 de 70 de janeiro de 2002 (Codigo Civil), e, subsidiariamente,
no que for aplicável, pela Lei das Sociedades por Ações.

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Os sócios elegem o foro da Comarca de Rolândia,
Estado do Parana, como competente para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações decorrentes deste instrumento.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E CONTRATADAS, as partes assinam o presente
instrumento em 03 (três) vies, de igual teor e forma.

Rolándia, 08 de maio de $17.

JOEL RIBEIRO LAGOS

JUNTA COMERCIAL
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CERTIDAO SIMPLIFICADA

PETICAO PROTOCOLADA SOB NUMERO: 1063378/17-5
CONV:248

PAG. 1

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO DO SR. SECRETARIO GERAL,

QUE AS INFORMACOES TRANSCRITAS CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS

NESTA JUNTA COMERCIAL, ATE 0 SEU ULTIMO 
REGISTRO.

SEDE TRANSFERIDA

NOME COMERCIAL: LAGOS BATERIAS 
AUTOMOTIVAS LTDA - E.P.P.

NO. : 109
ENDERECO: RUA CAMBARA

COMPLEMENTO:

BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL

MUNICIPIO: TARUMA

OBJETO SOCIAL:

CEP: 19820-000

U.F.: SP

FABRICACAO DE BATERIAS E ACUMULADORES PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES

COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS

INTERMEDIARIOS MAO ESPECIFICADOS ANTERIbRMENTE

CAPITAL: 150.000,00

INICIO ATIVIDADES: 24/05/2016

MIRE: 35.2.29918157

C.N.P.J.: 26.041.304-0001/90

PRAZO DE DURACAO: INDETERMINADO

DATA DE CONSTITUICAO: 26/08/2016
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CERTIDAO SIMPLIFICADA

PETICAO PROTOCOLADA SOB NUMERO: 1063378/17-5

QUADRO SOCIAL:

NOME JOEL RIBEIRO LAGOS
ENDERECO RUA RAPOSO TAVARES
COMPLEMENTO
MUNICIPIO LONDRINA
RG 1461018-9 CPF 214.546.809-97
PRAZO MANDATO: COTA:

FAG. 2

:14CTIFRO 1074
BAIRRO VILA LARSEN 1 ¡A

OF PR CEP 86D1a-!58p
CARGO SOCIO E ApMINISTRADOR

135000,00 :

NOME GABRIELA BET NOVAIS
ENDERECO RUA PARQUE NACIONAL DA CHAPADA DOS GUIMA:NUMERO 93
COMPLEMENTO BAIRRO QUADRA D6, LOTE I1

MUNICIPIO LONDRINA UF PR CEP 8671)51“14

RG 9600828-7 CPF 082.833.579-64 CARGO SOCIO E ADefASTRADOR

PRAZO MANDATO: COTA: 15000,00

ULTIMO DOC. ARQUIVADO - DATA: 17/05/2017

CONSOLIDACAO DE MATRIZ

NO. 00134306170

SEDE TRANSFERIDA PARA ROLANDIA, PR, A AVENIDA ITAMARA I 790,

PARQUE INDUSTRIAL C CEP 86600 - 580.

SAO PAULO, 18/05/2017. EU, SELMA DE SOUZA MORAIS..

DE INFORMACOES, A SUBSCREVO:

VISTO,
ConfegidePor

ONOMIAMMOM
JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

ENTE

X

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 30/05/2017 15:48 SOB N° 20172468507.

PROTOCOLO: 172468507 DE 26/05/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÁO:

11701995111. MIRE: 41208586591.

LAGOS BATERIAS AUTOMOTIVAS LTDA - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 30/05/2017
www.empresafacil_pr.gov.br

PC

A validade deste documento, se improsso, fica sujeito a- 
comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.

Informando seus respectivos códigos de verificação



LAGOS BATERIAS AUTOMOTIVAS LTDA. - EPP
CNPJ sob o n° 26.041.304/0001-90

r ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

JOEL RIBEIRO LAGOS, nascido em 25/05/1955, brasileiro, maior, casado sob o regime

de comunhão universal de bens, professor, inscrito no CPF/MF sob o n° 214.546.809-97,

portador da Cédula de Identidade RG sob n° 1.461.018-9 SESP/Pr, residente e

domiciliado à Rua Raposo Tavares 1074, apto 1101, centro, CEP 86.010.580, na cidade

de Londrina, Estado do Paraná; e,

GABRIELA BET NOVAIS, nascida em 20/03/1995, brasileira, maior, solteira, estudante,

inscrita no CPF/MF sob o n° 082.833.579-64, portadora da Cédula de Identidade RG sob

n° 9.600.828-7, SSP/PR, residente e domiciliada à Rua Parque Nacional da Chapada

dos Guimarães, 93, Bairro Esperança, CEP 86.058-114, na cidade de Londrina, Estado

do Paraná.

Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob a denominação social de

LAGOS BATERIAS AUTOMOTIVAS LTDA. - EPP, com sede à Avenida Itamarati, n°

2790, Parque Industrial Cafezal, na cidade de Rolândia, Estado do Paraná, CEP 86.600-

580, CNPJ sob n° 26.041.304/0001-90 devidamente registrada perante a Junta

Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE n° 3522991815-7 e na Junta Comercial

do Paraná sob o NIRE n° 41208586591. Tem entre si, justo e contratado, alterar o

presente Contrato Social, conforme se demonstra a seguir:

Cláusula Primeira: 0 sócio JOEL RIBEIRO LAGOS, possuidor de 135.000(Cento e

trinta e cinco mil) quotas no valor total de R$135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil reais),

inteiramente integralizadas, mediante consentimento da sócia Gabriela Bet Novais, que

renunciou o seu direito de preferência na compra das referidas quotas, vende ao novo

sócio ADINILSON FRANCO, nascido em 26/07/1966, brasileiro, maior, empresário,

casado corn separação parcial de bens, portador de cédula de identidade RG n°

3.605.109-4 SSP/PR, e inscrito no CPF sob n° 484.363.809-91, residente à Rua

Waldemar Pastore, 46 Jardim Santa Rita 1, CEP 86072-240, na cidade de Londrina,

Estado do Paraná, 15.000(quinze mil) quotas no valor total de R$15.000,00 (Quinze mil

reais). 0 sócio JOEL RIBEIRO LAGOS, declara haver recebido do adquirente, em

pagamento da cessão das quotas.
Em virtude da presente alteração, o capital passa a ser distribuído da seguinte torma:

Sócio Quotas 56 Valor RS '

Joel Ribeiro Lagos

Gabriela Bet Novais

Adinilson Franco

120.000

15.000

15.000

80%

10%

10%

R$ 120.000,00

R$ 15.000,00

R$ 15.000,00

Total 150.000 100% R$ 150.000,00

Cláusula Segunda: Resolvem os sócios dar nova redação A clausula Sexta do Contrato
Social, que passa a ter a seguinte redação:

I I
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LAGOS BATERIAS AUTOMOTIVAS LTDA. - EPP
CNPJ sob o n° 26.041.304/0001-90
ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA: As deliberações da Sociedade somente serão aprovadas mediante

a aprovação de qusorum mínimo de 90%(noventa por cento) dos votos representados

pelo Capital Social da Sociedade,

Clausula Terceira: Resolvem os sócios dar nova redação 6 clausula Decima Terceira

do Contrato Social, que passa a ter a seguinte redação:
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A Sociedade poderá ser administrada por

administradores sócios ou não sócios, devendo a nomeação dos mesmos ser realizada

de acordo com o Quórurn previsto no presente Contrato Social.

Parágrafo primeiro: No exercício da administração, o administrador poderá receber
retirada mensal a titulo de pró-labore, cujo valor será definido em comum acordo entre
os sócios.

Parágrafo segundo: A administração da sociedade caberá a todos os sócios, em
conjunto ou isoladamente, com poderes e atribuições de realizar todas as operações
para a consecução de seu objeto social, representando a sociedade ativa e
passivamente, judicial e extrajudicialmerite, os quais terão prazo de gestão
indeterminado.

Parágrafo terceiro: A sociedade será representada mediante assinatura individual de
qualquer dos administradores, podendo fazer movimentação bancária junto ao SICOOB,
SICREDI, BRADESCO, BANCO DO BRASii_ E CAIXA ECONÔMICA, bem como outros
estabelecimentos bancários e creditícios, ressalvadas as seguintes operações que
necessitarão de aprovação de dois sócios em conjunto:

a) Compra e venda de Quotas ou ações em qualquer outra pessoa jurídica;

b) Compra e venda de quaisquer ativos, exceto matérias primas e insumos
necessários ao exercício normal das ati iidades da sociedade;

c) Constituição ou participação em qualquer joint ventbre seja com outra sociedade
ou entidade;

d) Concessão de crédito para qualquer outra pessoa fisloa ou jurídica;

e) Celebração de qualquer contrato r... transação torn Pessoa Vinculada ou
qualquer outro membro da família da 01.-dior ou Quota;

f) Outorga de garantias reais ou pesv:)ais, pars dividas e otrigações da Sociedade
oc de qualquer outra pessoa;

Aprovação do plano anual de negócios e orçamento da Sociedade, bem como
qualquer alteração destes;

h) Compra e venda de imúveis da Sociedade, ou celebração de contrato de aluguel
dos mesmos, por prazo superior a 2 anos;

i) Contratos de transferência de tecnologia e know-how.

g)

o
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LAGOS BATERIAS AUTOMOTIVAS LTDA. - EPP
CNPJ sob o n° 26.041.304/0001-90
ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

j) O pedido de recuperação extrajudicial ou judicial e/ou falência.
k) Nomeação do representante da SOCIEDADE para atuar em seu nome perante

outras Sociedades na qual a SOCIEDADE detenha participação societária;

Parágrafo Quarto: Os Administradores sócios declaram, sob as penas da lei que: 1)
estão em pleno gozo da capacidade civil; 2) não estão impedidos de exercer a
administração da sociedade, por norma constitucional ou lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato que não
conflitarem com o presente.

Cláusula Quarta: Em decorrência da alteração acima mencionada, os sócios decidem
consolidar o contrato social com os devidos ajustes, objetivando expressar a vontade
mútua de cada um, para que surtam os efeitos legais desejados e atendam aos
requisitos básicos da sociedade, aprovando dessa forma o contrato social nas condições
e formas seguintes:

CONSOLIDAÇÃO LAGOS BATERIAS AUTOMOTIVAS LTDA. - EPP

CNPJ SOB N° 26.04t304/0001-90

Pelo instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo:
JOEL RIBEIRO LAGOS, nascido em 25/05/1955, brasileiro, maior, casado sob o regime
de comunhão universal de bens, professor, inscrito no CPF/MF sob o n° 214.546.809-97,
portador da Cédula de Identidade RG soL n° 1.461.018-9 Sesp/Pr, residente e
domiciliado à Rua Raposo Tavares 1074, apto 1101, centro, CEP 86.010.580, na cidade
de Londrina, Estado do Paraná;

GABRIELA BET NOVAIS, nascida em 20/03/1995, brasileira, maior, solteira, estudante,
inscrita no CPF/MF sob o n° 082.833.579-64, portadora da Cédula de Identidade RG sob
n° 9.600.828-7, SSP/PR, residente e domiciiiddo á Rua Parque Nacional da Chapada
dos Guimaraes 93, Bairro Esperança, CEP 66.058-114, na cidade de Londrina, Estado
do Paraná; e

ADINILSON FRANCO, nascido em 26/07/1966, brasileiro, maior, empresário, casado v
com separação parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob n° 484.363.809-91 portador de
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LAGOS BATERIAS AUTOMOTIVAS LTDA. - EPP • 00
CNPJ sob o i° 26.041.304/0001-90

2a ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

cédula de identidade RG n° 3.605.109-4 SSP/PR, residente A Rua Waldemar Pastore,
46 Jardim Santa Rita 1, CEP 86072-240, na cidade de Londrina, Estado do Paraná

Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob a denominação social de
LAGOS BATERIAS AUTOMOTIVAS LTDA. — EPP, com sede A Avenida ltamarati, n°
2790, Parque Industrial Cafezal, na cidade de RolAndia, Estado do Paraná, CEP 86.600-
580, CNPJ sob n° 26.041.304/0001-90 devidamente registrada perante a Junta
Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE n° 3522991815-7 e na Junta Comercial
do Paraná sob o NIRE n° 41208586591 .Resolvem consolidar o texto do Contrato Social
da Sociedade, que passará a constar com a seguinte redação:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade limitada, operará sob o nome empresarial de
LAGOS BATERIAS AUTOMOTIVAS LTDA - EPP, e será regida pelo presente Contrato
Social e pela legislação aplicável.

CLAUSULA SEGUNDA: A Sociedade terá sede e foro legal na Avenida ltamarati, n°
2790, Parque Industrial Cafezal, na cidade de RolAndia, Estado do Paraná, CEP 86.600-
580.

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade terá prazo de duração indeterminado, com inicio
das suas atividades na data de assinatura do presente instrumento.

CLAUSULA QUARTA: Constitui como objeto da empresa a fabricação de baterias
automotivas, baterias tracionárias e estacionárias e comercialização de acumuladores
elétricos em geral, importação e exportação de baterias e insumos.

CLAUSULA QUINTA: 0 capital social da Sociedade integralizado em moeda corrente é
de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 150.000 (cento e cinquenta
mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, dividido entre os sócios da seguinte
forma:
Sócio Quotas 96 Valor R$
Joel Ribeiro Lagos 120.000 80% R$ 120.000,00
Gabriela Bet Novais 15.000 10% R$ 15.000,00
Adinilson Franco 15.000 10% R$ 15.000,00
Total 150.000 100% R$ 150.00000

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio será restrita ao valor das quotas
que cada um possui da sociedade, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social
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LAGOS BATERIAS AUTOMOTIVAS LTDA. - EPP
CNPJ sob o n° 26.041.304/0001-90

r ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA SEXTA: As deliberações da Sociedade somente serão aprovadas mediante
a aprovação de quórum mínimo de 90% (noventa por cento) dos votos representados
pelo Capital Social da Sociedade.

CLAUSULA SÉTIMA: Nenhum dos sócios poderá ceder, transferir ou, de qualquer
forma, alienar suas quotas a terceiros, sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e prego o direito de preferência para a sua
aquisição se postas A venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

CLAUSULA OITAVA: A Sociedade poderá firmar parcerias comerciais e tecnológicas
com empresas ou instituições nacionais e internacionais, obedecendo a seguinte
condição:

Parágrafo Primeiro: No caso de firmar Contrato de Transferência de Tecnologia, onde a
Sociedade é a beneficiaria ou recebedora do conhecimento, este terá que ser firmado
pela totalidade dos sócios quando essa transferência implicar em custos ou algum tipo
de compensação onerosa e por um dos sócios quando a transferência se der sem custo
e for apenas uma forma de contribuição para o melhoramento dos produtos que se
destinam também ao mercado da empresa fornecedora dos conhecimentos.

CLAUSULA NONA: Os sócios reunir-se-5o sempre que os interesses da sociedade
assim exigirem, sendo que as deliberações dos sócios serão tomadas em reunião de
quotistas.

Parágrafo Único: A Sociedade realizara reunido de quotistas anualmente nos quatro
meses seguintes ao término do exercício social com o objetivo de tomar as contas dos
administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico,
bem como tratar de outros assuntos constantes na ordem do dia.

CLAUSULA DÉCIMA: Qualquer deliberação que demandar uma manifestação de um
dos quotistas poderá ser validamente tomada, independentemente da realização de
reunião, se expressa mediante instrumento escrito firmado pelos sócios da Sociedade
sobre a matéria que seria objeto destas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As seguintes matérias dependem da deliberação dos
quotistas, sendo que as deliberações constantes nos itens II, Ill e IV serão tomadas
pelos votos correspondentes a, no minima, 91% (noventa e um por cento) do capital

I. Aprovação das contas da administração.

401112161111
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LAGOS BATERIAS AUTOMOTIVAS LTDA. - EPP
CNPJ sob o n° 26.041.304/0001-90

2 ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Designação, destituição e forma de remuneração dos administradores.

Alteração do contrato social.

IV. A incorporação, fusão e a dissolução da sociedade ou a cessação do
estado de liquidação.

V. A nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento de suas contas.

VI. 0 pedido de recuperação judicial.

Parágrafo único: As demais deliberações dos quotistas, desde que não exigido neste
contrato ou em lei maioria mais elevada, serão tomadas pela maioria dos votos dos
presentes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade declara que explora atividade
econômica empresarial organizada sendo uma sociedade empresária, nos termos dos
art. 966, Caput e Parágrafo único e artigo 982 do Código Civil.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A Sociedade poderá ser administrada por
administradores sócios ou não sócios, devendo a nomeação dos mesmos ser realizada
de acordo com o Quorum previsto no presente Contrato Social.

Parágrafo primeiro: No exercício da administração, o administrador poderá receber
retirada mensal a titulo de pro-labore, cujo valor sera definido em comum acordo entre
os sócios.

Parágrafo segundo: A administração da sociedade caberá a todos os sócios, em
conjunto ou isoladamente, com poderes e atribuições de realizar todas as operações
para a consecução de seu objeto social, representando a sociedade ativa e
passivamente, judicial e extrajudicialmente, os quais terão prazo de gestão
indeterminado.

Parágrafo terceiro: A sociedade sera representada mediante assinatura individual de
qualquer dos administradores, podendo fazer movimentação bancária junto ao SICOOB,
SICREDI, BRADESCO, BANCO DO BRASIL E CAIXA ECON6MCA, bem como outros
estabelecimentos bancários e crediticios, ressalvadas as seguintes operações que
necessitarão de aprovação de dois sócios em conjunto:

a) Compra e venda de Quotas ou ações em qualquer outra pessoa jurídica;
b) Compra e venda de quaisquer ativos, exceto matérias primas e insumos

necessários ao exercício normal das atividades da sociedade;
C) Constituição ou participação em qualquer joint venture seja com outra sociedade

ou entidade:

d) Concessão de crédito para qualquer outra pessoa física ou jurídica;

V01Thre  
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r ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

e) Celebração de qualquer contrato ou transação com Pessoa Vinculada ou
qualquer outro membro da família de Diretor ou Quotista;

f) Outorga de garantias reais ou pessoais, para dividas e obrigações da Sociedade
ou de qualquer outra pessoa;

Aprovação do plano anual de negócios e orçamento da Sociedade, bem como
qualquer alteração destes;

h) Compra e venda de imóveis da Sociedade, ou celebração de contrato de aluguel
dos mesmos, por prazo superior a 2 anos;

i) Contratos de transferência de tecnologia e know-how.

j) 0 pedido de recuperação extrajudicial ou judicial e/ou falência.

k) Nomeação do representante da SOCIEDADE para atuar em seu nome perante
outras Sociedades na qual a SOCIEDADE detenha participação societária;

g)

Parágrafo Quarto: Os Administradores sócios declaram, sob as penas da lei que: 1)
estão em pleno gozo da capacidade civil; 2) não estão impedidos de exercer a
administração da sociedade, por norma constitucional ou lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Todos e quaisquer atos praticados pelos
Administradores, empregados ou procuradores da sociedade, estranhos aos negócios
da sociedade, tais como o fornecimento de avais, fianças, ou outras garantias em favor
de terceiros, serão expressamente proibidos e legalmente nulos, exceto se prévia e
expressamente autorizados, por escrito, por ambos os quotistas.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: 0 exercício social encerra-se no dia 31 de dezembro de
cada ano.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Ao final de cada exercício social em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo
elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial, do Balanço de Resultado Econômico
e as demais Demonstrações Financeiras previstas em Lei.

Parágrafo primeiro: Após as deduções legais, o lucro então verificado e, conforme
d?-liberação na forma prevista neste contrato será distribuído entre os quotistas, podendo
esta distribuição se dar de forma desproporcional à proporção de suas respectivas
participações na Sociedade, ou ser retido, total ou parcialmente, em conta de Lucros

JUNTA COME RC1AL
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Acumulados ou em reservas da sociedade; e/ou capitalizado, devendo, sempre a
decisão sobre tal matéria ser tomada mediante aprovação de ambos os sócios da
Sociedade.

Parágrafo segundo: A sociedade poderá, sempre que julgar conveniente e na forma
prevista neste contrato, levantar balanços semestrais ou de períodos menores, podendo
distribuir dividendos intermediários ou intercalares, com base nos lucros ou reservas de
lucros neles verificados, desde que respeitada a participação de cada sócio no Capital
Social da Sociedade.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A Sociedade não possuirá Conselho Fiscal, podendo,
no entanto, este ser instituido a qualquer tempo mediante aprovação prévia dos
quotistas.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: O falecimento, incapacidade, retirada ou falência de
algum quotista não acarretara a dissolução da sociedade.

CLAUSULA DÉCIMA NONA: Fica estabelecido entre os sócios que no caso de
falecimento, falência ou declaração de incapacidade de algum sócio a sociedade
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, representado por
seu curador ou tutor, cabendo exclusivamente a estes optarem pela sua transferência ou
não.

Parágrafo primeiro: Com a abertura da sucessão, declaração de falência ou interdição
de quotista, e não havendo interesse dos herdeiros, sucessores ou incapaz ou do sócio
remanescente, o valor dos haveres do sócio falecido, incapacitado ou falido sera
apurado e liquidado de acordo com o valor patrimonial da quota, verificada em balanço,
especialmente levantado para esse fm, sendo que os haveres serão pagos aos
herdeiros em trinta e seis prestações iguais, mensais e sucessivas, vencendo-se a
primeira noventa dias após apresentada a sociedade autorização judicial que permita
formalizar-se inteiramente a operação, inclusive perante a Junta Comercial do Estado do
Parana.

Parágrafo segundo: As prestações serão corrigidas pelo rendimento da caderneta de
poupança da Caixa Econômica Federal, a partir da apresentação à sociedade da
autorização judicial ou seu equivalente, calculados e quitados no vencimento de cada
prestação.

CLAUSULA VIGÉSIMA: Fica, entretanto, facultada, mediante consenso unânime entre
os sócios e herdeiros ou sucessores, outras condições de pagamentos, desde que não
afetem a situação econômico-financeira da sociedade.
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CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Nos casos da cláusula décima sétima acima, caso
a Sociedade venha a ficar com apenas um sócio, o sócio remanescente poderá optar
pela reconstituição da pluralidade de sócios, dentro do period° de 180 (cento e oitenta)
dias da maneira que melhor lhe aprouver, ou poderá constituir uma Empresa Individual
de Responsabilidade Limitada (EIRELI), conforme determina a legislação em vigor.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 0 presente Contrato Social rege-se pelas
disposições da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e, subsidiariamente,
no que for aplicável, pela Lei das Sociedades por Ações.

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Os sócios elegem o foro da Comarca de Rolândia,
Estado do Paraná, como competente para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações decorrentes deste instrumento.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E CONTRATADAS, as partes assinam o presente
instrumento.

Rolândia, 07 de agosto de 2017.

JOEL RIBEIRO GOS

ADI SON

MINIM IN=
JUNTA COMERCIAL
DO PARANA 

GABRIELA BET NOVAIS
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JOEL RIBEIRO LAGOS, nascido em 25/05/1955, brasileiro, maior, 
casado sob o regime

de comunhão universal de bens, professor, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 214.546.809-97,

portador da Cédula de Identidade RG sob n° 
1.461.018-9 Sesp/Pr, residente e

domiciliado A Rua Raposo Tavares 1074, apto 1101, 
centro, CEP 86.010.580, na cidade

de Londrina, Estado do Parana;

GABRIELA BET NOVAIS, nascida em 20/03/1995, brasileira, maior, 
solteira, estudante,

inscrita no CPF/MF sob o n° 082.833.579-64, portadora da Cédula de 
Identidade RG sob

n° 9.600.828-7, SSP/PR, residente e domiciliado à Rua 
Parque Nacional da Chapada

dos Guimarães 93, Bairro Esperança, CEP 86.058-114, na 
cidade de Londrina, Estado

do Parana; e

ADINILSON FRANCO, nascido ern 26/07/1966, brasileiro, maior, 
empresario, casado

com separação parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob n° 
484.363.809-91 portador de

cédula de identidade RG n° 3.605.109-4 SSP/PR, residente A 
Rua Waldemar Pastore,

46 Jardim Santa Rita 1, CEP 66072-240, na cidade de 
Londrina, Estado do Parana

Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob a 
denominação social de

LAGOS BATERIAS AUTOMOTIVAS LTDA., com sede à 
Avenida ltamarati, n° 2790,

Parque Industrial Cafezal, na cidade de Rolandia, Estado do 
Parana, CEP 86.600-580,

CNPJ sob n° 26.041.304/0001-90 devidamente registrada 
perante a Junta Comercial do

Parana sob o NIRE n° 41208586591. Tem entre si, justo e 
contratado, alterar o presente

Contrato Social, conforme se demonstra a seguir:

Cláusula Primeira: A sócia GABRIELA BET NOVAIS, 
possuidora de 15.000(Quinze

mil) quotas no valor total de R$15.000,00 (Quinze mil reais), 
inteiramente integralizadas,

vende o total de suas quotas ao sócio JOEL RIBEIRO LAGOS, 
mediante consentimento

do sócio Adinilson Franco, que renunciou a compra das 
mesmas.

A sócia GABRIELA BET NOVAIS, declara haver recebido do 
adquirente, em pagamento

da cessão das quotas.
Em virtude da presente alteração, o capital passa a ser distribuído 

da seguinte forma:

Sócio Quotas 9; Valor R$

Joel Ribeiro Lagos

Adinilson Franco

135.000

15.000

90%

10%

R$ 135.000,00

R$ 15.000,00

Total 150.000 100% R$ 150.000,00

Cláusula segunda: Em decorrência da alteração acima mencionada, os 
sócios decidem

consolidar o contrato social com os devidos ajustes, objetivando 
expressar a vontade

mCitua de cada um, para que surtam os efeitos legais desejados e 
atendam aos

requisitos básicos da sociedade, aprovando dessa forma o contrato social nas 
condições

e formas seguintes:

comtPtC IAL
DO PARANA
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CONSOLIDAÇÃO LAGOS BATERIAS AUTOMOTIVAS LTDA.

CNPJ SOB N° 26.041.304/0001-90

Pelo instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes 
abaixo:

JOEL RIBEIRO LAGOS, nascido em 25/05/1955, brasileiro, maior, 
casado sob o regime

de comunhão universal de bens, professor, inscrito no CPF/MF sob o n° 
214.546.809-97,

portador da Cédula de Identidade RG sob n° 1.461.018-9 Sesp/Pr, 
residente e

domiciliado à Rua Raposo Tavares 1074, apto 1101, centro, CEP 86.010.580, na 
cidade

de Londrina, Estado do Parana;

ADIN1LSON FRANCO, nascido em 26/07/1966, brasileiro, maior, empresário, 
casado

com separação parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob n° 
484.363.809-91 portador de

cédula de identidade RG n° 3.605.109-4 SSP/PR, residente à Rua Waldemar 
Pastore,

46 Jardim Santa Rita 1, CEP 86072-240, na cidade de Londrina, Estado 
do Parana

Únicos sócios da sociedade empresaria limitada que gira sob a 
denominação social de

LAGOS BATERIAS AUTOMOTIVAS LTDA., com sede à Avenida 
ltamarati, n° 2790,

Parque Ind,istrial Cafezal, na cidade de Rolândia, Estado do Parana. 
CEP 86.600-580,

CNPJ sob n° 26.041.304/0001-90 devidamente registrada perante a 
Junta Comercial do

Parana sob o NIRE n° 41208586591, resolvem consolidar o texto 
do Contrato Social da

Sociedade, que passará a constar com a seguinte redação:

CLAUSLI:A PRIMEIRA: A sociedade limitada, operara sob o 
nome empresarial de

LAGOS EiATERIAS AUTOMOTIVAS LTDA. e sera regida pelo 
presente Contrato Social

e pela legislação aplicável.

CLAUSULA SEGUNDA: A Sociedade terá sede e foro legal na 
Avenida Itamarati, n°

2790, Parnue Industrial Cafezal, na cidade de Rolandia, Estado do 
Parana, CEP 86.600-

580.

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade tart prazo de duração 
indeterminado, com inicio

das suas atividades na data de assinatura do presente 
instrumento.

CLAUSC..A QUARTA: Constitui como objeto da empresa a fabricação 
de baterias

automotivFls, baterias tracionarias e estacionarias e comercialização de 
acumuladores

elétricos m geral, importação e exportação de baterias e insumos.

CLAUSU'A QUINTA: 0 capital social da Sociedade integralizado em moeda corrente é

de R$ 150.000,00 (canto e cinquenta mil reais), dividido em 150.000 (canto e 
cinquenta

mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, dividido entre os sócios 
da

seguinte forma:

V
1111.11kAMIE

.

JUNTA COM£RCiAL
DO PARANA
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Sócio Quotas Si Valor R$

Joel Ribeiro Lagos

Adinilson Franco

135.000

15.000

90%

10%

100% 

R$ 135.000,00

R$ 15.000,00

R$ 152492,42
Total 150.000

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio será restrita ao 
valor das quotas

que cada um possui da sociedade, mas todos respondem solidariamente pela

integralização do capital social.

CLAUSULA SEXTA: As deliberações da Sociedade somente serão 
aprovadas mediante

a aprovação de quárum minimo de 90% (noventa por 
cento) dos votos representados

pelo Capital Social da Sociedade.

CLAUSULA SÉTIMA: Nenhum dos sócios poderá ceder, 
transferir ou, de qualquer

forma, alienar suas quotas a terceiros, sem o consentimento do 
outro sócio, a quem fica

assegurado, em igualdade de condições e prego o direito de 
preferência para a sua

aquisição se postas 5 venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração

contratual pertinente.

CLAUSULA OITAVA: A Sociedade poderá firmar parcerias 
comerciais e tecnológicas

com empresas ou instituições nacionais e internacionais, obedecendo a 
seguinte

condição:

Parágrafo Primeiro: No caso de firmar Contrato de 
Transferência de Tecnologia, onde a

Sociedade é a beneficiária ou recebedora do conhecimento, 
este terá que ser firmado

pela totalidade dos sócios quando essa transferência 
implicar em custos ou algum tipo

de compensação onerosa e por um dos sócios quando 
a transferência se der sem custo

e for apenas uma forma de contribuição para o 
melhoramento dos produtos que se

destinam também ao mercado da empresa fornecedora dos 
conhecimentos.

CLAUSULA NONA: Os sócios reunir-se-ao sempre que os 
interesses da sociedade

assim exigirem, serdo que as deliberações dos socios serão 
tomadas em reunião de

quotistas.

Parágrafo Único: A Sociedade realizará reunião de quotistas anualmente 
nos quatro

meses seguintes ao término do exercicio social com o objetivo de tomar as 
contas dos

administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado 
econômico,

bem como tratar de outros assuntos constantes na ordem do dia.

11111111.11.
JUNTA COMERCOAL
DO PARANA

CERTIFICO 0 REGISTRO EX 30/07/2018 1522 SOB N' 20183_11

PROTOCOLO: 183333730 DE 20/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAq

11803039390. EIRE: 41208586591.

LAGOS BATERIAS AUTOMOTIVAS LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 30/07/2018
www.ampresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, rica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos do verificação



0 Oki.
4

LAGOS BATERIAS AUTOMOTIVAS LTDA.

CNPJ sob o n° 26.041.304/0001-90

38 ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA DÉCIMA: Qualquer deliberação que demandar uma manifestação 
de um

dos quotistas poderá ser validamente 
tomada, independentemente da realização de

reunião, se expressa mediante instrumento 
escrito firmado pelos socios da Sociedade

sobre a matéria que seria objeto destas.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: As seguintes matérias dependem da deliberação 
dos

quotistas, sendo que as deliberações constantes nos itens II, Ill e IV serão tomadas

pelos votos correspondentes a, no minimo, 91% (noventa e um 
por cento) do capital

social:

I. Aprovação das contas da administração.

II. Designação, destituição e forma de remuneração dos 
administradores.

III. Alteração do contrato social.

IV. A incorporação, fusão e a dissolução da sociedade ou a 
cessação do estado

de liquidação.

V. A nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento de 
suas contas.

VI. 0 pedido de recuperação judicial.

Parágrafo único: As demais deliberações dos quotistas, desde 
que não exigido neste

contrato ou em lei maioria mais elevada, serão tomadas pela 
maioria dos votos dos

presentes.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: A sociedade declara que explora atividade

econômica empresarial organizada sendo uma sociedade 
empresária, nos termos dos

art. 966, Caput e Parágrafo único e artigo 982 do Código 
Civil.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A Sociedade poderá ser administrada por

administradores sócios ou não socios, devendo a nomeação dos 
mesmos ser realizada

de acordo com o Quórum previsto no presente Contrato 
Social.

Parágrafo primeiro: No exercício da administração, o administrador 
poderá receber

retirada mensal a titulo de pró-labore, cujo valor sera definido em 
comum acordo entre

os sócios.

Parágrafo segundo: A administração da sociedade caberá a todos os 
sticios, em

conjunto ou isoladamente, com poderes e atribuições de realizar todas as 
operações

para a consecução de seu objeto social, representando a sociedade ativa e

passivamente, judicial e extrajudicialmente, os quais terão prazo de gestão

indeterminado.

JUNTA COME CAL
00 PARANA
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Parágrafo terceiro: A sociedade será representada mediante 
assinatura individual de

qualquer dos administradores, podendo fazer 
movimentação bancaria junto ao SICO0B,

SICREDI, BRADESCO, BANCO DO BRASIL E 
CAIXA ECONÔMICA, bem como outros

estabelecimentos bancários e crediticios, ressalvadas as 
seguintes operações que

necessitarão de aprovação de dois sócios em conjunto:

a) Compra e venda de Quotas ou ações em qualquer outra 
pessoa jurídica.

b) Compra e venda de quaisquer ativos, exceto matérias primas e insumos

necessários ao exercício normal das atividades da sociedade;

C) Constituição cu participação em qualquer joint venture 
seja com outra sociedade

ou entidade;

d) Concessão de crédito para qualquer outra pessoa física 
ou jurídica;

e) Celebração de qualquer contrato ou transação com Pessoa Vinculada ou

qualquer outro membro da familia de Diretor ou Quotista:

f) Outorga de garantias reais ou pessoais, para dividas 
e obrigações da Sociedade

ou de qualquer outra pessoa;

Aprovação do plano anual de negócios e orçamento da 
Sociedade, bem como

qualquer alteração destes;

h) Compra e venda de imóveis da Sociedade, ou 
celebração de contrato de aluguel

dos mesmos, por prazo superior a 2 anos,

i) Contratos de transferência de tecnologia e know-how.

j) O pedido de recuperação extrajudicial ou judicial 
e/ou falência.

k) Nomeação do representante da SOCIEDADE para 
atuar em seu nome perante

outras Sociedades na qual a SOCIEDADE detenha 
participação societária;

Parágrafo Quarto: Os Administradores sócios declaram, 
sob as penas da lei que: 1)

estão em pleno gozo da capacidade civil; 2) não estão impedidos de exercer a

administração da sociedade, por norma constitucional ou lei 
especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a 
economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Todos e quaisquer atos praticados pelos

Administradores, empregados ou procuradores da sociedade, estranhos aos 
negócios

da sociedade, tais como o fornecimento de avais, fianças, ou outras 
garantias em favor

de terceiros, serão expressamente proibidos e legalmente nulos, exceto se 
prévia e

expressamente autorizados, por escrito, por ambos os quotistas.

g)

JUNTA COMfRCIAL
DO PARANA
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: 0 exercício social encerra-se no dia 31 de dezembro de

Cada ano.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Ao final de Cada exerciCi0 5OCial in 31 dç ril@gq.r.110.r9,
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo

elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial, do Mango de Resultado Econômico

e as demais Demonstrações Financeiras previstas em Lei.

Parágrafo primeiro: Após as deduções legais, o lucro então verificado e, conforme

deliberação na forma prevista neste contrato será distribuído entre os quotistas, podendo

esta distribuição se dar de forma desproporcional 6 proporção de suas 
respectivas

participações na Sociedade, ou ser retido, total ou parcialmente, em conta de Lucros

Acumulados ou em reservas da sociedade; e/ou capitalizado, devendo, sempre 
a

decisão sobre tal matéria ser tomada mediante aprovação de ambos os 
sócios da

Sociedade.

Parágrafo segundo: A sociedade poderá, sempre que julgar conveniente e 
na forma

prevista neste contrato, levantar balanços semestrais ou de períodos menores, 
podendo

distribuir dividendos intermediários ou intercalares, com base nos lucros ou 
reservas de

lucros neles verificados, desde que respeitada a participação de cada 
sócio no Capital

Social da Sociedade.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A Sociedade não possuirá Conselho Fiscal, 
podendo,

no entanto, este ser instituido a qualquer tempo mediante 
aprovação prévia dos

quotistas.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: 0 falecimento, incapacidade, retirada ou 
falência de

algum quotista não acarretará a dissolução da sociedade.

CLAUSULA DÉCIMA NONA: Fica estabelecido entre os sócios que no 
caso de

falecimento, falência ou declaração de incapacidade de algum sócio a 
sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, 
representado por

seu curador ou tutor, cabendo exclusivamente á estes optarem pela sua 
transferência ou

não.
Parágrafo primeiro: Com a abertura da sucessão, declaração de falência ou 

interdição

de quotista, e não havendo interesse dos herdeiros, sucessores ou incapaz 
ou do sócio

remanescente, o valor dos haveres do sócio falecido, incapacitado ou falido será

apurado e liquidado de acordo com o valor patrimonial da quota, verificada em 
balanço,

especialmente levantado para esse fim, sendo que os haveres serão pagos aos

herdeiros em trinta e seis prestações iguais, mensais e sucessivas, vencendo-se a

1.1111117411111.0
JUNTA COMERCIAL
00 PARANA ,
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primeira noventa dias após apresentada à sociedade autorização judicial que permita

formalizar-se inteiramente a operação, inclusive perante a Junta Comercia' 
do Estado do

Parana.

Parágrafo segundo: As prestações serão corrigidas pelo rendimento da caderneta de

poupança da Caixa Econômica Federal, a partir da apresentação à sociedade da

autorização judicial ou seu equivalente, calculados e quitados no vencimento de cada

prestação.

CLAUSULA VIGÉSIMA: Fica, entretanto. facultada, mediante consenso unanime entre

os sócios e herdeiros ou sucessores, outras condições de pagamentos, desde que não

afetem a situação econômico-financeira da sociedade.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Nos casos da clausula decima sétima acima, caso

a Sociedade venha a ficar com apenas urn sócio, o sócio remanescente poderá 
optar

pela reconstituição da pluralidade de sócios, dentro do período de 180 (cento e oitenta')

dias da maneira clue melhor lhe aprouver, ou poderá constituir uma Empresa Individua"

de Responsabilidade Limitada (EIRELI), conforme determina a legislação em vigor.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 0 presente Contrato Social rege-se pelaz,

disposições da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e, subsidiariamente,

no que for aplicável, pela Lei das Sociedades por Ações.

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Os sócios elegem o foro da Comarca de Rolandia,

Estado do Parana, como competente para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações decorrentes deste instrumento.

E, POR ESTAREM AS IM JUSTAS E CONTRATADAS, as partes assinam o presente

instrumento.

• 
Rolandia, 09 de jul de 2018
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pápina: 001/ 001

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes

na data da sua expedição.

Nome Empresarial

LAGOS BATERIAS AUTOMOTIVAS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0858659-1

CNPJ

26.041.304/0001-90

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

30/05/2017

Endereço Completo (Logradouro, N9 e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

AVENIDA ITAMARATI, 2790, PARQUE INDUSTRIAL CAFEZAL, ROLANDIA, PR, 86.600-580 

Data de Inicio
de Atividade

30/05/2017

Objeto Social
FABRICACAO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS, BATERIAS TRACIONARIAS E ESTACIONARIAS E COMERCIALIZACAO

LIE ACUMULADORES ELETRICOS EM GERAL, POR CONTA PROPRIA OU DE TERCEIROS, IMPORTACAO E

EXPORTACAO DE BATERIAS E INSUMOS.

Capital: R$ 150.000,00

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$ 150.000,00

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS)

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n2 123/2006)

Empresa de pequeno porte

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/AdmInistrador/Termino do Mandato

Nome/GPF ou CNPJ Participação no capital (R$) Espécie de Sócio

ADINILSON FRANCO 15.000,00 SOCIO

484.363.809-91

JOEL RIBEIRO LAGOS 135.000,00 SOCIO

214.546.809-97

Último Arquivamento

Data: 30/07/2018 Numero: 20183333730

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

19/054888-6

IC 1 90 .1.UUL

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br

e informe o número 190548886 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

CURITIBA - PR, 07 de fevereiro de 2019

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO GERAL

Prazo de Duração

Indeterminado

Administrador

Administrador

Termino do
Mandato

XXXXXXXXXX

Administrador XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

Status
XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Cenagn • Auto... Ce...lara Documento Assinado Digitalmente 07/02/2019
Junta Comercial do Parana

Presidenda da República CNPJ:77.968.170/0001-99
Casa CM!

Medida Provisõria d1200-2, Você deve instalar o certificado da JUCEPAR
de 24 de agosto de 2001.

WWW. juntaco m e rcia I .13 r. g ov . b r/cert ificado
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/ 001

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes

na data da sua expedição.

Nome Empresarial

LAGOS BATERIAS AUTOMOTIVAS LTDA

Natureza Jurídica:  SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de CNPJ
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0858659-1 26.041.304/0001-90

Data de Arquivamento do I Data de Inicio
Ato Constitutivo

I 
de Atividade

30/05/2017 ' 30/05/2017

Endereço Completo (Logradouro, Pre Complemento, Bairro, Made, UF, CEP)
AVENIDA ITAMARATI, 2790, PARQUE INDUSTRIAL CAFEZAL, ROLÂNDIA, PR, 86.600-580 

Objeto Social
FABRICACAO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS, BATERIAS TRACIONARIAS E ESTACIONARIAS E COMERCIALIZACAO

DE ACUMULADORES ELETRICOS EM GERAL, POR CONTA PROPRIA OU DE TERCEIROS, IMPORTACAO E

EXPORTACAO DE BATERIAS E INSUMOS.

Capital: R$ 150.000,00

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$ 150.000,00

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS)

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n2 123/2006)

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador Mandato

ADINILSON FRANCO 15.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXX)0(

484.363.809-91

JOEL RIBEIRO LAGOS 135.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX

214.546.809-97

Último Arquivamento

Data: 30/07/2018 Numero: 20183333730

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

19/054888 6

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br
e informe o número 190548886 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

CURITIBA - PR, 07 de fevereiro de 2019

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO GERAL

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Corm, • Aocridad• GemIksOcws Documento Assinado Digitalmente 07/02/2019
Junta Comercial do Parana

Presidéricia da Repóblica

Casa Civil

Medid a Provisóri a W 2.200-Z
de 24 de agostó de 250

CNPJ:77.968.170/0001-99

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR
www.juntacomercial.prgov.bricertificado
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BAT: TECNOLOGIA AVANÇADA EM BATERIAS AUTOMOTIVAS

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS

DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTE

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

Referente ao Pregão Presencial 10/2019.

O signatário da presente declara, em nome da proponente LAGOS BATERIAS

AUTOMOTIVAS LTDA EPP, inscrita no CNPJ n°26.041.304/0001-90, para todos os

fins de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as exigências

relativas a habilitação no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da

proponente nos termos da Lei e que não esta suspenso de licitar e contratar com o

Município de Ubiratã, tampouco inidôneo em qualquer esfera da Administração

Pública.

r16.041.304/0001-0
LAGOS BATERIAS AUTOMOTIVAS

LTDA. - EPP
AV. ITAMARATY, 2790

P(11. INDUSTRIAL CAFEZAL - CEP 86600-580

L. ROLANDIA - PR

JOEL RIBEIa LAGOS

SÓCIO ADMINISTRADOR

RG N°1.461.018-9

CPF N° 214.546.809-97

Av Itarnaraty, 2790 — Parque Ind Cafezal — Rolândia/PR — CEP 86600-580

Rolândia, 14 de fevereiro de 2019

licitacaoalagosbateriasor com br (43) 3156-3033 (43) 9 8809-9130
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BR AUTOMOTORES EIRELI ME

COO

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO.

Referente ao Pregão Presencial ri° 10/2019.

O signatário da presente declara, em nome da proponente BR AUTOMOTORES EIRELI-ME ,

inscrita no CNPJ n" 16.958.437/0001-72, para todos os fins de direito, ter pleno conhecimento,

bem como, atender a todas as exigências relativas a habilitação no presente certame. Declara,

ainda, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a

idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não está suspenso de licitar e contratar com

o Município de Ubiratã, tampouco inid6neo em qualquer esfera da Administração Pública.

Londrina-PR, 11 de Fevereiro de 2019.

Atenciosamente,

4.1k
VI CIUS BR NI E RAY U
SÓCIO PROPRIET 'TO
RG: 9834330-0-SSP/PR - CPF: 071.243.309-0

Rua Vinicius de Moraes n° 77
Jardim Columbia - Londrina — PR
CEP: 86057-000

Fone: (043) 8439-6383

T6.958.437/0001-77
BR AUTOMOTORES - EMU

ME.
Av. VINÍCIUS DE MORAES, 77

JD. COLUMBIA - CEP 86030-270

LONDRINA PR

E-mail: brautomotoresi (qmail.com



BR AUTOMOTORES - EIRELI - ME 1

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
NIRE - 41600439805

CNPJ - 16.958.437/0001-72

VINICIUS BRUNIERE RAYMUNDO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens,
nascido em 11/02/1988, empresário, portador da cédula de Identidade Civil RG n.° 9.834.330-0
SSP/PR e CPF n.° 071.243.309-04, residente e domiciliado na cidade de Londrina - Estado do
Parana, na Rua Natal Delalibera, n.° 125 - Jardim Planalto - CEP 86.084-340. Titular da Empresa
de Responsabilidade Limitada - EIRELI que gira na Praça de Londrina - Estado do Parana, na
Avenida Vinicius de Moraes, n.° 77 - Jardim Columbia - CEP 86.057-000 - sob o nome empresarial
de BR AUTOMOTORES - EIRELI - ME, com ato constitutivo arquivado na MM Junta Comercial do
Parana, sob n.° 41600439805 em data de 04/10/2012, inscrita no CNPJ (MF) sob n.°
16.958.437/0001-72, resolvem modificar o primitivo contrato e posteriores alterações pelo presente
instrumento de alteração e consolidação contratual:

CLAUSULA PRIMEIRA

• A atividade comercial da empresa que era Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de
veículos automotores (CNAE 4520-0/05) e Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores (CNAE 4530-7/03) passará a ser Serviços de lavagem, lubrificação e
polimento de veículos automotores (CNAE 4520-0/05); Comercio varejista de peças e acessórios
novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comercio atacadista de peças e acessórios
novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01); Comercio varejista de quinquilharias para uso
agrícola (CNAE 4789-0/99); Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Comércio
atacadista de lubrificantes (CNAE 4681-8/05); Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza
e conservação (CNAE 4649-4/08); Representante comercial e agente do comercio de veiculos
automotores (CNAE 4512-9/01); Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios
para veículos automotores (CNAE 4520-0/07); Serviços de manutenção e reparação mecânica de
veiculas automotores (CNAE 4520-0/01); Serviços de manutenção e reparação elétrica de veiculas
automotores (CNAE 4520-0/03); Locação de automóveis sem condutor (CNAE 7711-0/00);
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional (CNAE 4930-2102) e Aluguel de máquinas e equipamentos para
escritórios (CNAE 7733-1/00).

CLAUSULA SEGUNDA
A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n.°
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o ato constitutivo,
tornando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no contrato
primitivo que, adequado as disposições da referida Lei n.° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo
societário, passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
BR AUTOMOTORES - EIRELI - ME

NIRE - 41600439805
CNPJ - 16.958.437/0001-72

[111111.1111141.1..JUNTA COMERCIAL
i DO PARANA

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 21/06/2017 15:13 SOB N 20173761518.

PROTOCOLO: 173761518 DE 09/06/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702303744. NIRE: 41600439805.
BR AUTOMOTORES - EIRELI - ME

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 21/06/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.

Informando seus respectivos códigos de verificação



BR AUTOMOTORES - EIRELI - ME 2

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
NIRE - 41600439805

CNP) - 16.958.437/0001-72

VINICIUS BRUNIERE RAYMUND°, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens,
nascido em 11/02/1988, empresário, portador da cédula de Identidade Civil RG n.° 9.834.330-0
SSP/PR e CPF n.° 071.243.309-04, residente e domiciliado na cidade de Londrina - Estado do
Parana, na Rua Natal Delalibera, n.° 125 - Jardim Planalto - CEP 86.084-340. Titular da Empresa
de Responsabilidade Limitada - EIRELI que gira na Praça de Londrina - Estado do Parana, na
Avenida Vinicius de Moraes, n.° 77 - Jardim Columbia - CEP 86.057-000 - sob o nome empresarial
de BR AUTOMOTORES - EIRELI - ME, com ato constitutivo arquivado na MM Junta Comercial do
Parana, sob n.° 41600439805 em data de 04/10/2012, inscrita no CNPJ (MF) sob n.°
16.958.437/0001-72, promove a Consolidação Contratual, conforme as cláusulas a seguir:

la O tipo juridico da empresa é EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes e gira sob a
razão social de BR AUTOMOTORES - EIRELI - ME, com sede na Avenida Vinicius de Moraes, n.°
77 - Jardim Columbia - CEP 86.057-000 - na cidade de Londrina - Estado do Parana, inscrita no
CNPJ (MF) sob n.° 16.958.437/0001-72.

2a 0 capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), totalmente integralizados em moeda
corrente nacional do Pais.

3' A empresa iniciou suas atividades em 04 de Outubro de 2012 e seu prazo de duração
indeterminado

4a O objeto social é Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
(CNAE 4520-0/05); Comércio varejista de pegas e acessórios novos para veículos automotores
(CNAE 4530-7/03); Comércio atacadista de peças e acessórios novos para veículos automotores
(CNAE 4530-7/01); Comércio varejista de quinquilharias para uso agrícola (CNAE 4789-0/99);
Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Comércio atacadista de lubrificantes (CNAE
4681-8/05); Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação (CNAE 4649-4/08);
Representante comercial e agente do comércio de veículos automotores (CNAE 4512-9/01);
Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores (CNAE
4520-0/07); Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (CNAE 4520-
0/01); Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores (CNAE 4520-0/03);
Locação de automóveis sem condutor (CNAE 7711-0/00); Transporte rodoviário de carga, exceto
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional (CNAE 4930-2/02) e
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios (CNAE 7733-1/00).

5' 0 prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa
jurídica e diante do impedimenta por força maior ou impedimento temporário ou permanente do
titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

I-JUNTA COMERCIALDO PARANÁ 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 21/06/2017 15:13 SOB N° 2017376151

PROTOCOLO: 173761518 DE 09/06/2017 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

11702303744. NIRE: 41600439805.
BR AUTOMOTORES - EIRELI - ME

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 21/06/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito 6. comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.

Informando seus respectivos códigos de verificação
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BR AUTOMOTORES - EIRELI - ME 3

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
NIRE - 41600439805

CNP) - 16.958.437/0001-72

6' Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

7a A administração da EIRELI será exercida por VINICIUS BRUNIERE RAYMUNDO, a quem
caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da
empresa EIRELI. A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado e a empresa sera
regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das Sociedades
Anônimas.

8a 
O término da cada exercício social será encerrado em 31 de Dezembro do ano civil com a

apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

9' 0 titular declara sob as penas da lei, de que não esta impedido, por lei especial, e nem
condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proiba de exercer a
administração desta EIRELI, bem como não esta impedida, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas da defesa de
concorrência, contra as relações de consumo, fa pública ou a propriedade. (Art. 1.011, § 10.
CC/2002).

10' Fica eleito o foro de Londrina - Estado do Parana para resolver quaisquer litígios oriundos
do presente Ato.

E por estar justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular de
alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, em via única, obrigando-
se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Londrina - Parana, 05 de Junho de 2.017.

111.11.17AMIM
JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

VINICIUS BRUNIERE RAYMUND°

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 21/06/2017 15:13 SOB 14' 20173761518.

PROTOCOLO: 173761518 DE 09/06/2017 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702303744. NIRE: 41600439805.
BR AUTOMOTORES - EIRELI - ME

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 21/06/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portals.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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RR AUTOMOTORES EIRELI ME
o 7.5

Comissão Permanente de licitação da
Prefeitura Municipal de Uirat5— PR

Ref.: REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL N010/2019

LICITANTE:BR AUTOMOTORES EIRELI - ME
CNN: 16.958.437/0001-72 -NIRE: 41.8.0129842-7 -- IE: 90719013-75

ENDEREÇO: Av.Vinicius de Moraes, 77 - BAIRRO:Jardim Columbia
CEP: 86.030-270 - CIDADE: LONDRINA — PR

FONE CELULAR:(43) 98439-6383 - 3334-1789
E-MAIL: brautomotoreslRgmail.com 
REPRESENTANTE LEGAL: VINICIUS BRUNIERE RAYMUNDO — Sócio Proprietário

410 
CPF: 071.243.309-04 - RG: 9834330-0-SSP-PR

CONTA PARA DEPÓSITO: BANCO SANTANDER agência 3189 C/C 130029220

ANEXO IV

PROPOSTA COMERCIAL

A empresa BR AUTOMOTORES EIRELI — ME, estabelecida a Av. Vinicius de Moraes, 77 — Jardim

Columbia, na cidade de Londrina, Estado do PR, inscrita no CNPJ sob no. 16.958.437/0001-72,

Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa ao

fornecimento do objeto do Pregão em epígrafe.

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V.
UNIT

V.
TOTAL

MARCA

1 1 Baterias 45 amperes 10 UN. 198,00 1.980,00 SUPER LIFE

1 2 Baterias 52 amperes 5 UN. 229,50 1.147,50 SUPER LIFE

1 3 Baterias 60 amperes 50 UN. 252,00 12.600,00 SUPER LIFE

1 4 Baterias 70 amperes 20 UN. 315,00 6.300,00 SUPER LIFE

1 5 Baterias 105 amperes 30 UN. 405,00 12.150,00 SUPER LIFE

1 6 Bateria 150 amperes 30 UN. 495,00 14.850,00 SUPER LIFE

1 7 Bateria 170 amperes 50 UN. 585,00 29.250,00 SUPER LIFE

TOTAL R$-78.277,50

Rua Vinicius de Moraes n° 77
Jardim Columbia - Londrina — PR
CEP: 86057-000

Fone (043) 8439-6383 E-mail: brautomotoresl@gmail.com



BR AUTOMOTORES EIRELI M

VALOR GLOBAL PARA FORNECIMENTO — R$-78.277,50 (setenta e oito mil duzentos e

sententa e sete reais e cinquenta centavos).

• Validade da Proposta: A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, consecutivos da

apresentação da mesma.

• Prazo de Entrega: 0 prazo de entrega dos produtos será de até 05 dias úteis contados do

recebimento da Ordem de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do Município.

• Local de Entrega: Os produtos/bens/materiais deverão ser entregues nos locais indicados na

solicitação de compra, no horário das 08 As 11 horas e das 13h30minás 16 horas.

• Condições de Pagamento: 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do

recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata. Em caso de irregularidade na emissão dos

documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde

que devidamente regularizados.

• Vigência do Contrato: 0 prazo de vigência do presente certame será de 12 (doze) meses.

• Garantia: Fornecer garantia de doze meses para as baterias, arcando com todas as despesas

provenientes durante o período.

Londrina, 11 de Fevereiro de 2019

Atenciosamente,

V tIUS BRUNIERE RAYMUNDO
SÓCIO PROPRIETÁRIO
RG: 9834330-0-5SP/PR - CPF: 071.2 .309-04

Rua Vinicius de Moraes n° 77
Jardim Columbia - Londrina — PR
CEP: 86057-000

Fone (043) 8439-6383 E-mail: brautomotoresl 



BR AUTOMOTORES EIRELI ME

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE M1CROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Referente ao Pregão Presencial 10/2019

O signatário da presente, o senhor VINICIUS BRUNIERE RAYMUNDO , representante

legalmente constituído da proponente BR AUTOMOTORES EIRELI-ME, inscrita no CNPJ

16.958.437/0001-72, declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime

legal de (microempreendedor individual, microem presa ou empresa de pequeno porte), conforme

conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei

Complementar if 123/ 06.

Londrina-PR, 11 de Fevereiro de 2019.

Atenciosamente,

(-\

N
‘11-

VINICIUS BRUN1tRE RAY UNDO
SÓCIO PROPRIETÁRIO
RG: 9834330-0-SSP/PR - CPF: 0)71.243.309-0

Rua Vinicius de Moraes n°77
Jardim Columbia - Londrina — PR
CEP: 86057-000

Fone (043) 8439-6383

q.958.437/0001-111.
BR AUTOMOTORES - EIRELI

ME.
AV. VINÍCIUS DE MORAES, 77

JD. COLUMBIA CEP 86030-270
LON DRiNA - PR

E-mail brautomotoresl 
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ULISSES MARCON
CNPJ: 76.308.394/0001-01

RUA PROF: PEDRO BECKAUSER N° 485 — CENTRO — Ubiratã - PR
(44) 3543- 1362

ulisses.marcon@gmail.com

ANEXO IV

PROPOSTA

• ULISSES MARCON
CNPJ: 76.308.394/0001-01
Rua Prof: Pedro Beckauser N° 485 — Centro — Ubiratã - PR
Telefone: (44) 3543- 1362
E-mail: ulisses.marcon@gmail.com 

•

Referente ao Pregão Presencial n° 10/2019.

Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa
ao fornecimento do objeto do Pregão em epígrafe.

0 valor global para fornecimento do objeto acima é de R$ 60.700,00 (sessenta mil e
setecentos reais).

0 prazo de fornecimento é de ate 05 dias úteis dias contados do recebimento da Ordem de
Compras.

0 prazo de validade da proposta de preços é de no mínimo, 60 (sessenta) dias a partir da data
limite estabelecida para o recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro.

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor
Ulisses Marcon, CPF: 062.724.609-53 e RG n°1.091.719, residente à Rua Maria das Graças
Molina N°439, Ubiratã estado do Paraná.

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do
mesmo, sera o Senhor Ulisses Marcon, CPF: 062.724.609-53 e RG n°1.091.719, Rua Maria
das Graças Molina N°439, Ubiratã estado do Parana. Telefone (44)3543-1362 e-mail
ulisses.marcon@gmail.com.

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo Banco
Brasil, Agência 747-1, conta 7926-X.



RELAÇÃO DE ITENS COTADOS

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA

1 1 Baterias 45 amperes 10 UN. 170,00 1.700,00 EXCELL

1 2 Baterias 52 amperes 5 UN. 180,00 900,00 EXCELL

1 3 Baterias 60 amperes 50 UN. 190,00 9.500,00 EXCELL

1 4 Baterias 70 amperes 20 UN. 240,00 4.800,00 EXCELL

1 5 Baterias 105 amperes 30 UN. 320,00 9.600,00 EXCELL

1 6 Baterias 150 amperes 30 UN. 390,00 11.700,00 EXCELL

1 7 Baterias 170 amperes 50 UN. 450,00 22.500,00 EXCELL

Total 60.700,00

Garantia de doze meses para as baterias, arcando com todas as despesas provenientes
durante o período.

Ubiratd, 11 de Fevereiro de 2019.

Ulisses Marcou
RG: 1.091.719

CPF: 062.724.609-53

176.308.394/00010
ULISSES MARCON

RL
. u_ a Professor Pedro Beckauser, 485 F
Centro - CEP 85.440-000 - Ubirata - PR



ULISSES MARCON
CNPJ: 76.308.394/0001-01

RUA PROF: PEDRO BECKAUSER N° 485 — CENTRO — Ubiratã - PR
(44) 3543- 1362

ulisses.marconk,gmailcom

ANEXO V

CC0131

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Referente ao Pregão Presencial 10/2019

O signatário da presente, o senhor Ulisses Marcon, representante legalmente constituído
da proponente ULISSES MARCON, inscrita no CNPJ n° 76.308.394/0001-01, declara
sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de microempresa,
conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os
beneficios da Lei Complementar n° 123/06.

Ubiratii, 11 de Fevereiro de 2019.

Ulisses Marcon
RG: 1.091.719

CPF: 062.724.609-53

1 .308.394/0001-011
O11SgES MARCON

L
it: Professor Pedro Beckauser'481i
Centro - CEP 85.440-000 - Ublratã - PR
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PROPOSTA

Lagos Baterias Automotivas Ltda EPP

CNPJ N°26.041.304/0001-90

Avenida ltamarati n° 2790

Parque Industrial Cafezel

CEP 86.600-580

Rolândia — PR

Telefone: (43) 3156-3033 / (43) 9 8809-9130

E-mail: licitacaolagosbateriaspr.com.br

Referente ao Pregão Presencial n° 10/2019.

TECNOLOGIA AVANÇADA FM BATERIAS Auromorms .

Apresentamos e submetemos a apreciação nossa proposta de pregos, a pregos fixos,

reativa ao fornecimento do objeto do Pregão em epígrafe.

0 valor global para fornecimento do objeto acima é de R$ 72.040,00 - (Setenta e dois

mil e quarenta reais).

O prazo de fornecimento é de 05 (cinco) dias contados do recebimento da Ordem de

Compras.

O prazo de garantia dos produtos ofertados são de 12 (doze) meses.

O prazo de validade da proposta de pregos é de 60 (sessenta) dias a partir da data

limite estabelecida para o recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro.

Marca dos produtos ofertados é MAXLIFE.

Se vencedora da Licitacao, assinará o contrato, na qualidade de representante legal 
o

Senhor (a) Adaiane Oliveira da Costa Espanga, CPF n° 039.563.639-65, RG n°

8.045.543-7, Avenida Itamarati n° 2790, Parque Industrial Cafezal, CEP 86.600-580,

Rolândia/PR.

Av. Itamaraty, 790— Parque Ind C — Rolândia/PR — CEP 86600-580

I

liCitaCaOalaCIOSbateriaSOr com br (43) 3156-3033 (43k 8809-9130



•

•

TECNOLOGIA AVANÇADA EM BATERIAS AUTOMOTIVAS

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a

vigência do mesmo, sera o (a) Senhor (a) Adaiane Oliveira da Costa Espanga, CPF n

039.563.639-65, RG n° 8.045.543-7, Avenida ltamarati n° 2790, Parque Industrial

Cafezal, CEP 86.600-580, Rolândia/PR, telefone (43) 3156-3033, e-mai

licitacaolagosbateriaspr.com.br.

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo:

Banco do Brasil, Agência 0349-2, Conta Corrente 62.224-9, Lagos Baterias

Automotivas Ltda EPP.

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UNO V MAXIMO MARCA V UNIT V TOTAL

1 1 Baterias 45 amperes 10 UND R$ 220,00 MAXLIFE R$ 219,00 R$ 2.190,00

1 2 Baterias 52 amperes 5 UND R$ 255,00 R$ 0,00

1 3 Baterias 60 amperes 50 UND R$ 280,00 MAXLIFE R$ 279,00 R$ 13.950,00

1 4 Baterias 70 amperes 20 UND R$ 350,00 MAXLIFE R$349,00 R$6.980,00

1 5 Bateri as 105 amperes 30 UND R$450,00 R$0,00

1 6 Baterias 150 amperes 30 UND R$ 550,00 MAXLIFE R$549,00 R$16.470,00

1 7 Baterias 170 amperes 50 UND R$ 650,00 MAXLIFE R$649,00 R$32.450,00

I-21.041.304/0001-9151
LAGOS BATERIAS AUTOMOTIVAS

LTDA.- EPP
AV. ITAMARATY, 2790

Pa INDUSTRIAL CAFEZAL - CEP 86600-580

ROLANDIA - PR

R$ 72.040,00 

Rolândia, 14 de fevereiro de 2019

JOEL RIBEIRO LAGOS

SÓCIO ADMIOTRADOR

RG N° 1.461.018-9

CPF N° 214.546.809-97

Av. Itamaraty, 2790— Parque Ind Cafezal — Rolândia/PR — CEP 86600-580 licitacaolaqosbateriastorcom.br (43) 3156-3033 (43) 9 8809-9130
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Wow' TECNOLOGIA AVANÇADA EM BATERIAS AUTOMOTIVAS

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Referente ao Pregão Presencial 10/2019

O signatário da presente, o (a) senhor (a) Adaiane Oliveira da Costa Espanga,

representante legalmente constituído da proponente Lagos Baterias Automotivas Ltda

EPP, inscrita no CNPJ n° 26.041.304/0001-90, declara sob as penas da Lei, que a

mesma está estabelecida sob o regime legal de (microempreendedor individual,

microempresa ou empresa de pequeno porte), conforme conceito legal e fiscal de

nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os beneficios da Lei Complementar n°

123/06.

[5.041.304/0001-9-61
LAGOS BATERIAS AUTOMOTIVAS

LTDA. - EPP
AV. ITAMARATY, 2790

PQ. INDUSTRIAL CAFEZAL - CEP 86600-580
L11.0„;.. kOLAND1A - l'R

Rolândia, 14 de fevereiro de 2019

JOEL RIBEIRO LAGOS

SÓCIO ADMINISTRADOR

RG N0/1.461.018-9

CPF N° 214.546.809-97

Av Itamaraty, 2790 — Parque Ind Cafezal — Rolalndia/PR — CEP 86600-580 licitacao(&laaosbateriaspr com.br (43) 3156-3033
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1) FIRMA:

2) SEDE:

3) CAPITAL: 1.0.00000
AID, • .

DE(LARACÃO DE, FIRMA INDIVIDUAL

Nome civil por extenso

Nacionalidade Maior ou Emancipado

Estado Civil

Residente e domiciliado em

4'

Estado

ProfissEo

Município

•
Enderdco, Rua e N.0

ou Localidade

JTO I. 6 436 is 

portador

98e --91— $. A= 05 Oa 7.2 
para registro de sua Declaração de Firma Individual, nos tértnos

916, de 24 de outubro, 1.890 e 57.651, de /9 de

janeiro de 1966, declara o seguinte:

dos Decretos n.os

4) RAMO:

_

-,;(5m!rolo de matrial ,aetrieo 4orsil•

5) INICIO DAS ATIVIDADES: 01 de

6) USO DA FIRMA:

DENÚNCIA DE FILIAIS:

MUNICIPIO DE LIBIRATI7
Av. Nilza de O. Pipino, 1852

CNPJ 76.950.09610001-10

AUTENTICAgAo
Confere corn o original

Ubirata

MO

• •

E, para que a presente Declaração de Firma Individual,
surta os efeitos legais, vai devidamente datada e assinada,
com firma reconhecida, na forma da lei.

V 

Ubiratig  23 de Julho de 19.73..

Fir lc, Reconhecida

ULI3i.IMit•;i00M.
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sin• um esaento de 4040.000000(ourenta nit ereassamh gobs S
ineadrelLtada nests ate ea asisdo sorrattte psis*

2 ) le ckintinuesiis io'40 Igor es &eau sum; 4) Ala dacliamo
priativa. nib altasadas 1st* possente.

4 pem quo a pimiento at)otagao swift -
es davtioat ateitos vai denrials• •
mute oistatla sasinsilla is ainco vias •
dlo Salsa WV is tosmas,

iMmelle do Ssellielet41Zo9r6

Mow Nessog

MUNICiP1U OE
Av. Nilza de O. Pipino, 1852

CNPJ 76.950.096/0001-10
AUTENTICAÇÃO I
Confere com o original

UbiratkiLl(aaj_a_



ELMISLIMMEM
CGC MP Ne 76.308.394/0001-01

pmsDA .00TAa0 ,DE PUMA INDT/TWAL 

ULISSES MAROON, brasileiro, casado, comercian-
te, residente 0 domiciliado em Ubirati Estado'
do Parma 11 Rua D. Pedro I, e/n, portador do -

Tftulo Eleitoral sob na 6.436-13, expedido pole
984 Zona Eleitoral de Ubirati-Pr., Com firma ...,
Individual devidamente arquivado na W. Junta'

Oomercial do Estado de Parani sob na 232.G41411 per despadho 411 sessio do dia 09 de Agosto de

1.973, primeira anotalio de firma Individual -

devidamente arquivada na W. Junta Comerolal -
do Parani sob na 2.3.812, por despacho am ens -
sin do die 08 de novembro de 1.976, pods que I
seja anotado margem de seu registro 0 segui
tes

rto :IRO.— 0 capital quo i de C4 50.00000 (cincoenta mil *zem.
zeiroo), fica elevado pars C4 150.000,00 (cento e cinmenta -
mil cruzeiros), cujo aumento de Cri 100.000,00 (cem ell cruzei-
roe), integralisado da seguinte fortes

a) - C4 59.352,10 (oinocenta e nove mil trezentos e cinooenta'
e dois cruzeiros • des centevam), *travois do Resultado da Cor-
re9io monstiria do Capital to Reserves Anteriores.
b) 0$ 40.647,90 (quarenta mil ealecentos e quarenta e sets
cruzeiros e noventa centavos), em monde corrente do pais neste
ato.

ssauNDOs. Continuam em pleno vigor os demais itens de sua de -
c1ara9ie primitiva anotagio subsequente, nio alterado pela
.p,resente.UNiCiPi0oEuEL..

Av. Nara de O. Pno,

CNN 76.950.096/0001-10 E, pare quo a presents deolaravio de anotagio
AUTENTICAÇa2 Jim_
Corifereamow4M. tuns individual, surta sous efeitos legaie, vat devidamen.
miredi_102Jlife dieted* • sea da por oxionno em cinco visa de gigual teor'



•

MISSES MAROON

SIGUD& ANOTAO Pis-02

nirati-Pr., 03 do Setembro de 1.179

440 iiiMet(„cp,4-1 
massas MAROON.

IMUNICiP10 DE UBIRATA
Av. Mize de O. Pipino, 1852
CNN t6.950.096/0001-10
AUTENTICAÇÃO
Confere corn o original

Ubirati tt  
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1.091.719

.51401.0 EXPEDIDOR (SIGLA SIGLA DO VOTADO J 
,  CPF n.o 01 (0 6 2 ,.7, 2, 4, 6,43, 915, 31

expedido pelo

m.... CONTROLE

residente na  Rua D. Pedro -I -..,,_.ein - Centro . Oep 87350 . Irbirata - Pro 
OW 

TIPO DE LOGRADOURO NOME DO LOGRADOURO, NOMERO. COMPLEMENTO EIMRRO. MUNICÍPIO. UNIDADE OA FEOERACAO, CEP TELEFONE

 -*

declarando não estar incurso em

na*o possuique

(CONTINUAÇÃO 00 ENDEREÇO)

nenhum dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e, também,

filiais vem respeitosamente requerer a V. Exa. que se digne dePOSSUI/NAO P055111

mandar proceder o/a

02

USANTIOADE

T---E-RAÇA 0 --DE CAPITAL 

02 NÚMERO OE INSCRIÇAO NO REGISTRO DO CONItRCIO NIRC

DA SEDE

03

04. NOME COMERCIAL

06

TABELECIMENTO

TITULO DO ES)

IRE EBISTIR)

DA FILIAL (AGENCIA/SUCURSAL/OUTROSI

04

,LISSEsMAROON„ 

1 1 1 ri

03 DATA DO DEFERIMENTO
(PARA USO DA JUNTA COMERCIAL)

05
DIA MEG

AUTO ELisTRICA MAROON

DO ESTABELECIMENTO05 ENDEREÇO
TIPO E NOME DO LOGRADOURO E COMPLEMENTO IN ” APTO CASA - ETC) 

R, III 'I D„ P, B, D, R, 0„ I „ /1 N,07

08

10

NOME 00 BAIRRO

CENTRO, 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

SOME DO MLLINIC(PC

MURATA

o SIGLA OA 141 TELEFONES/OUTRAS INFORMADOES

lo

09

Cd0 DO MUNIC(P10 (PARA USO DA JUNTA COMIERCIALI

14, 2 8, 6, al 8, 01 o, 6
OAP4ANTERIOR= 150.000,00
ULT.AN0TAgX0=REG.N2 37.025 DE 16-10-79

06 OUTRAS 
INTerteS 

776;3,0, 8, 3, 9, 4
inffoo OAS ATIVIDADES

1111 Cr'IA 1 I 0 Mr 

0, 0, 0, 1
commie

Oil CAPITAL OU DESTAOLIE OE CAPITAL  

OHM 
57071:ri 01 01 01 0 1 0

07 ATIVIDADES ECONÔMICAS PRINCIPAIS

OomZrolo de Materials Bletricos 14,Apral

06

OUTRAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

DAT,

05-10.81

Ulisses Ma rcon
ASSINAT RA DO TITULAR,

FIRMA INDIVIDUAL

Exmo. Sr. Presidents da JUNTA COMERCIAL do
ULISSES MAROON

Parana

Videira - SOnatural de 

00

.JOME 00 TITULAR

Brasil

filho de  Antonio Sanliltiar'áln e A dele Maroon
NACIONAL10ADE (PATS)

NÃO Pr)

4741_7
UUT

Casako
ESTADO CIVIL

01.05-1949 . .
FILIAD 0

UT E4ScIC(4NS0 

nascido em  portador do Documenta. de Identidade ..11.°
• • PR- '

C8D100 OAS ATIMIRACI

PARA USO DA JUNTA COMERCIAL)

¡TAT—MOPIO DE UBIRATAI
I Av. Nilza de O. Piping, 1852

CNK.176.950.096)0001-10
AUTENTICAÇÂO

/
Confere com o original

Ubirat.1  1  ,p219 

E; 

1 Alir264L
d/ge4 

'.../ 

/6.1,1,,,i 4:0./CA 
(MO APROVADO PELAS PORTARIAS MINIS RIAL lN.. 371/7P E D C .ROS/79)he 
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FIRMA INDIVIDUAL

01

Exmo. Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL do
ULIS F'`,M MAROON

no

Platitti

V.

Videira 
atural de  ScS 

.05.49nascido em  portador do Documento de Identidade n 14G1•719

NOME DO TITULAR

, Brasil
CIDADE E SIGLA 00 ESTADO 

NACIONALIDADE (PAIS)filhe de Antonio Santo maroon a Adele Marouu 
01 FILIAÇÃO

Caoldo
ESTADO Clvir

ToR it  
t 
I a 2 7, 46 ,9 1expedido pelo  CPF n.0  t 61 1 , , /0 ,-711GAD OSPEDIDOR (SI, SIGLA DO ESTA00 N4 

? 
ip 5(00

residente na  
Ma* Ceara ni 40.3 - Otatre - CeP 87350 - tnartta - Perarta 

4. 001 E

TIPO OE LOGRADOURO. NOME DO LOGRADOURO. NaMERO. COMPLEMENTO. BAIRRO. MUNICTPIEL UNIDADE DA FECIERAQAO. CEP. TELEFONE

(CONTINUAÇÃO DO ENDEREÇO)

declarando não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e, também,opt

que 
o pound

POSSUI/NÃO POSSUI

mandar proceder oia

02
MOTIVO DO REQUERIMENTO (VER TUG NO VERSO)

1 CA.1-ITA7,

QUANTIDADE
filiais, vem respeitosamente requerer a V. Exa, que se digne de

02 NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO DO COMERCIO (ARC

DA NUDE

03

• 04 NOME COMERCIAL

06

TITULO DO -ES-
TABELECIMENTOOAIM ".4001T

(SE EXISTIR)

1 1111

DA FILIAL (AGENCIA/SUCURSAL/OUTROSI

04

05 ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO
TIPO E SOME DO LOGRADOURO E COMPLEMENTO ( . APTO CASA • ETC)

A• • 4 851111111111 111••11

06

07

08

10

03 DATA DO DEFERIMENTO
(PARA USO DA JUNTA COMERCIAL)

05
DIA MOO ANO

1 1 1 1 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

SOME DO DAIRRO
555

1ÃR1—
NOME DO munliC(Pio  

rarlA

1 1 1 1 1 1 1 1 1 I1 1 1 1 1 1 09 7 3 5 O I
Cd0 00 MUNIC(P10 (PARA USO OA JUNTA COKIERCIALI 

 IMM 11 111,4.1111 

TELEFONES/OUTRAS INV42mAÇOVID, 4.!Itilfi DAP PEDRO Sir VII1ALTIC

0A.P.ANT. C4 50C.W0,00 ''r:11..AN011.112 45.831 DS
20.10..81

OUTRAS INFCOGrtFsÕr

rre---i-vil494291. 
ID  Olt 7 AV

ID

07 ATIVIDADES ECONDMICAS PRINCIPAIS

Coaireio 4, ratoriais 214trioos am geral

CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL 

I •0 O. p 

OUTRAS ATIVIDADES ECONOMICAS

08 DATA

05.1.1.0.82
•

(MOD. APROVADO PELAS PORTARIAS MINISTERI N,

Misses Maroon
ASSINATURA DO TITULAR

371/7_ E DNRC N.• OS0.51)

CdDIGO DAS ATIVIDADES

FMRA ASO ..9A JUNTA COMERCIAL) 

'.1UNICIPIO UBIRATA
Av. 1411is de O. Plpino, 1852

CNPJ 78.050.09610001-10

AUTCNTICAÇÃO
Con?cre com o original

Ubiratl IL/ 



FIRMA INDIVIDUAL 00
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01

Paranii
COMERCIAL do  

 NÃO PREENCHER ESTE ESPAÇO

22 NOV 1983

.0

Vidal — 
NOME 00 TITULAR - - -

= SO Brasil ._. - Casa44natural de 

filho de  
Antonio SariV iii n Mitkee • Adele aro —"de"""rs)-

01.05.49 
n,.,„Q,,. 

1.091.719nascido am , portador do Documento de Identidade n.o  
IrWSTCrItaNT • PR of  1 2 7 2 4 6 0 9 5,3

• 
expedido pelo  CPF n°  I i ' I I I o t •  SIG

Rua Oiiiii-0 
LA 00 ESTADO 

8185 . Ofentro . Oftp 87350 — Pone 41:1362 •"' 
CONTBOLE

residente na
-Mr- . . T OS OE LOGRADOORO. NOME 00 LOGRADOURO, NÕMERO. COMPLEMENTO. BAIRRO. MUNICrITIO. UNIDADE DA FEDERAÇÃO. CEP. TELEFONEUbirata —

ESTADO CIVIL

(CONT1NUAÇÃO OD ENDEREÇO)

declarando4do ester incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e, também,
nao passal

qua
POSSUI/NÃO POSSUI

mandar proceder ota

02

QUANTIDADE
filiais vem respeitosamente requerer a V. Exa. que se digne de

DE CAPITAL 

02 NÓMERO DE INSCRIÇÃO NO REDISTRO DO COMERCIO - NIRC

DA SEDE

03

04 NOME COMERCIAL

06

DA FILIAL (AGENCIA/SUCURSAL/OUTR08)

04 I

111111111111111

TITULO DO ES-
ABELECIMENTO
(SE EXISTIR) 

AUTO ELÉTRICA MAROON-
T

05 ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO
O E ,.ME 00 LOGRAD URO E COMPLEM ITO APTO . CASA ETC)

io

03 DATA DO DEFERIMENTO
(PARA USE) DA JUNTA COMERCIAL)

05

11111111

III A TX

111L111111111111

 IMI, 1 11111_1_1

DIA MES AN-0-1

. 1 

09 3 5 p 
CdD. DO MUN)C11•10 (PARA USO DA JUNTA COMERCIAL)

TELEFONES/OUTRAS INFORMAÇÕES° AP. ANTERIOR at 1.000.000,00
ULT. ANOTAQI0 REG. n2 51.490 DE 02.12.82

a.06 OUTRAS INFORMAl ORS
,3 o a 13 9 ,4  F) o

i6CICIDXS A011DmA0f. 7 
COMI0115 CAPITAL OU OESTCQÃA 0 API (ce•Hvo,

.\'r)I,)ITAOES ,_CnNOMIC/,̀  pRwr t

0om4reio de Materiais 14trieos em Geral

OUTRAS v.CONOMR:A.

OS DATA

17010083

Misses Maroon
ASSINA D TITULAR

(MOD. APROVADO PELAS PORTARIAS MINIS N.* 371/7P E El N. 05/79.!

o 

CISDIGO DAB ATIVIDADES

(PARA USO DA JUNTACOMERCIAL)

rNICiPIC) DE UBIRATA,
, Av. Nilza de O. Plpino, 1852
CNN 76.958.096/00C1,10

AUTENTICAÇÃO ,
Confere com o original I

Ubiratá ( t  ./_422/19
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FIRMA INDIVIDUAL

ai

Exmo. Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL do

ULISSES MAROON
PARANA(  

00

NAO PREENCHER ESTE ESPAÇJ

JLUCE1 CuO

natural de Videira -SC Brae   ail 4 2 tiNOME DO TITULAR

CIDADE E SIGLA DO 
ESTUDEINACIONAL IDF.DE IP S) ESTAGO CI,:

filho de  Antonio Santo Maroon e Adele Maroon
Al 0nascido em  .5.49 U OW ---------

DATA FLO DASUIMENTO 
. portador do Documento de Identidade n°  1•41119Ent9 

expedido pelo CPF n° (111  i ---4[01INST. IDENT —, ,2,7,2,4,6,C, 915 ,3,S4GACI EMPADIOOR (SIGLA) q  PR 
SIGLA DO ESTADO 

M. riAsico CONTROLE

residente na  Rua Ceara no 485 - Centro - Cep 87350 - Fone 0449 43,1362 - - rapo OE LOGRADOURO NOME Di.LOGRAODURO AP6MERO COMPLEMENTO BAIRPC. MU5IS(P10. UNIDADE DA FEDERAVAO. CEP TELEFONEUbirata - Parana - do Oomeroio 
(CONTINUAÇÃO DO ENDEREÇO)

declarando não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e, também,

que  nao possui
POSSUI/NAU POSSUI

mandar proceder ota

MOO). 00 REOVEMMENTO (VER TABELA NO VERSO)

1:911AINIOITIAIÇIO DA ALTtlRAgiC D7 04PIT_A-11)99 

QUANTIOADE
filiais, vem respeitosamente requerer a V. Exa. que se digne de

02 ROMERO DE INSCR(ÇA0 NO REGISTRO DO COMERCIO - NIRC

DA SEDE

03

04 NOME COMERCIAL

06

, DA FILIAL (AGENCIA/SUCURSALfOUTROS)

04
1 11111

4 13,L,1  sisis,s, 111,A,3,0,0,111,
11111111 I111111

, TITULO DO ES-110,

.TABELECIMENTO

(SE EXISTIR) AUTO 111TRICA MAROON

05 ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO
TIPO E NOME DO LOORADONNO E COMPLEMENTO (N APTO CASA ETC)

08

10

R
1 1 

NOME DO BAIRRO

CE

03 DATA 00 DEFERIMENTO
(PARA USO 13A JUNTA COMERCIAL)

05
AIOi Kies ANO

I I I 

1 I I It 1 1 0,
iI 1 I II 1

C B Ili ET IR101 111 1 1 1 1 1 1111111
NOME DO MUNIC(1,0

UBIRATX
SIGLA DA UP

PH

06 OUTRAS INFORMAÇÕES

I,

09
CEP

8,713,11_01
Cd0 DO MUNIC(P10 (PARA USO OA JUNTA COMERCIAL I

II 111111 1

TE"'"'"'''CAP. ANTERIOR On 2.500,00
ULT. ANOT. REG. No 56.225 DE 25.11.83.

rudern

En 0 

O
15(010 DAS ATIVIDADES

07110181773

07 ATIVILIAOE), ECONOMICAS PNINCIPAIE

O
CAPITAL OU DESTAOLIE DE CAPITAL

„ 6 ,0 0

• •Comerdio de Meteriaie Metridos em Geral  16

17

181
OUTRAS ATIVIDADES ECONÓMICAS

08 DATA

08.02.88

Ulisses Maroon
ASSINATURA DO TITULAR

(MOO. APROVADO PELAS PORTARIAS MINISTERIAL N.• 371/79 E ONRC 14.• 05119)

IcvnI(Fusl

0,0

C4047 DAS ATIV °ADES

(PARA USO DA JUNTA COMERCIA

r-----1—MUM PI0 Or—UBIRATA-1

1 
Av. Nike de O. Pipino, 1852 l'
CNPJ 78.950.096/0001-10

AUTENTICAÇÂO
Confere com o original

libiran n_ , 1_12_
_______



FIRMA INDIVIDUAL
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01

Exmo. Sr. Pregidente da JUNTA COMERCIAL do  
PARANÁ 

ULISSES MARCON
NOME DO TITULAR

natural dR  Videira - SC  ,  Brasil 
CIDADE E SIGLA no ESTADO NACIONALIDADE (PAIS)

Antonio Santo Maroon e Adele Maroon filho de

nascido em 01.05.49 portador do Documento de Identidade n0  1.091.719
DATA DO NASCIMENTO

expedido pelo  INST. IDENT.  PR  CPF n 0

FILIAÇÃO

residente na

Casado
ESTADO CIVIL

513ÕRGÃO ,XPEDIDOR ISIS SIGLA DO ESTA00 CONTROLERua Ceara n2 45 - Centro - Cep 87350 - Pone dal 43-1362 -
01 0, 6,2,7,214,6,0,9

ro DE LOGRADOURO SOME DO LOGRADOURO. NOMERO, COMPLEMENTO ACIRRO. MUN)CIP10. UNIDADE FEDERAÇÃO, CEP TELEFONE

Ubirata - Parana - do Comercio
(CONTINUAÇÃO 00 ENDEREÇO)

declarando não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e, também,

nao possui
POSSUI/NÃO POSSUI

que

mandar proceder o/a

OVAS TIOADE

MOTIVO DO REOUERIMENTO (TER TABELA NO VERSO) 

A,N,O,T,A,Qi 0 DA AL TERAgrO DE
99  

CAPITAL 

filiais, vem respeitosamente requerer a V. Exa. que se digne de

02 NÚMERO DE INSCRICAO NO REGISTRO DO COMERCIO - NIRC

03
DA SEOE 

2 ,3 2 6 ,4 , - 

04 NOME COMERCIAL
..• 2

11... • •

06ju i L,I,S,S, E,S, i ll, A, R, 0,0,N, , 

04

CA FILIAL (AGENCIA(SUCUPSAL/OUIRDS)

111 111111111
TITULO DO ES-10,

TABELECIMENTO AUTO EATRICA MARCON• (SE EXISTIR)

05 ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO
TIPO E SOME 00 LOGRADOURO E COMPLEMENTO (II APTO CASA . E To\

4 R, , .A „CEARÁ„
1 11111111111

07

08

10

NOME DO BAIRRO

2

1 1 1 1

03 DATA DO DEFERIMENTO
(PARA USO DA JUNTA COMERCIAL)

05
01A nnts ANO

I I I 

, 48., 5,
1111

1 1 I I I 1  11111

1  11 1 11i  III

11 1 I i III

CI T, lit, 0 I

NOME DO MUNIC(PID

1 111_11111111111 

UBIRATI
SIGLA OA UP

12 Oa

06 OUTRAS INFcORM/OES

145/767370

5d010 OAS ATIVIDADES

En O .1. Iola 17 A3

TELEFONES/OUTRAS INFORMAÇÕES

o
CAP. ANT. Nola 60,00

ULT. ANOT. REG. N2 89.076 DE 29.02.88

09

CEP

8,713 15 ,0
Cl..q0, 00 mumcfnio (PARA LISO OA JUNTA COMERCIAL)

1 1 1 1 1 1 1 1 

9 4 10 ,o
con1r0,e

0,1 o

37 ATIVIDADES ECONÔMICAS PRINCIPAIS

Comircio de Meteria glitricoe em Geral

CAPITAL VII IASI COVE DE CAPITAL Icentavon)

OUTRAS ATIVIDADES ECONÓMICAS

08 DATA

17.10.89

Misses Maroon
ASSINATURA DO TITULAR

(MOD. APROVADO PELAS PORTARIAS MINISTERIAL N.• 371/79 E ON

1 11 5 0 0 0 010

C613100 DAS ATIVIDADES

[PARA ASO DA JUNTA COMERCIAL)

MNtCIPtÚ UBiRA
Av. Nilza de O. Pipino,18r

CNP..1 76.950.09610001-

AUTENTICAg
Confere com o origina

Ubiratd LC2213a



DECLARAÇÃO DE FIRMA INDIVIDUAL
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO

  NÃO PREENCH R

ULISSES MAROON

natural de

NOME DO TITULAR

VID=RA - SC
CIDADE E SIGLA DO ESTADO

BRASIL

NACIONALIDADE

filho de  ANTONIO SANTO MAROON e ADIE MARCON

nascido em  01/05/49

CPF 01

residente

DATA DO NASCIMENTO

0, 2'?1 214 16 10191 51 31
NUMERO

PAIS

CASADO

ESTADO CIVIL

FILIAÇÃO

COMM/0TE  profissão

identidade  1.091.719
NUMERO

I  PR
ORGA0 EXPEDIDOR (SIGLA) UF

Rua Ceara na 485 — Centro — Cep 87 350 — Pone 0449 — 4 3-1 362 
RUA AVENIDA, ETC/NUMERO E COMPLEMENTO/BAIRRO/CEP/MUNICIPIO/UF

Ubirati Parani.

CONTINUAÇÃO
não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e não possuindo outra firmaindividual registrada, declara para fins de inscrição no Registro do Comércio:

ATOS02ni 1 - CONSTITUIÇÃO
3 - INSCR. DE TRANSF. DE SEDE DE OUTRA UF
5 - ALTERAÇÃO OE DADOS DA SEDE

NOME COMERCIAL

7 - TRANSFERENCIA DE SEDE PARA OUTRA UF
9- CANCELAMENTO DE SEDE
O - PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL

03 TY I SSES ARCOlt

II I I I II I II IIII II III I III 1 I

04

07

08

09

2 - ABERTURA DE FILIAL
4- ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF
6 - ALTERAÇÃO DE DADOS DE FILIAL
B- CANCELAMENTO DE FILIAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO DO COMERCIO NIRC
NIRC DA SEDE

21 312161411111111
RIJA, AVENIDA, ETC /NUMERO E COMPLEMENTO APTO., SALA, ETC )

U

I
l Al 1 El A l El II El 1.11 1 41 131. 51 I I 1 I I I I I I I I I I 

1 I I I 1 1 I 1 1 1 1 1 1 1 I I 1 1  1 1 I I 1 1 1 1 1 I 1 NOME DO BAIRRO/DISTRITO

05

l'ATI 119 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I 1 1 1111111111CEP NOME DO MUNICIPIO

8,713501 luBIRATX
CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL

I I 1 I 1 I 1 , 1 1, o, o, 0, o, 0,0 ,01 I (cma MIL 0Rummo5)
CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL POR EXTENSO

IPREENCHER SOMENTE SE ATO DE FILIAL)
NIRC DA FILIAL

I I I 1 1 I 1 1 

SIGLA UF

PO

10

INICIO DAS ATIVIDADES

DIA MES ANO

01 31Q J
OBJETO ATIVIDADE ECONOMICA)

)CONTINUAÇÃO)

tUSO DA JUNTA) ÇGC - basico ordem controle
EL I ENQUADRAMENTO ME 

El 3 • DESENQUADRAMENTO ME 7, G I 3/01 81 3, 9, 41 01 01 ° l q 

COMICIROIO DE MA'TVRIAIS ELItTRICOS

iro,000:imos• rre.
DATA...-00,•vAt 5.-4741.-.5:' 41.41U ASSINATURA

1 taY.
TENTICACAO ¡USO DA JUNTA COMERCIAL)• qtA,),,09

Cti 1,.• • -

L112.1101

cb6t OJV i.

GRÁFICA MUTO LIDA - C.G.C. 45.908.561/0001-50 - RIJA ABOLVD, 203 - CAMPINAS - SP

CÓDIGO DE ATIVIDADE

13 4171 2
14 i 1 1 0
15 1 1 1 9
16
17

I I I 7

1 1 1 5
(USO DA JUNTA)

DATA DO DEFERIMENTO
DIA MAS ANO

18

i¡MUNICIPIO DE UBIRA ;
i Av. Nilza de O. Pipino, 185'2

1 
CNPJ16.950.096/0001-10

AUTENTICAÇÃO

Confere com o original

Ubiratã  t  /02 1 19 



Departamento Nacional de Registro do Comercio

JUNTA COMERCIA
DO PARANA

NO 
TzcsgEs DE PREENCHIMENTO 

DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDIVIDUAL
N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) ,NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)NIRE DA SEDE

232641  
NOME DO TITULAR (completo, sem abreviaturas

ULISSES MAROON
NATURAL DE (cidade e sigla do estado)

VIDEIRA - SC
NACIONALIDADE

I BRASILEIRA,
ESTADO CIVIL

CAS ADOFILHO DE
(14)

ANTONIO SANTO MAROON
(mãe)

ADELE MAROON 
NASCIDO EM (data de nascimento)

01/05/19949
PROFISSÃO

COMERCIANTE
CPF (número)

062.724.609-53IDENTIDADE
EMANCIPADOnúmero

1.091.719 
-RESIDENTE

drgào emissor

SSP
UF

PR
POR ( forma de emancipação - somente no caso de menor)

NA (LOGRADOURO - rua, av, etc.)

RUA CEARA
NUMERO

485  COMPLEMENTO

MUNI-C-010

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
CEP

85.440-000
CallGO DO MUNICÍPIO
(Uso da Junta Comercial)

U13IRA.Tit  
UF

  PR
declare, sob as penas da lei, não ester Impedido
requer:

--c-016GODO

de exercer atividade mercantil, que não possui outra firma mercantil individual e

ATO

002
NOME

DESCRIÇÃO DO ATO ,

ALTER/4EO
CÓDIGO DO EVENTO

021
DESCRIÇÃO DO EVENTO

AVIERAÇXO DE DADOSEMPRESARIAL

ULISSES MARC ON
LOGRADOURO(rua, av, etc.)

RUA CEARA( 
COMPLEMENTO

NÚMERO 

  485  

MUNICI1.10

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
CEP

85.440-000 
CÓDIGO DO MUNICÍPIO
(Uso da Junta ComerEial)

UBIRATX,
OF

PR 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

VALOR DO CAPITAL - R$

10.000,00
VALOR DO CAPITAL (por extenso)

( DEIS MIL REA'S ) : -1- : - : -: - :- : - : - : - : -: - : -4 "•continuação (capital por extenso)

EacemienviDADE

5030-0/03

,
A
DEscRiV1/49 po OBJETO (ATIVIDADES)
llvidadg.pnnapal

015RO IC A VAREJO dRIOS PA,RA VEÍCULOS_DELTSÇAS_I-LitaraS AUTO -
oTons

Atividades secundárias

•

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES NÚMERO

01/08/1971

DE INSCRIÇÃO NO CGC ou CNPJ

76.308.39' /0001-01
1N-,,,a„rztc. DE SEDE DE OUTRA UF OF ,LiS.UATOE•ITA

to

COMERCIAL

3- Nr0DATA ASSINATURA .0 0,;•,./
. • L 

25/06/1999

PADA I ICII Cler.i i lemon r. A

DP A/

 / rzy-xob-c,c,au,_ 1
zi ..., ,. .-........

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

A
CRC 4022456/0-0

04,o1-,71

AUTENTICAÇÃO

:.".;E UBifiATA

JUNTA COMERCIAL DO PARANA . Av. Niiza de O. Pipinot1852

CERTIFICO 0 REGISTRO Em. 01 / 07 /199? CW..176.950.0961001-10

SOB 0 NOMEROI I AUTENTICA4A0
Confere cam o ori4nal99 1 403533

Protocolo: 99/140353-3

c)'^-4-441b4r1WAAAlalia__
TUFI RRNIE

SECRETÁRib GERAL ./d)

LIPAST INDUSTRIA GRAFICA LIDA.. ARAPONGAS PR. C.G.C. 75.394.239/0001-92 - AUTORIZAÇÃO N 374/98
r



Ministérlo do Desenvolvimento, Indústria e Comércio ExteriorSecretaha do Desenvolvimento da Producao
Departamento Nacional de Registro do Comercio

i<1
REQUERIMENTO DE EMPRg$41M3

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO
NUMERO DE IDENTIFICACÃO 00 REGISTRO DE EMPRESA- FURE DA SEDE

4110274555-6
NOME DO EMPRESÁRIO (compleb sem abreviaturas)

ULISSES MARCON
NATURAL DE (cidade e sigla do collide)

VIDEIRA

NIRE DA FILIAL (preencher somente no ato referente a BO

SEXO

ME] F
FILHO DE (pal)

REGIME DE BENS (se casado)

OF

SC
NACIONALIDADE

Comunhão universal

BRASILEIRA
EST ADO CNIL

Casado

ANTONIO SANTO MARCON
NASCIDO EM (dam de n0000rent0)

01/05/1949
IDENTIDADE número

1.091.719

EMANCIPADO POR (forma de eManCipaçãO— somente no rant) de menor)

DOMICIL LADO NA (LOGRADOURO —rua,ao, etc)

ImDR

ADELE MARCON
Crgio ertussor

SSP
UF

PR
CPF (número)

062724609-53

RUA CEARA.
COMPLEMENTO

NUMERO

485

MLINICIPIO

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
CEP

85440-000
C6DI3O DO RUN ICIEST
(Duo da Junta Comercial)

UBIRATA OF

PRdeclara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercerempresário e requer a Junta Comercial do PARANA:
atividade empresária,que não possui outro registro de

CÓDIGO DO ATO °ESC RIÇÃO DO ATO

ALTERAÇÃO
CÓDIGO DO EVENTOcc) DESCRIÇÃO 00 EVENTO

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARLAL

ULISSES MARCON
LOGRADOURO (rua, ao, etc.)

RUA CEARA
COMPLEMENTO

MUNICIPIO

BAIRRO) DISTRITO

CENTRO

UBIRATA
VALOR DO CAPITAL • RS

UF

PR

NÚMERO

485
CEP

85440-000
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

lux@ubinet.com.br

10.000,00
CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÓMICA

(CNAE Fiscal)
Atividade pnncipaI

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

(DEIS MIL REAIS)

5030-0/03
Almdades secundarias

COQI—GO 00 MUNICIPIO
(Uhl da Junta Camel-clan

DESCRIÇÃO DO OBJETO

COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

01/08/1973
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNN TRANSFERENCLA OE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UFRE

76.308.394/0001-01 IN1 anterior

ASSINATDRA P/EMPRESARIO polo( r7close anteizosTentekerentelptamado)

'6 
DATA DA A SINATURA ASSIRATURAMP E 10 •

18/08/2003  • a?e-, r
PARA USO EXCLUSIVO DA JUF4A COMERCIAL 
DEFERIDO
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE- E.

UF USO DA JUNTA COMERCIAL
CdittoFttlECE / 

 SIMAULVKIKÃ
OCIVERRAVID,TAL  3 - NÃo

AUTENTICAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
ESCRITORIO REGIONAL DE GOIOERE
CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/08/2003

SOB NUMERO: 20032601093

Protocolo: 03/260109-3
Empresa: 41 1 0274555 6

ULISSES MARCON

Av. Nilza c.
CNPJ
"TENTICAgi

MARIA THEREZA LOPES SALOMÃO: ,ere corn o

SECRETARIA GERAL 0,2_ /  .12



mumcoio

Ubirata

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da 

Racionalização e SimplificaçãoDepartamento de Registro Empresarial e IntegraçãoJunta CornerClal do Estado do Parana - JUCEpAR

NUMEHOCEOENTIFICACAODOREGISTR
ODEEMPRESA.NIFIEOASEDE41102745556

NOMEDoRtenesangogcomp:rre,,emeb,,goas)
ULISSES MARCON

NACIONAUDADE

BRASILEIRA

SEXO

Masculino

FIM-lo DE (pa))

ANTONIO SANTO MARCON
NASCIDO EM (dRla mximerf.o) 

/DENTII7A0E aUMIXO)01/05/1949
1091719smAr4c PADO POR ((etrea inanclpoeaa) • SOreereellOMeacIa eener)01611C(L1A00 NA ILOGRADOLIRO - rue, ov, ela)

RUA CEARA

covIpLatENto

REoME
DESENSisocasam)

Comunhão Universal.

mumcPu

Ublrata-

BARROMSTRFTO

CENTRO

• :71I-tiff"g
NINE DA FILIAL 1pfeencher sornerae ee etc( reieteree ()OHM
XXX

ESTA00

Casado

gmao

ADELE MAI9CON

(*acme:a

SSP
ur

PR

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
FoIhas 1/1

CPFirlionao,,

06272460953

NUMERO

485CEP
oomurigg.-A

miUssaalallaCanaclal)85440-000 
006793 - Ublretti

ur

PRCOMERCIAL DO ESTADO DO PARANA;

declare, sob as penas da lei, não estar Impe.dido de exercer atividade empresiria, que não possui outro registro de empresário e requer a JUNTA

COD100 DO ATO 
DESCRICAO DO A 10

002
ALTERAÇÃODE

SCRÇAODOEVENTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)NOME EMPRESARIAL

ULISSES IVIARCON

LOGRADOUROOm.w.eiks

RUA PROF: PEDRO BECKAUSER
COMREMENTO

8AIRROCMR1r0

CENTRO

M
LORDOCAPRAL-RS

10.000,00

COM300E
ATIVOADEECONOMICA

MNAEF1scg
Anv,a,de PrincIpal

4530703
Al,dwes..cvvsna

,3313901,4520001
DATA DE INICIO OAS ATIVIDADES
'01/081973

twORDOCAMAL.Rpreste,n01
dez mil reefs

Descr,00 Co.eio

COMERCIO VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES; MANUTENÇÃO EE ELÉTRICA DE VEICULOS 

AUTOMOTORES.

REPARAÇÃO DE MOTORES ELÉTRICOS DE VEICULOS 
AUTOMOTORES: MANUTENÇÃO MECÂNICA

SSINATORADATM.ABELOEMPRE 4101

'17 ATURA

26/01/2016
P 'A Uso EXCLUSIVO DA JUNTA CD./ ERCIAL

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

cEP

85440-000

PAIS

C•DIGODOEVENTO

021

NUMERO

485
C 

DOMUNIRPIORe9. )41.Con4prpialp. 41* at-p.-
006793 -Ublratii,--4,' • ,,

-
LIE

PR

NUMEROOEINSCRI9 ONOCNPJ

76308394000101

- ; WM41310MWIIIWX10)

/

ASS NAT UNA

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

aJ^-itt,
'`ARAN4

io.

COARE101.ETR COIE.MAIL)

ESCRITORIOLUXRI-I@HOTMAIL.COM

TRANSFER AMA DE S.E0E OU OE FIUAL DE OFOUTRA UP HIRE ANT ER OR

AUTENTICAÇA0

II ii Ii Ill1011111

USEI DA JUNIAGOM
PIDDINIt0EA1?4!'"AUIVNIZA440 .eavenromerriu. '3 .Ndo

I 11 N1iIII1II lull
PR1 160000034607

• Este documento fog gemdo no portal Empresa Fã ci Parana

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 01/02/2016 1109 SOB N° 20160652987.PROTOCOLO: 160652987 DE 28/01/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:PR160652987. MIRE: 41102745556.
ULISSES MARCON

Libertad Bogus
SECRETARIA GERAL

CURITIBA, 02/02/2016
www.em

preaafacil.pr.gov.br

o

AUTENTICAÇÃO
Canter° com o original

ilbirati 11  / O.i 19 

I 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito 4 comprovacao de sua autencidade nos respectivos porta
Informando seus respectivos ceidiaos de verificaodo



14/02/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

6, REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
(-.)--r
1 --t

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO IDE INSCRIÇÃO

76.308.394/0001-01
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/09/1973

NOME EMPRESARIAL

ULISSES MARCON

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS

33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

CODIGU E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R PROF: PEDRO BECKAUSER
NUMERO

485
COMPLEMENTO

CEP

85.440-000
1 BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

UBIRATA
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ESCRITORIOLUXRH@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(44) 3543-2589

'$ ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL IETR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

05/04/2003

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 14/02/2019 às 08:31:52 (data e hora de Brasilia).

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp

Página: 1/1

1/1



08/02/2019

•

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ULISSES MARCON
CNPJ: 76.308.394/0001-01

ertidão: DFB8.E15A.BB97.22DB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada 5 verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitament com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:50:19 do dia /02/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/08/2019.
Código de controle d



PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
;.` ESTADO DC) PARANÁ

CERTIDÃO POS=A COM EFEITO DE NEGATIVA

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

NOME  ULISSES MARCON
CPF/CNPJ..: 76.308.394/0001-01
FINALIDADE: Licitação

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS DE
INSCRIÇÃO NA DIVIDA ATIVA, REGISTROS CADASTRAIS DE IMPOSTOS E
TAXAS DESTA PREFEITURA, CONSTATAMOS QUE 0 IMÓVEL COM 0 CADASTRO
ACIMA INFORMADO, POSSUI DÉBITOS PENDENTES E "NÃO VENCIDOS" ,
:OM A FAZENDA MUNICIPAL, ATE A PRESENTE DATA, FICANDO RESSALVADO

DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL EXIGIR A QUALQUER TEMPO AS
PENALIDADES PECUNIÁRIAS NÃO LANÇADAS A DATA DESTA .

VALIDADE: 10/03/2019

DBS: Essa certidão foi emitida pelo Portal do Cidadão de
Jbiratã - PR, deverá ser validada pelo mesmo, disponível em:

.://www.ubirata.pr.gov.br 

, utilizando o seguinte código
utenticidade : 597647119597647

UBIRATA EM 08/02/2019



Estado do Parana
Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 019467955-16

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.308.394/0001-01
Nome: ULISSES MARCON

rrok;•

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados. certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 08/06/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Pagma 1 de 1

Emitido via Internet PtibIke (08/02/2019 16'51-37)



08/02/2019 
https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

76308394/0001-01

ULISSES MARCON

RUA CEARA 485 / CENTRO / UBIRATA / PR / 85440-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 03/02/2019 a 04/03/2019

Certificação Número: 2019020302234286800148

Informação obtida em 08/02/2019, às 16:57:29.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf,caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp



La

reoi

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ULISSES MARCON

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 76.308.394/0001-01
Certidão n°: 167508327/2019
Expedição: 08/02/2019, As 16:55:41
Validade: 06/08/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ULISSES MARCON
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

76.308.394/0001-01, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores A data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico d
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



PODER JUDICIÁRIO
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO "DISTRIBUIDOR E ANEXOS"
Avenida Dr. Ciodoafdo de Oliveira, 1260 - F6rum

Email: cartoriodistribuidorubirataAhottnail.com - Telefone: (44) 3543-4324

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada,
que revendo em Cartório a meu cargo, os fichários e livros de Distribuições,
dos mesmos existentes constatei NÃO HAVER sido distribuído nenhum
Pedido de FALÊNCIA, CONCORDATA ou RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
nesta Comarca, contra: "ULISSES MARCON", estabelecido na Rua
Professor Pedro Beckauser n° 485 - centro, nesta Cidade e Comarca de
Ubiratá, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 76.308.394/0001-01.

Custas: 32,73
Horas: 10:24

0 referido é verdade e dou fé.

Ubiratá-Pr., 13 de Fevereiro de 2019.

Jack
Jura

'nd de Peder Barros
jentada — Portaria 16/2007

Jackeline de P.8. Rodrigues
Juramentada - Portaria 16/2007

ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UBIRATA

Therezo de Peder
TITULAR

Cartório do Distribuidor Contador,
Partidor Avaliador Judicial e
Depositário Público.. Fórum

•MUNICIPIO Di UBIRATÃ
Av. NiLia de O. Pipino, 1852

CNPJ 76.950.09610001-10
AUTENTICAÇÃO
Confere com o original

Ubiratki4 j_(:),2_1 



ULISSES MARCON
CNPJ: 76.308.394/0001-01

RUA PROF: PEDRO BECKAUSER N° 485 — CENTRO — Ubirat5 - PR
(44) 3543- 1362

ulisses.marcon@gmail.com

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Referente ao Pregão Presencial n° 10/2019.

O signatário da presente, o senhor Ulisses Marcon, representante legalmente
constituído da proponente ULISSES MARCON, inscrita no CNPJ n°
76.308.394/0001-01, declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de
pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços
perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei
10.097/00 e art. 70, inciso XXXIII da Constituição Federal.

Ubiratd, 11 de Fevereiro de 2019.

flisses Alarcon
RG: 1.091.719

CPF: 062.724.609-53

1 6.308.3944001-0

ULISSES MARCON

Liu Professor Pedro Beckauser, 485
Centro - CEP 85.440-000 - Ubirata - PR
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 10/2019

PROCESSO N2 4273/2019

As 14 horas do dia 15 de Fevereiro de 2019, na sala de licitações do Paço Municipal Prefeito Alberoni
Bittencourt, reuniram-se o Pregoeiro Delair Fernando Da Luz Maciel, nomeado pela Portaria 69/2019 e

os (as) senhores (as) Luiz Carlos Pereira, Humberto Mazotti como Membros da Equipe de Apoio, para

realizarem os procedimentos relativos ao Pregão Presencial n° 10/2019, tipo MENOR PREÇO POR ITEM,

para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS.

1. PROTOCOLO DOS ENVELOPES

0 Pregoeiro declarou aberta a sessão, passando imediatamente ao protocolo dos envelopes das
licitantes presentes, atendendo ao disposto no item 10 do edital. Decorrido o protocolo dos envelopes

de todas as licitantes presentes, o Pregoeiro encerrou a fase de protocolo as 14h08min, resultando

assim na seguinte relação de licitantes participantes:

LICITANTES CNPJ

Ulisses Marcon 76.308.394/0001-01

Lagos Baterias Automotivas Ltda Epp

BR Automotores Eireli-Me

26.041.304/0001-90

16.958.437/0001-72

2. CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES

0 Pregoeiro iniciou a fase de credenciamento dos representantes das licitantes, solicitando que os

mesmos apresentassem os documentos exigidos no item 11 do edital. Depois de analisados os

documentos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, os mesmos foram repassados para verificação de todos

os representantes presentes. Após a análise por todos os presentes, todos os representantes foram

devidamente credenciados.

3. ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS

Encerrada a fase de credenciamento, o Pregoeiro repassou os envelopes de proposta a todos os

representantes presentes a fim de comprovação de que os mesmos encontravam-se lacrados. Os

representantes rubricaram os envelopes, os quais foram posteriormente abertos pela Equipe de Apoio

perante todos os presentes. Mediante abertura, as propostas foram verificadas pelo Pregoeiro e Equipe

de Apoio, a fim de constatar se as mesmas continham todas as informações exigidas no item 12 do

edital. Considerando o disposto no item 05 do edital, o qual dispõe que as Licitantes participantes

deverão apresentar declaração de enquadramento no regime de microempreendedor individual,

microempresa e empresa de pequeno porte, as mesmas foram enquadradas conforme representado na

tabela em anexo. Todas as propostas apresentadas atenderam aos requisitos exigidos em edital,

procedendo-se a sua classificação.

4. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FASE DE LANCES E NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS

Conforme representado na tabela em anexo, os valores das propostas das licitantes foram anotados pela

Equipe de Apoio, onde as mesmas foram classificadas de acordo com o item 12 do edital. 0 Pregoeiro

solicitou individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial,

a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor e em valores

distintos, de modo que se obteve a classificação para cada item licitado, de acordo com o constante na

tabela em anexo, ocorrendo, ainda, a negociação de preços com a licitante melhor classificada.

5. ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E ANALISE DOS DOCUMENTOS

Após a classificação provisória das Licitantes, o envelope de habilitação da mesma foi rubricado pelo

Pregoeiro, Membros da Equipe de Apoio e representantes presentes, a fim de confirmação de que o

mesmo encontrava-se lacrado. Posteriormente, o envelope foi aberto pela Equipe de Apoio, os quais

AIIINILMunicípio de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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foram verificados se toda a documentação apresentada atendia ao disposto no Item 13 do edital.Todas a
Licitante confirmou suas condições habilitatórias, sendo a mesma classificada definitivamente.
6. FASE DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
Após a classificação definitiva da Licitante, o Pregoeiro informou aos representantes presentes que teria
inicio a fase de interposição de recurso contra o procedimento, mediante manifestação imediata e
motivada da intenção, as quais seriam registradas em ata. Nenhum representante manifestou intenção
de recorrer.
7. ADJUDICAÇÃO
Considerando que não houve manifestação de recursos, o Pregoeiro adjudicou o objeto da licitação às
licitantes melhores classificadas, que atenderam todas as exigências do edital.
Nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão às 14h52min, da qual para constar, lavrou-se
a presente Ata que lida e achada correta, vai devidamente assinada pelo Pregoeiro, Membros da Equipe
de Apoio e representantes presentes.

Lag

Mem

ern ndo Da Luz Maciel
,regoeiro

azotti
Me bro da E uipe de Apoio

Ulisses
es

Represent

tivas Ltda Epp
sente

resente

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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M-15-TATIVINtekterGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO LICITATORIO N° 4273/2019
PREGÃO N° 10/2019

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
O Prefeito do Município de Ubirat5, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores resolve homologar

a presente Licitação nos termos abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS

3. EMPRESA ADJUDICADA_
ADJUDICATÁRIA N° CNPJ VALOR GLOBAL

ULISSES MARCON 76.308.394/0001-01 R$-47.285,00

110 4. DATA DE ADJUDICAÇÃO
15 de fevereiro de 2019

5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO
20 de fevereiro de 2019

•

Ubiratd - Paraná, 20 de fevereiro de 2019.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



De acordo corn a Lei n° 1 887 de 30 de maio de 2011.

2 DE E INTER; Sr

A conteVacao da empresa MEt :-OPOLE EVENTOS 
LTDA - ME, se faz

necessário para que posse fazer a ailimação do 'Carnaval da Seringueira 
2019",

festa pomilar já tradicional no muyic:pro, oferecida ao público de 
forma gratuita

em que toda a população do muaicipio tem acesso e também 
os visitantes.

Festa esta que traz divisas para r ritunicipio através do fomento ao comércio,

hotelaria, serviços de alimentação etc. Sendo uma referencia a nivel regional,

que sempre teve desde a primeira edição o intuito de fazer com 
que os jovens

de nosso inunicipio tivessem a possibilidade de brincar o 
carnaval em nossa

cidade. não precisando sair, evitando assim possíveis acidentes nas 
estradas, já

que estava se tornando alto 0 índice de acidentes 
envolvendo pessoas de

Ubirate nestes dies e depois que este evento começou a ser 
realizado, este

indice pode-se dizer que foi zero, la que ninguém deste município 
se envolveu

ern acidente nesta data por ter saído para brincar o carnaval 
fora.

Este é Lrn event° aberto para o participação de toda 
população de forma

gratuita, rm:iatando também a cultora popular de nosso Pais, já que 
os festejos

de carna,as faz parte de forma Expressive na culture 
brasileira e ainda traz

diversão S mento valoriza tombém a parte educacional das nossas 
crianças, já

que temos eu matines, onde elas hrincam de forma 
harmônica, se socializando

com todcs independentemente de cor raga e/ou nivel 
social. Sendo a escolha

da atração leita através de votar:ao entre várias que 
foram apresentadas

comissão de eventos do municip, o onde participam 
representantes de vários

setores da comunidade Ubiratanenses.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:

A inexigihila-lade de licitação em ei-dorafe fundamenta-se no art. 25, inciso Ill da

Lei 8.656;93, conforrne manitestaçO0 prévia da Assessoria 
Juridica do município

e tificad.a roy adios do processe

EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 20.644.346/0001-30,

. :a cl 'venda Flumaite, 759, side 02 zona 04na cidade de 
Maringá, Estado

r'arana 17.EP n 87.014-200. Te',.f Dne n' (44) 3222-6677.

5. VALO, •
O valor Iota: do presente procedin calf.) está fixado em 

R5-12.000,00 (doze mil

reais).
6 VIGÈ NC:A:

60 dias, a writer da data do preserte Termo.

7. DOTAÇA0 ORÇAMENTAR IA:

Órgão: 0702
Despesa Oiçamentaria, 4984

Category'. 330039999900

Descrição on Despesa: demais serviços de terceiros pessoa juridica

Fonte de Recurso:
Considerrido as justficativas e feedarnentações relatadas e levando-se 

em

iC".' as 1errnes do pareci oxpedido pela Assessoria Juridica,

ratificam: :neximbilidade de licita ...ac

Ubiratâ - 18 dc tevereiro (lc 7019

NAPOLI eNANDES DUARTE

Prefeito
NICANOR ADASHI KIMURA

Nomeado Coeforme Portaria 187/21)19 

JORNAL OFICIAL 
ELETRONIC9PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAT -A--PRr 166

SEX1 FEVEREIRO DE 2019 EDIÇÃO SEMANAL N°: 1111- ANO: XIV 33Pág(s)1

A inexigibilidade de licitação em epigrafe fundamenta-se 
no artigo 25, Caput da

Lei 8.666/93, conforme manifestação previa da Assessoria 
Juridica do municipio

e justificado nos autos do processo.

4. CONTRATADA:

M F CHAPEAÇÃO E PINTURA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n°

27.216.603/0001-81, situada na Rua Bartolomeu de Gusmão 765, 
Pacaembu,

na cidade de Cascavel, Estado do Parana, CEP n° 
85.816-580, Telefone n° (45)

8409-7368, e-mail cvelprime@gmail com

5. VALOR:
0 valor total do presente procedimento está fixado em 

R$-10.788,95 (dez mil

setecentos e oitenta e oito reais e noventa e cinco centavos).

6. VIGÊNCIA:
30 dias, a contar da data do presente Termo.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Órgão: 0312
Despesa Orçamentária: 4910

Categoria: 339039999900

Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa 
juridica.

Fonte de Recurso: Próprio

INEXIGOI! LADE DE LICITAÇÃO 'I" 13/2019

! ICITATC)R10 N" 4311!:'0111

1. 011;E-
O presos:h. procedimento refermse E PAGAMENTO DE FRANQUIA DE

SEGUE VEICULAR PARA COW:TA:RTC DO VEICULO FIAT DUCATO MAXI

ARGO 2 3 •.11..a.TIJET ECONOMv 2015 - FROTA 178.

NECFs!:;IDADE E INTERESSE '5131 CO: Visando auxiliar na proteção e

integridaee ens servidores mui ,opals no exercido de suas atividades

pertinent,s tirito para o quota° aos respectivos motoristas ou a

terceiros, 'riem de minimizar or iscos e despesas de possíveis perdas

patrimoniais, o municipio possui se::a7-0 veicular pare a frota municipal, conforme

Processe tcitatorio N° 4056/20111. C.:mtrato N° 195/2018. Na data de 31 de

agosto de 2018, por volta das 19 hams, no cruzamento da 
Avenida Joao Pipino

com Avenida Clodoaldo de Cliveiro. Municipio de Ubirata, o veiculo 
Fiat Ducato

ambulAncia - Frota 178. conduzido por servidor municipal que deslocava-se do

Posto da Defesa Civil para aterler unia ocorrência, atingiu o meio fio da

rotatoria, onusando danos neste veiculo.

Perante is !Mos, foi realizado procedimento licitatório destinado ao 
pagamento

da constante na apólice do seguro através do Processo Licitatório

N°4206:2)'.ri inex4bilidade N° 53/2318, contrato N° 292/2018, homologado em

30/10;:3 cam prazo de vigõ'lcia (Ires) meses. Na data de 20/11/2018 foi

emitido iamomeenho para pagamento da franquia ao final dos 
serviços. Diante

dos da, ;dsicnarifts no ',fief,. por tratar-se de modelo de fabricação

2015 dl,':Il ia exioência lo rt —aa:aanamento de pegas originais, houve

delonga ea: s =iciiisicae de a.Tima, peons o que ocasionou no retardamento do

COMietla !ittandr o •.iio pronto apenas após o vencimento do

contrato '
Diante do Jeaassibilidade do !Iquicf:p.::io do franquia atraves do Pré-empenho 

N°

16614/1:1171 11d if.37.se necessario procedimento licitatório para pagamento da

mesma, vez quo Irrita-rol de :shrigação oriunda do contrato firmado com a

Segurado :a

3. FUNr;;;•,VE- Nia,CÂO t.FGAI. DA :-.:1)NTRATAÇÃO:

11f. idnnicamente corn Certificado Padrão ICP-

Lretoc.: ,;iclo Corimbo de Tempo SCT de acordo com a

Provi i'dlo .1 1.1-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

LOTE ÚNICO

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. TOTAL

1 1

Franquia de seguro veicular decorrente

de sinistro ocorrido com o veiculo Fiat

Ducato Maxicargo 2.3 Multijet Economy

2015 -Frota 178.

1 gb 10.788,95

Considerando as justificativas e tundamentaÇoeS

consideração os termos do parecer juridico expedido pela Assessoria 
Juridica,

ratificamos a inexigibilidade de licitação.

Ubiratã - Parana, 21 de fevereiro de 2019.

HAROLDO FERNANDES DUARTE

Prefeito
NERI WANDERLIND
Presidente da Comissão de Licitação

Nomeado Conforme Portaria 187/2019 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO LICITATÓRIO N°4273/2019

PREGÃO N° 10/2019

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

O Prefeito do Municipio de Ubirata, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8 666/93 e

alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termos

abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BATERIAS 

AUTOMOTIVAS

3. EMPRESA ADJUDICADA

ADJUDICATÁRIA

ULISSES MARCON

N° CNPJ
76.308.394/0001-01

VALOR GLOBAL

R$-47 285,00

4. DATA DE ADJUDICAÇA0

15 de fevereiro de 2019

5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO

20 de fevereiro de 2019

Ubirata - Parana, 20 de fevereiro de 2019.

HAROLDO FERNANDES DUARTE

Prefeito 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITAT6R10

PROCESSO LICITATORIO N°4274/2019

PREGÃO N°11/2019

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Municipio de Ubirat5, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e

alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termos

abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro

2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Contratação de empresa para prestar serviços mecânicos e 

manutenções nos

veículos da frota municipal.

S. CIVIrrtC0/1 1,0) G--''-"-" ‘,...)

ADJUDICATÁRIA N° CNPJ VALOR GLOBAL

C.A. CARDOSO DE ARAUJO -
MECANICA

05.121.904/0001-99 R$ 107.549,00

A. N. DA SILVA - DIESEL 04.295.514/0001-72 R$ 90.160,00

J A DE CASTILHO AUTO MECÂNICA
09.658.710/0001-88 R$ 73.552,00

L. S. MENDES - MECÂNICA 09.502.846/0001-02 R$ 53.940,00

IVAN ROCATELI ME 18.809.030/0001-09 R$ 91.075,00

RENAN DE OLIVEIRA COGINOTTI 17.775.338/0001-18 R$ 45.480,00

RODO SERVICE VEICULOS E PEÇAS

LTDA
10.349.569/0001-10 IRS 19.580,00

4 DATA DE ADJUDICA

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNIC(P10 DE UBIRATÃ.

A Prefeitura municipal Ubirata - PR da garantia da autenticidade deste

documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.pr.govtrno

link Jornal Ofldal Online.
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-En RA1-751177r-A-T-2trin-REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2019
PROCESSO LICITATORIO N° 4273/2019
PREGÃO N° 10/2019

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS

2. ÓRGÃO GERENCIADOR
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.°
76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na

cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo
Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG.

N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

3. FORNECEDORA
ULISSES MARCON, inscrita no CNPJ n° 76.308.394/0001-01, com sede na Rua Pedro Beckauser,

alk na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná. Telefone n° (44) 3543-2589, e-mail
escritorioluxrh@hotmail.com

4. VALOR REGISTRADO
R$-47.285,00 (quarenta e sete mil duzentos e oitenta e cinco reais).

5. VIGÊNCIA
12 (doze) meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Órgão: 0304
Despesa Orçamentária: 2854
Categoria: 339030390300
Descrição da Despesa: BATERIAS
Fonte de Recurso: PRÓPRIO

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas

do instrumento contratual.

Ubiratã - Paraná, 20 de fevereiro de 2019.

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Despesa Orçamentaria: 5638
Categoria: 339040110000
Descrição da Despesa: Locação de softwares
Fonte de Recurso:
6. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 meses.
7. FORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubiratã, Estado do Parana.
Ubiratã - Parana. 12 de fevereiro de 2019.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LCITATORIO
PROCESSO LICITATORIO N°4262/2019
PREGÃO N°4/2019
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atiibuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente :1 Lei n.° 8.666/93 e
alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termos
abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:
2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Registro de pregos para aquisição de recargas e botijões de gas destinados ao
Município
3. EMPRESA (S) ADJUDICADA (S)

ADJUDICATÁRIA N° CNPJ VALOR GLOBAL
LIQUI ALVES COMÉRCIO E
TRANSPORTE DE GAS LTDA

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO
22 de fevereiro de 2019.
5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO
26 de fevereiro de 2019
Ubiratã - Parana, 26 de fevereiro de 2019.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito

82.658.618/0001-08 RS-123.775,00

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO
PROCESSO LICITATORIO N°4276/2019
PREGÃO N° 12/2019
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das abibuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e

alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termos
abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRAlAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO NOS PNEUS NAS FROTAS DAS
SECRETARIAS DE: EDUCAÇÃO, VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS E

SERVIÇOS URBANOS.
3. EMPRESA S ADJUDICADA S

ADJUDICATARIA NI' CNPJ VALOR GLOBAL

RIBAS PNEUS LTDA ME 05.521 395/0001 91 R$-61 828 00

DENIPOTTI E DENIPOTTI COMÉRCIO
E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS

LTDA-EPP
03.050.725/0001-82 RS-61.592,00

M & M COMERCIO DE PNEUS LTDA 02.966.816/0003-61 R5-138.360,00

INDUSTRIA E COMERCIO MUT
PNEUS LTDA EPP

58.619.644/0001-42 R$-77.210,00

F.M. PNEUS LTDA 81.374.845/0012-00 R$-27 446 00

RECAR TREVO - COM. E
RECAPAGENS DE PNEUS LTDA

00.736.846/0001-94 RS-101.710.00

111 4. DATA DE ADJUDICAÇÃO
18 de fevereiro de 2019
5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO
25 de fevereiro de 2019
Ubiratã - Parana, 25 de fevereiro de 2019.
HAROLD° FERNANDES DUARTE
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO N°12/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N°4257/2019
PREGÃO N°1/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de Pneus para máquinas Retro Escavadeiras Frotas 145 e 135 da
Secretaria de Viação e Serviços Rurais.
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata. Estado do Parana, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53
3. CONTRATADA
AS3 AUTOMOTIVA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 09.151.179/0001-52,
situada na Rua Alcindo Ferreira Toledo , 83, na cidade de Campo Mourão,
Estado Parana, CEP n° 87303-313, Telefone n° (44) 35256689, e-mail
as3automotiva@hotmail.com.
4. VALOR CONTRATADO
R$-3.960,00 (três mil novecentos e sessenta reais).
5. VIGENCIA
05 meses.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Orgão: 0902
Despesa Orçamentaria: 940
Categoria: 339030390100
Descrição da Despesa: PNEUS
Fonte de Recurso: Proprio
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 11 de fevereiro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°04/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4273/2019
PREGÃO N° 10/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS

2. ORGÃO GERE NCIADOR
MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. FORNECEDORA
ULISSES MARCON, inscrita no CNPJ n°76308394/0001-01, com sede na Rua

Pedro Beckauser, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana. Telefone n° (44)

3543-2589, e-mail escritorioluxrh@hotmail.com
4. VALOR REGISTRADO
R5-47.285,00 (quarenta e sete mil duzentos e oitenta e cinco reais).

5. VIGENCIA
12 (doze) meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Orgão: 0304
Despesa Orçamentária: 2854
Categoria: 339030390300
Descrição da Despesa: BATERIAS
Fonte de Recurso: PRÓPRIO
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 20 de fevereiro de 2019.

INSTRUÇÃO NORMATIVA

INSTRUÇÃO NORMATIVA SALC N°001/2019
"DISPÕE SOBRE NORMAS PARA ALTERAÇÕES DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS".

Versão: 01
Aprovação em: 01/02/2019
UNIDADE RESPONSÁVEL: DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS - SALC
1. FINALIDADE
Estabelecer normas a serem adotadas pelas diversas unidades da estrutura do Município de Ubiratã para alteração (aditamentos) de contratos administrativos.

2. ABRANGÊNCIA
Abrange todas as Unidades Executoras da estrutura organizacional do Município de Ubiratã.

3. CONCEITOS
3.1. INSTRUÇÃO NORMATIVA: documento que estabelece os procedimentos a serem adotados objetivando a padronização na execução de atividades e rotinas de

trabalho.
3.2. FLUXOGRAMA: demonstração gráfica das mimes de trabalho relacionada a cada sistema administrativo, com identificação das unidades executoras.

3.3. CSCI: Coordenadoria do Controle Interno do Municipio de Ubiratã.
3.4. SALC Divisão de Licitação e Contratos
3.5. UNIDADES EXECUTORAS: todas as secretarias municipais com sues respectivas divisões e setores

ICP
Brasil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 109 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA.

A Prefeitura Municipal Ubiratã - PR da garantia da autenticidade deste

documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.or.gov.brno
link Jornal Oficial Online.

Página 2



UDIRATA
WW1  'dos jurttos runio ao futuro!

•

•

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 4/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N.° 4273/2019
PREGÃO PRESENCIAL N.° 10/2019

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica
de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, considerando o julgamento do Pregão Presencial n.° 10/2019, RESOLVE
registrar os preços da empresa ULISSES MARCON, inscrita no CNPJ n.° 76.308.394/0001-01,
estabelecida A Rua Professor Pedro Beckauser, no n.° 485, CEP n°: 85440-000, na cidade de
Ubiratd, Estado do PR, Telefone n° (44) 3543-2589, e-mail escritorioluxrh@hotmail.com, de

acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes As normas constantes na Lei n.° 10.520/02,
na Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e pelo
Decreto Federal 7.892/2013.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

BATERIAS AUTOMOTIVAS.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os produtos/bens/materiais serão adquiridos nas seguintes especificações e quantidades

estimadas:
LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA

BATERIAS 1 Baterias 45 amperes 10,0 UN. 138,00 1.380,00 EXCELL

BATERIAS 2 Baterias 52 amperes 5,0 UN. 159,00 795,00 EXCELL

BATERIAS 3 Baterias 60 amperes 50,0 UN. 149,00 7.450,00 EXCELL

BATERIAS 4 Baterias 70 amperes 20,0 UN. 184,00 3.680,00 EXCELL

BATERIAS 5 Baterias 105 amperes 30,0 UN. 250,00 7.500,00 EXCELL

BATERIAS 6 Baterias 150 amperes 30,0 UN. 331,00 9.930,00 EXCELL

BATERIAS 7 Baterias 170 amperes 50,0 UN. 331,00 16.550,00 EXCELL

Total 47.285,00

3. CLAUSULA TERCEIRA - CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

3.1. As contratações decorrentes da presente Ata serão formalizadas por meio de nota de

empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro

instrumento equivalente, conforme prevê o art. 62 da Lei 8.666/93

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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4. CLAUSULA QUARTA - VALOR REGISTRADO

4.1. 0 valor global registrado é de R$-47.285,00 (quarenta e sete mil duzentos e oitenta e cinco
reais).

4.2. As despesas para atender o registro estão programadas em dotação orçamentária prevista
no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Orgdo Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0304 2854 339030390300 BATERIAS PRÓPRIO 86.975,00

5. CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir

da sua assinatura da mesma, sem possibilidade de prorrogação.

6. CLÁUSULA SEXTA - LOCAL DE ENTREGA

6.1. Os produtos/bens/materiais deverão ser entregues nos locais indicados na solicitação de

compra, no horário das 08 as 11 horas e das 13h3Omin as 16 horas.

7. CLAUSULA SÉTIMA - PRAZOS

7.1. 0 prazo de entrega dos produtos será de até 05 dias úteis contados do recebimento da

Ordem de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do MUNICÍPIO

7.2. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituídos será de metade do prazo

estipulado para entrega.

7.3. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

• 8. CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
8.1. 0 fornecimento dos produtos/bens/materiais será de maneira fracionada, balizando-se na

necessidade do MUNICÍPIO, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de vigência da Ata

de Registro de Preços.

8.2. Os produtos/bens/materiais deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos,

embalados na embalagem original e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes

na presente Ata de Registro de Preços, acompanhado da respectiva nota fiscal.

8.3. Os produtos/bens/materiais deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras ou

outros serviços de entrega.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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8.4. Quando exigido na Ata de Registro de Preços, os produtos/bens/materiais deverão ser
entregues com declaração da garantia, sob pena de recusa, sendo responsabilidade da
FORNECEDORA a troca e manutenção dos produtos/ bens/ materiais durante o período, sem
ônus adicionais ao MUNICÍPIO.

8.5. A FORNECEDORA deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como
transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

8.6. Responsabilizar-se pela destinação das baterias usadas, retiradas dos veículos durante a

troca.

8.7. Fornecer garantia de doze meses para as baterias, arcando com todas as despesas

provenientes durante o período.

9. CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

9.1. Os produtos/bens/materiais serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

9.2. 0 MUNICÍPIO se reserva ao direito de não receber os produtos fornecidos que não

estiverem em conformidade com as exigências apresentadas na Ata de Registro de Preços.

9.3. 0 recebimento de produtos/ bens/ materiais de valor superior ao limite estabelecido no art.

23 da Lei 8.666/93, será realizado por comissão de, no mínimo, 3 (três) membros previamente

nomeados.

9.4. A FORNECEDORA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por

conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido

definitivamente o objeto da Ata de Registro de Preços.

9.5. 0 produto/bem que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo de

estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas na Ata de Registro de Preços.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal

pelo Fiscal da Ata. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de

pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

10.2. Quando se tratar de produtos/ bens/ materiais para mais de uma secretaria do

MUNICÍPIO, a FORNECEDORA deverá faturar notas fiscais distintas, sendo uma nota fiscal

por secretaria, a qual deverá englobar todas as unidades respectivas à secretaria.
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10.3. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o númer

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas na própria ata.

O faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N°

76.950.096/0001-10.

10.4. Para liberação do pagamento à FORNECEDORA, as notas fiscais deverão ser entregues ao

Fiscal da Ata de Registro de Preços obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

10.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional;

10.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

10.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

11.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de

seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das

seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

12.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

12.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se

superior ao preço praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova

a redução dos preços.

12.2.1. Em não sendo reduzido o prego, a FORNECEDORA será liberada do compromisso

assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas
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mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro
de preços ou parte dela.

12.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA
não puder cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante
requerimento fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços,
a ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato
superveniente que tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado.

12.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no
valor pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados
pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado,
para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.

12.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a
FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades
administrativas.

12.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a
FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na
Ata de Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço da
FORNECEDORA e de aplicação das penalidades administrativas previstas.

12.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem
anterior, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação,
para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos produtos pelo preço
registrado.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

13.1. São direitos do MUNICÍPIO:

13.1.1. Receber a prestação do objeto desta Ata de Registro de Preços nas condições previstas
na mesma e Edital da licitação;

13.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as
condições descritas na presente Ata;

13.1.3. Fiscalizar a execução da presente Ata de Registro de Preços;

13.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

13.2. São obrigações do MUNICÍPIO:
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13.2.1. Fiscalizar o cumprimento
Preços;

das cláusulas previstas na presente Ata de Registro

13.2.2. Cumprir os prazos previstos na presente Ata de Registro de Preços;

13.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

13.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto;

13.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto;

13.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos
sobre o objeto da presente Ata de Registro de Preços;

13.2.7. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da ata,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando A FORNECEDORA as

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte

daquele.

13.3. São obrigações da FORNECEDORA:

13.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na presente Ata e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

13.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados

durante a entrega ou execução do objeto;

13.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que

vinculados A execução do objeto;

13.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

• 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

13.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado na presente Ata, o

objeto com avarias ou defeitos;

13.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os

entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

13.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;
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13.3.8. Manter durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obriga -

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-

las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

13.3.9. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre

que houver alteração;

13.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

13.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter

atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa

autorizada para contatos;

13.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,

partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a

execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei

Eleitoral 9.504/1997, multa cancelamento da ata;

13.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo

de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções

previstas no presente edital.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

14.1. Caberá ao (a) servidor (a) Neri Wanderlind, lotado (a) na Secretaria Administração a

gestão da presente Ata de Registro de Preços. A fiscalização ficará a cargo do (a) servidor (a)

Luis Carlos Pereira, lotado (a) na Secretaria de Serviços Urbanos e na sua ausência, a

fiscalização será realizada pelos (a) servidores (a) Altair Sgarbi, Humberto Mazotti.

14.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

FORNECEDORA, pelos danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

14.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do município, não elide nem diminui a

responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre

as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

14.4. As comunicações entre FORNECEDORA e MUNICÍPIO devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

14.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/2019.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO

INADIMPLEMENTO.
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15.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação,
de falha na execução ou de inexecução total, a FORNECEDORA poderá sofrer as seguintes
sanções:

15.1.1. Multa de 2% (dois por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, de cada
pedido ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que
apresentar vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da
prestação;

15.1.2. Multa de 2% (dois por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada
pedido ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que
apresentar vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da
prestação;

15.1.3. Multa de 15% (quinze por cento) pela inexecução total ou parcial, sem prejuízo das
penalidades previstas nos itens 15.1.1 e 15.1.2;

15.1.4. Multa de 20% (vinte por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da
Ata durante a execução da mesma, incidente sobre o valor correspondente A parcela, etapa
ou pedido único, em que ocorreu o fato.

15.2. As multas previstas nos itens 15.1.1 e 15.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

15.3. As multas previstas nos itens 15.1.1 e 15.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de
reincidência.

15.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos
de inexecução total da Ata.

15.5. Será configurada a inexecução parcial da Ata de Registro de Preços na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal da Ata e também na hipótese do atraso
injustificado na entrega do objeto, previsto nos itens 15.1.1 e 15.1.2.

15.6. Send configurada a inexecução total da Ata de Registro de Preços na hipótese de
descumprimento total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal e também quando houver atraso injustificado na
entrega do objeto.

15.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de
advertência prevista no artigo 87, inciso I, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

15.8. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente A multa no
prazo e forma estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a mesma tenha
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direito. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para fu ra

execução fiscal.

15.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

16. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

16.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado quando o fornecedor:

16.1.1. For liberado;

16.1.2. Descumprir as condições da presente Ata de Registro de Preços, sem justificativa

aceitável;

16.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

Aqueles praticados no mercado;

16.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993,

ou no art. 70 da Lei n° 10.520, de 2002

16.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.2. 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução da ata, decorrentes de caso

fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

16.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da

Administração, os demais licitantes classificados.

16.4. 0 cancelamento da Ata, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei Federal n° 8.666/93 e

fi no art. 7° da Lei 10.520/ 02, importará à FORCEDORA as seguintes penalidades,

independentemente do dever de indenizar o município ou terceiros:

16.4.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Ubiratã, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

16.4.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa

ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento

de licitar ou contratar;

16.4.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, cobrada

proporcionalmente a etapa ou parcela não cumprida, quando for aplicada

concomitantemente sanção de impedimento de licitar ou contratar.

-4: Nis
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16.5. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços decorrerá da abertura de processo e
aplicação de penalidade.

16.6. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VINCULAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Ficam vinculados a presente Ata de Registro de Preços, dele fazendo parte integrante,
independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a
proposta da FORNECEDORA.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

18.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,
Lei 10.520/02, Lei n. 8.078/90, Decreto 7.892/2013 e por outras normas de direito público ou
privado que melhor tutelem o interesse público.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubiratã - Parana, 20 de fevereiro de 2019.

CPF:

MUNIC D BIRATÃ
Prefeito

ULISSES MARCON
Representante legal da empresa

TESTEMUNHAS:
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